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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça

ATAS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2016. PROCESSO N°: 6411AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.
OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição futura de material de Consumo - Camisas

 

ITEM MATERIAL UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

04 
Camisa em malha fria (PV), com gola do tipo redonda, aplicação de arte em sublimação (20x30 a 40x60), branca, 
tamanhos P, M, G e GG. 

UND 25.000 R$ 7,15 R$ 178.750,00 

07 
Camisa em malha fria FIO 30, com gola do tipo redonda, aplicação de arte em SILK SCREEN (20x30 a 40x60), em 
cores diversas (preta, vermelho, azul e amarela), tamanhos P, M, G e GG. 

UNID 25.000 R$ 8,30 R$ 207.500,00 

TOTAL R$ 386.250,00 

VALOR GLOBAL: R$ 386.250 (trezentos e oitenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo
com as especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 032/2015. PRAZO:
12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA:
BETIBI INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI EPP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93,
Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Estadual nº 31.017/2015, Portaria nº 1.901/05-GPGJ,
e no que couber, o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2016. PROCESSO N° 6411AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.
OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição futura de material de Consumo - Camisas.

ITEM MATERIAL UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

05 Camisa em malha fria (PP), com gola do tipo redonda, aplicação de arte em sublimação (20x30 a 40x60), branca, tamanhos P, M, G e GG. UND 25.000 R$ 7,50 R$ 187.500,00 

06 Camisa em malha fria FIO 30, com gola do tipo redonda, aplicação de arte em SILK SCREEN (20x30 a 40x60), branca, tamanhos P, M, G e GG. UND 25.000 R$ 7,50 R$ 187.500,00 

TOTAL R$ 375.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 375.000 (trezentos e setenta e cinco mil reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações
constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 032/2015. PRAZO: 12 (doze) meses, com
eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: PLANA EXPRESS
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº
5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Estadual nº 31.017/2015, Portaria nº 1.901/05-GPGJ, e no que couber,
o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA



2 QUINTA-FEIRA,  04 - FEVEREIRO - 2016 D.O. PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2016. PROCESSO N°: 6411AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015-SRP-CPL/
PGJ/MA. OBJETO: constituição de registro de preços para a aquisição futura de material de Consumo - Camisas.

ITEM MATERIAL UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Camisa mangas curtas com gola pólo, punho em linha igual a cor do tecido, branco com linhas azuis. 
Tecido: malha piquet PA (poliéster com algodão penteado com duplo fio para maior resistência que não deformem e não 
encolhem).Com logomarca pintada conforme modelo. tamanhos P, M, G e GG. 

UND 5.000 R$ 16,62 R$ 83.100,00 

TOTAL R$ 83.100,00 

VALOR GLOBAL: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações constantes do
Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 032/2015. PRAZO: 12 (doze) meses, com eficácia legal
após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: MP ESTRELA COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei
Complementar nº 123/06, Decreto Estadual nº 31.017/2015, Portaria nº 1.901/05-GPGJ, e no que couber, o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,
e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2016. PROCESSO N°: 6411AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.
OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição futura de material de Consumo - Camisas

 

ITEM MATERIAL UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

02 

Camisa com gola pólo, mangas curtas e punho em linha na mesma cor do tecido. Tecido: malha fio 30.1 penteada. 
Aplicação de arte em serigrafia ou silk-screen (frente: 10x10cm; costas: A4; bandeiras do Brasil e Maranhão 
aplicadas nas mangas em tecido com tamanho 3x5cm).Camisa na cor preta, tamanhos: P, M, G e GG.Com 
logomarca pintada conforme modelo. 

UND 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00 

03 

Camisa com gola pólo, mangas curtas e punho em linha na mesma cor do tecido. Tecido: malha fio 30.1 penteada. 
Aplicação de arte em serigrafia ou silk-screen (frente: 10x10cm; costas: A4; bandeiras do Brasil e Maranhão 
aplicadas nas mangas em tecido com tamanho 3x5cm).Camisa na cor branca, tamanhos: P, M, G e GG.Com 
logomarca pintada conforme modelo. 

UND 30 R4 22,00 R$ 660,00 

TOTAL R$ 1.760,00 

VALOR GLOBAL: R$ 1.760,00 (mil, setecentos e sessenta reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações

constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 032/2015. PRAZO: 12 (doze)
meses, com eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: GHC

UNIFORMES PROFISSIONAIS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº
5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Estadual nº 31.017/2015, Portaria nº 1.901/05-GPGJ, e no que couber,

o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2016. PROCESSO N°: 7706AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.

OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição eventual e futura de material gráfico.

GRUPO I 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

01 Envelope branco, papel offset 90g, tipo saco comum, 90g, tamanho 162mmx229mm. 20.000 0,25 5.000,00 

02 Envelope branco, papel linho 180g, tipo convite no tamanho 162mmx229mm. 20.000 0,70 14.000,00 

03 Envelope em papel couchê fosco 170g, tamanho 38x43cm (aberto), faca especial, policromia 4x4. 2.000 0,75 1.500,00 

04 
Envelope em papel linho 230g, tamanho 46x30cm (aberto), faca especial, policromia 4x4, com forro em papel offset 90g, (32,5x24 
cm), em policromia 4x4, colado. 

2.000 0,95 1.900,00 

05 
Envelope em papel offset 230g, tamanho 46x30 cm (aberto), faca especial, policromia 4x4, com forro em papel offset 90g, (32,5 x 
24 cm), colado. 

2.000 1,94 3.880,00 

06 
Envelope em papel linho 230g, tamanho 47x26cm (aberto), faca especial, policromia 4x4, com forro em papel offset 90g  (29x22.6 
cm), em policromia 4x4, colado. 

2.000 2,84 5.680,00 

07 Envelope, papel couchê fosco 230g, tamanho 26x43cm aberto, faca especial, com verniz localizado frente e verso, policromia 4x4. 2.000 1,79 3.580,00 

08 Convite/Cartão em papel couchê fosco 230g, formato 8, com uma dobra, policromia 4x4, em verniz localizado frente e verso. 1.500 0,47 705,00 

09 Convite/Cartão em papel linho 230g, em policromia 4x4, em formato 08. 2.000 0,46 920,00 

10 Convite/Cartão em papel couchê fosco, 230g, policromia 4x1, formato 16, com verniz localizado. 3.000 0,91 2.730,00 
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11 
Convite/Cartão em papel supremo 230g, tamanho 45x23,5cm, com duas dobras, faca especial, policromia 4x4, plastificado 
fosco frente e verso, verniz localizado frente e verso. 

2.000 1,80 3.600,00 

12 Convite/cartão em papel linho 230g, tamanho 21x15cm, policromia 4x4. 2.000 1,29 2.580,00 

13 Cartão em papel couchê fosco 230g, formato 2, faca especial, com verniz total frente verso, com 3 dobras, policromia 4x4. 2.000 0,99 1.980,00 

14 Cartão em Cumprimentos em papel linho 180g, formato 32, em policromia 4x1. 2.000 0,60 1.200,00 

15 Cartão de Visita em papel couchê liso 180g, tamanho 5,5x9cm, em policromia 4x1. 2.000 0,32 640,00 

16 Cartão Social. Impressão em papel couchê fosco 170g, tamanho 5,5x9cm, em policromia 4x1. 2.000 0,29 580,00 

17 Pasta em papel supremo 280g com plastificação, formato 4 aberto, com uma dobra, policromia 4x4, faca especial, com bolso. 15.000 0,77 11.550,00 

18 Bloco em papel offset, formato 16, policromia 4x1, com 20 folhas cada. 20.000 0,95 19.000,00 

19 Etiqueta em papel adesivo, em tamanho 3x4cm, faca especial, policromia. (Modelos diversos) 20.000 0,25 5.000,00 

20 Certificados em couchê fosco 230g, em formato 8, policromia 4x4, com verniz localizado. (Modelos diversos) 1.000 6,33 6.330,00 

21 Nominatas em papel offset 170g, em formato 32, policromia 4x1. 10.000 0,45 4.500,00 

GRUPO II 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

22 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 250x185mm – pequeno -, com impressão em negrito timbre, brasão 
e endereço da procuradoria, conforme modelo em anexo. O material deverá ser entregue embalado em caixas com 250 
unidades. 

15.000 0,39 5.850,00 

23 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 250x185mm – pequeno -, com impressão em negrito timbre, brasão, 
conforme modelo anexo. O material deverá ser entregue embalado em caixas com 250 unidades. 

15.000 0,38 5.700,00 

24 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 350x250mm – médio – com impressão de negrito timbre, brasão e 
endereço da procuradoria conforme modelo anexo. O material deverá ser entregue embalado em caixas com 250 unidades. 

15.000 0,59 8.850,00 

25 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 350x250mm – médio – com impressão de negrito timbre e brasão 
da procuradoria conforme modelo anexo. Cx c/ 250 unidades. 

20.000 0,59 11.800,00 

26 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 410x310mm – grande – com impressão de negrito timbre, brasão 
e endereço da procuradoria, conforme modelo. O material deverá ser entregue embalado em caixas com 250 unidades. 

12.000 0,69 8.280,00 

27 
Envelope kraft natural, tipo saco comum, 90g, tamanho 410x310mm – grande – com impressão de negrito timbre e brasão 
da procuradoria, conforme modelo. O material deverá ser entregue embalado em caixas com 250 unidades. 

12.000 0,69 8.280,00 

28 
Envelope branco, tipo ofício, timbrado, 75g/m ², impressão tamanho 229x114mm, conforme modelo. O material deverá ser 
entregue embalado em caixas com 1.000 unidades. 

15.000 0,29 4.350,00 

29 
Bloco de folha de despacho , com cabeçalho, pautado, impressão frente e verso, em papel apergaminhado 75g/m ², tamanho 
308x210mm, bloco com 100 folhas, conforme modelo. 

800 5,59 4.472,00 

30 
Bloco de requerimento do servidor, com cabeçalho, pautado, em papel apergaminhado 75g/m ², tamanho 308x210mm, bloco 
com 100 folhas, conforme modelo. 

300 7,80 2.340,00 

31 
Capa de processo , com impressão de negrito em papel cromo card (branca), 250mg, tamanho 325x235mm (fechado), 
conforme modelo. Com as pastas perfuradas somente da capa. 

35.000 0,79 27.650,00 

32 
Capa de processo de inquérito civil, com impressão de negrito em papel cromocard (branca), 250mg, tamanho 325x235mm ) 
fechado), conforme modelo. Com as pastas perfuradas somente na capa. 

15.000 0,79 11.850,00 

GRUPO III 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

33 
Personalização de veículos  com adesivo nas 2 portas laterias em impressão digital medindo 30 cm por 45 cm, contendo 
Logomarca do Ministério Público e o nome uso exclusivo em serviço. 

300 pares 7,20 2.160,00 

34 
ETIQUETA AUTO ADESIVA PARA IDENTIFICACAO DE VISITANTE –Confecção de rolos   de etiquetas adesivas no 
formato 4,3x25mm, impressas em policromia 3/0 cores na faca em papel branco couché 75gr, sendo que cada rolo deverá 
conter 1.000 (hum mil) unidades, totalizando assim 10.000 (dez) mil unidades 

100.000 0,09 9.000,00 

GRUPO V 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

37 

PASTA COM BOLSA E LOGOTIPO DO MP 
FORMATO: 220x310mm (fechado) 
440x310mm (aberto); 4/0 cor – papel supremo 300g – Acabamento em verniz UV localizado e bolsa. 
(Quantidade mínima por pedido: 500 und.)* 

10.000 0,90 9.000,00 

38 
ENVELOPE PARA CD E LOGOTIPO DO MP 
FORMATO: 125x125mm (fechado). 268X147mm (aberto). 4/1cor – papel reciclado 250g - acabamento corte/vinco e colagem. 
(Quantidade mínima por pedido: 500 und.)* 

5.000 0,98 4.900,00 

GRUPO VII 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

43 
BLOCOS PERSONALIZADOS. 
FORMATO: 150x230cm. Miolo: 4/0cor – papel reciclado 75g – com 30 folhas. 
(Quantidade mínima por pedido 300 und.)* 

10.000 1,27 12.700,00 

44 
CARTAZ (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 440x620mm. 4/0 cor - papel couchê 150g - acabamento refilado 
(Quantidade mínima por pedido 500 und.)* 

30.000 0,55 16.500,00 

45 
CARTAZ (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 310x440mm. 4/0 cor - papel couchê  150g - acabamento refilado 
(Quantidade mínima por pedido 500 und.)* 

30.000 0,55 16.500,00 
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46 
FOLDER (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 220x320mm. 4/4cor – papel couchê 120g – acabamento 01 ou 02 dobras com corte especial e verniz UV localizado. 
(Quantidade mínima por pedido 500 und.)*  

50.000 0,50 25.000,00 

47 
FOLDER (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 310x460mm. 4/4cor – papel couchê 120g - acabamento 02 dobras com corte especial e verniz UV localizado. 
(Quantidade mínima por pedido 500 und.)*  

50.000 0,50 25.000,00 

48 
ADESIVO 
FORMATO: 27,9 x 7,6cm – vinil espesso e durável de 0,1mm – tinta resistente à água, que não saia com a chuva e nem desbote com o sol. 
(Quantidade mínima por pedido: 1.000 und.)* 

40.000 0,75 30.000,00 

TOTAL DO GRUPO I  

TOTAL GERAL 347.037,00 

VALOR GLOBAL: R$ 347.037,00 (trezentos e quarenta e sete mil, trinta e sete reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as
especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 40/2015. PRAZO: 12 (doze) meses, com
eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: EDITORA GRÁFICA ALIANÇA
LTDA - EPP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei
Complementar nº 123/06, Portaria nº 1.901/05 - GPGJ, e no que couber, o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2016. PROCESSO N°: 7706AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.

OBJETO: CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  para a aquisição eventual e futura de material gráfico.

GRUPO VI – BANNERES E FAIXAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL 
QTD 

(UND) 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

39 
BANNER. (MODELOS DIVERSOS)  
FORMATO: 150x200cm. 4/0cor – lona sintética - acabamento em tubete / tubo ou ilhos. 
(Quantidade mínima por pedido: 10 und.)* 

1.000 R$ 100,00 R$ 100.000,00 

40 
BANNER. (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 90x120cm. 4/0cor – lona sintética - acabamento em tubete / tubo ou ilhos. 
(Quantidade mínima por pedido: 10 und.)* 

1.000 R$ 26,00 R$ 26.000,00 

41 
FAIXA. (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 70x800cm. 4/0cor – lona sintética com acabamento plástico, ilhoses metálicos e madeira. 
(Quantidade mínima por pedido: 10 und.)* 

400 R$ 120,00 R$ 48.000,00 

42 
FAIXA. (MODELOS DIVERSOS) 
FORMATO: 70x500cm. 4/0cor – lona sintética com acabamento plástico, ilhoses metálicos e madeira. 
(Quantidade mínima por pedido: 10 und.)* 

400 R$ 80,00 R$ 32.000,00 

VALOR GERAL R$ 206.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações constantes do Anexo
I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico n° 40/2015. PRAZO: 12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua publicação na
Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: PLOTEC GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELI- EPP. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06,
Portaria nº 1.901/05 - GPGJ, e no que couber, o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2016. PROCESSO N°: 7706AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.
OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição eventual e futura de material gráfico.

GRUPO IV 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V.UNIT V. TOTAL 

35 

MANUAL. (Guia para Imprensa) 
FORMATO: 210x230mm (fechado) 
CAPA: 4/0cor - papel couchê 220g. – acabamento verniz UV total, lobada quadrada, colada, vinco, dobra, alceamento e refile. 
MIOLO: 4/4cor – papel couchê 90 – acabamento colado. TOTAL: até 120 páginas. 
(Quantidade mínima por pedido: 600 unidades)*  

3.000 R$ 5,90 R$ 17.700,00 

36 

MANUAL. (Relacionamento com a imprensa) 
FORMATO: 220x310mm (fechado) 
CAPA: 4/0cor - papel reciclado 180g. – acabamento verniz UV localizado, lombada quadrada, colada, vinco, dobra, alceamento 
e refile. MIOLO: 4/4cor – papel reciclado 75 – acabamento colado. Total: até 100 páginas. 
(Quantidade mínima por pedido: 800 unidades)*  

3.000 R$ 6,59 R$ 19.770,00 

TOTAL DO GRUPO I R$ 37.470,00 

TOTAL GERAL R$ 37.470,00 
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VALOR GLOBAL: R$ 37.470,00 (trinta e sete mil, quatrocentos e setenta reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com
as especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico n° 40/2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça.
CONTRATADA: UNIGRAF - UNIDADE INDUSTRIAL GRÁFICA LTDA-EPP. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei
Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06, Portaria nº 1.901/05 - GPGJ, e no que couber,
o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2016. PROCESSO N° 7706AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2015-SRP-CPL/PGJ/MA.
OBJETO: Constituição de registro de preços para a aquisição eventual e futura de material gráfico.

GRUPO VIII 

ITEM DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
QTD. 

(UNID) 
V. UNIT V. TOTAL 

49 
JORNAL INFORMATIVO 
FORMATO: 220 x 230 cm (fechado). 4/4cor - papel couchê 115g – dobrado intercalado e grampeado. Total de páginas: até 60. 
CAPA: papel couchê 120g.(Quantidade mínima por pedido 1000 und.)*  

5.000 R$ 4,40 22.000,00 

TOTAL DO GRUPO I R$ 22.000,00 

TOTAL GERAL  

VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais). Mediante Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações constantes do Anexo
I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico  n° 40/2015. PRAZO: 12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua
publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRATADA: TEXTEGRAF EDITORA ELTDA-EPP. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/05, 7.892/13 e 8.250/2014, Lei Complementar nº 123/06,
Portaria nº 1.901/05 - GPGJ, e no que couber, o Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,, e demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2016. PROCESSO N°: 9611AD/2015. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2015-SRP-CPL/PGJ/
MA. OBJETO: Constituição de registro de preços para prestação eventual e futura de serviços de controle sanitário integrado de pragas e vetores
urbanos, reunindo: desinsetização, desratização, descupinização, combate a animais peçonhentos e desalojamento de pombos, morcegos, bem como
demais animais sinantrópicos, com prestação de serviços, materiais, equipamentos, máquinas, ferramentas e utensílios, nas dependências dos imóveis do
Ministério Público do Estado do Maranhão - relativamente ao(s) lote(s) 01, 02 e 03.

GRUPO 01: REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO LUÍS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1 
Procuradoria-Geral de Justiça – MA (Jaracaty e Centro)/ Promotorias da Capital (São Francisco) 

6 R$ 603,00 R$ 3.618,00 
Controle de pragas 

2 

Substituição plena/ Execução penal/ Almoxarifado; Escola Superior/Memorial/2ª Promotoria Especializada da Infância e Juventude/16ª Promotoria 
Criminal/PJJECA/Promotoria de São José de Ribamar/Promotoria de Justiça de Paço do Lumiar/Promotoria de Justiça da Raposa  22 R$ 603,00 R$ 13.266,00 

Controle de pragas 

SUBTOTAL R$ 16.884,00 

GRUPO 02: INTERIOR DO ESTADO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

3 
Promotorias do interior 

215 R$ 599,00 R$ 128.785,00 
Controle de pragas 

SUBTOTAL R$ 128.785,00 

TOTAL GERAL R$ 145.669,00 

VALOR GLOBAL: R$ 145.669,00 (cento e quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais). Mediante Sistema de Registro de Preços,
de acordo com as especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência, e proposta de preços apresentada no Pregão Presencial n° 48/2015.
PRAZO: 12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua publicação na Imprensa Oficial. CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça. CONTRA-
TADA: A DOS SANTOS CUNHA - ME. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/
05, 7.892/13, Decreto Estadual nº 31.017/2015, Lei Complementar nº 123/06 e Portaria nº 1.901/05-GPGJ e Ato Regulamentar nº 11/2014 - GPGJ,
ambos deste Ministério Público Estadual e, demais normativos legais aplicáveis à espécie.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA
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CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2016. PROCESSO: 7600ADAD/
2015. OBJETO: Fornecimento de material permanente - condicionadores
de ar, do tipo split, modelos Hi-Wall e Cassete. Para Procuradoria Geral de
Justiça, conforme as  especificações e detalhamentos no Termo de Referên-
cia e da Proposta de Preços derivada do Pregão Eletrônico n° 041/2015-
SRP, consoante os autos do Processo Administrativo n° 7600AD/2015.
VALOR GLOBAL: R$ 173.250,00 (cento e setenta e três mil, duzentos e
cinquenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. NOTA DE
EMPENHO Nº 2015NE03427, de 29/12/2015. NATUREZA DA DESPE-
SA: 4.4.90.52. PLANO INTERNO: CAMPE. CONTRATANTE: Procura-
doria Geral de Justiça. CONTRATADA: FREITAS INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA-EPP. BASE LEGAL: Lei
Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, Decretos Federais nº 5.450/
05 e 7.892/13, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Estadual nº 31.017/
15, Portaria nº 1.901/05-GPGJ, Ato Regulamentar nº 11/14-GPGJ alterado pelo
Ato Regulamentar nº 09/15 - GPGJ, todos deste Ministério Público Estadual,
e demais normativos legais aplicáveis à espécie

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Diretor-Geral da PGJ/MA

PORTARIAS

25ª Promotoria  de  Justiça  Especializada  do  Controle
Externo da  Atividade  Policial  de  São  Luís - MA

PORTARIA Nº 21/2015  (P.I.C.) - 3ª PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justi-
ça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada do Controle Externo
da Atividade Policial, usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e
III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando que para o controle externo da atividade policial é
dado ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços policiais, fixando prazo razoável para adoção das providências
cabíveis (art 4º, inciso IX da Resolução nº 20/2007 - CNMP);

Considerando que compete ao Ministério Público exercer o con-
trole externo da atividade policial, nos moldes do que determina o art. 129,
inciso VII da CF;

Considerando que fora realizada inspeção na Delegacia do Ado-
lescente Infrator em dezembro/2014 e expedida recomendação para
que a autoridade Policial solicitasse a dilação de prazo nos autos de
investigação que não fossem ou forem  concluídos no prazo de lei e
muitos autos estavam com grande lapso de tempo sem conclusão e sem
encaminhamento ao Poder Judiciário;

Considerando que na inspeção realizada em maio/2015 foi obser-
vada a mesma prática, ou seja, investigação com prazo extrapolado e sem
pedido de  dilação de prazo, instauro o presente

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 21/
2015, para apurar possível  prática do crime de prevaricação ou ato de
improbidade administrativa em desfavor das Autoridades Policiais que
atuam junto a Delegacia  do Adolescente Infrator.

1- Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promo-
toria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder  com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial;

2-  Juntem-se o relatório de inspeção 2014, 2015, recomenda-

ção/2014 e relação de Inquéritos Policiais que se encontram tramitando
na Delegacia;

3 - Encaminhem-se cópia da Portaria de abertura deste procedimen-
to, os relatórios de inspeção 2014 e 2015, recomendação/2014 e a relação de
autos que tramitam na Delegacia do Adolescente Infrator a CORREGEDORIA

DE POLÍCIA CIVIL para abertura de investigação preliminar;

4- NOTIFIQUEM-SE as Delegadas de Polícia da DAI para que-

rendo apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando
cópia da Portaria e da relação de autos de investigação.

Cumpra-se.

São Luís, 08 de junho de 2015.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 22/2015  (P.I.C.) - 3ª PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Jus-
tiça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada - 3ª Promotoria de
Justiça do Controle Externo da Atividade Policial, usando das atribuições
que lhe confere o art.129, II e III da Constituição da República e o art. 26,
I da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/
93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 013
e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando que para o controle externo da atividade policial é
dado ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços policiais, fixando prazo razoável para adoção das providências
cabíveis (art 4º, inciso IX da Resolução nº 20/2007 - CNMP);

Considerando que compete ao Ministério Público exercer o con-
trole externo da atividade policial, nos moldes do que determina o art. 129,
inciso VII da CF;

Considerando que fora realizada inspeção na Delegacia de Roubos e
Furtos em dezembro/2014 e expedida recomendação para que a autoridade Poli-
cial solicitasse a dilação de prazo nos autos de  Inquéritos Policiais que não fossem
ou forem concluídos no prazo de lei e muitos IPs estavam com grande lapso de
tempo sem conclusão e sem encaminhamento ao Poder Judiciário;

Considerando que na inspeção realizada em maio/2015 foi obser-
vada a mesma prática, ou seja, Inquérito Policial com prazo extrapolado
e sem pedido de  dilação de prazo, instauro o presente

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 22/
2015, para apurar possível prática do crime de prevaricação ou ato de
improbidade administrativa em desfavor das Autoridades Policiais que
atuam junto a Delegacia  de Roubos e Furtos.

1- Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promo-
toria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder  com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial;

2-  Juntem-se o relatório de inspeção 2014, 2015, recomenda-
ção/2014 e relação de Inquéritos Policiais que se encontram tramitando
(feito por amostragem);

3 - Encaminhem-se cópia da Portaria de abertura deste procedimento, os
relatórios de inspeção 2014 e 2015, recomendação/2014 e a relação de IPs (por
amostragem) que tramitam na Delegacia de Roubos e Furtos a CORREGEDORIA
DE POLÍCIA CIVIL para abertura de investigação preliminar;
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4- NOTIFIQUEM-SE os Delegados de Polícia da DRF para que-
rendo apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando
cópia da Portaria e da relação de autos de investigação.

Cumpra-se.

São Luís, 08 de junho de 2015.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 23/2015 (P.I.C.) - 3ª PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justiça
Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada - 3ª Promotoria de Justiça do
Controle Externo da Atividade Policial, usando das atribuições que lhe confere
o art.129, II e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei Federal  nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27,
inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando que para o controle externo da atividade policial é
dado ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços policiais, fixando prazo razoável para adoção das providências
cabíveis (art 4º, inciso IX da Resolução nº 20/2007 - CNMP);

Considerando que compete ao Ministério Público exercer o contro-
le externo da atividade policial, nos moldes do que determina o art. 129,
inciso VII da CF;

Considerando que fora realizada inspeção na Delegacia de Acidente de
Trânsito  em novembro/2014 e expedida recomendação  para que a autoridade
Policial solicitasse a dilação de prazo nos autos de  Inquéritos Policiais que não
fossem ou forem  concluídos no prazo de lei e muitos IPs estavam com grande
lapso de tempo sem conclusão e sem encaminhamento ao Poder Judiciário;

Considerando que na inspeção realizada em maio/2015 foi obser-
vada a mesma prática, ou seja, Inquérito Policial com prazo extrapolado
e sem pedido de  dilação de prazo, instauro o presente

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL, para
apurar possível  prática do crime de prevaricação ou ato de improbidade
administrativa em desfavor das Autoridades Policiais que atuam junto a
Delegacia  de Acidente de Trãnsito.

1- Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promo-
toria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder  com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial;

2-  Juntem-se o relatório de inspeção 2014, 2015, recomenda-
ção/2014 e relação de Inquéritos Policiais que se encontram tramitando
(feito por amostragem);

3 - Encaminhem-se cópia da Portaria de abertura deste procedi-
mento, os relatórios de inspeção 2014 e 2015, recomendação/2014 e a
relação de IPs (por amostragem) que tramitam na Delegacia de Acidente
de Trânsito  a CORREGEDORIA DE POLÍCIA CIVIL para abertura de
investigação preliminar;

4-NOTIFIQUEM-SE os Delegados de Policia da DAT para que-
rendo apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando
cópia da Portaria e da relação de autos de investigação.

Cumpra-se.

São Luís, 08 de junho de 2015.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 24/2015 (P.I.C.) - 3ª PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justiça
Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada - 3ª Promotoria de Justiça do
Controle Externo da Atividade Policial, usando das atribuições que lhe confere
o art.129, II e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27,
inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando que para o controle externo da atividade policial é
dado ao Ministério Público expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços policiais, fixando prazo razoável para adoção das providências
cabíveis (art 4º, inciso IX da Resolução nº 20/2007 - CNMP);

Considerando que compete ao Ministério Público exercer o con-
trole externo da atividade policial, nos moldes do que determina o art. 129,
inciso VII da CF;

Considerando que fora realizada inspeção na Delegacia de Prote-
ção a Criança e Adolescente - DPCA  em dezembro/2014 e expedida
recomendação para que a autoridade Policial solicitasse a dilação de prazo
nos autos de Inquérito Policial que não fossem ou forem concluídos no
prazo de lei e muitos IPs estavam com grande lapso de tempo sem
conclusão e sem encaminhamento ao Poder Judiciário;

Considerando que na inspeção realizada em maio/2015 foi obser-
vada a mesma prática, ou seja, Inquérito Policial com prazo extrapolado
e sem pedido de  dilação de prazo,instauro o presente

PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 24/2015,
para  apurar possível  prática do crime de prevaricação ou ato de improbidade
administrativa em desfavor das Autoridades Policiais que atuam junto a
Delegacia de Proteção a Criança e Adolescente.

1- Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promo-
toria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder  com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial;

2- Juntem-se os relatórios de inspeção 2014 e  2015, recomenda-
ção/2014 e relação de Inquéritos Policiais que se encontram tramitando
na delegacia;

3 - Encaminhem-se cópia da Portaria de abertura deste procedimento,
os relatórios de inspeção 2014 e 2015, recomendação/2014 e a relação de IPs que
tramitam na Delegacia de  Proteção a Criança e Adolescente  a CORREGEDORIA
DE POLÍCIA CIVIL para abertura de investigação preliminar;

4- NOTIFIQUEM-SE os Delegados de Policia da DPCA para
querendo apresentarem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhan-
do cópia da Portaria e da relação de autos de investigação.

Cumpra-se.

São Luís, 08 de junho de 2015.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 02/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justi-
ça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Externo
da Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e
III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,
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Considerando a Notícia de Fato nº 031676-500/2015, cujo obje-
to é o Ofício nº 276/2015 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma
Regina Souza Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, onde
informa o extenso lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº 176/2012
- DEM (Proc. nº 1225-36.2013.8.10.0005, instaurado em 30 de abril de 2012
e somente concluído em 31 de janeiro de 2014, ensejando, inclusive na prescri-
ção do crime de ameaça e da contravenção penal de vias de fato, nos termos do
art. 107, IV do CPB, possuindo como indiciado Italo Caio Sousa Durans
e como suposta vítima Flabiliane Costa Campos;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 02/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autoridade
Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 18 de janeiro de 2016.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 03/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justi-

ça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Externo

da Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e

III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do

Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,

da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 031043-500/2015, cujo objeto é

o Ofício nº 272/2015 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma Regina Souza

Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, onde informa o

extenso lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº 01/2013 - DEM

(Proc. nº 958.64.2013.8.10.0005), instaurado em 7 de janeiro de 2013 e até

a presente data não foi concluído, ensejando, inclusive na prescrição da ação

penal, nos termos do art. 107, IV do CPB, possuindo como indiciado Luis

Alberto dos Santos Teixeira e como suposta vítima Maria Izabel Serejo;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade

Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 03/2016, para apu-

rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autorida-

de Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-

ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-

regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões

sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em

livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 18 de janeiro de 2016

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 04/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promoora de Justi-
ça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Exter-
no da Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II
e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 031456-500/2015, cujo obje-
to é o Ofício nº 274/2015 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma
Regina Souza Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher,
onde informa o extenso lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº
85/2011 - DEM (Proc. nº 899-76.2013.8.10.0005), instaurado em 25 de
maio de 2011 e somente concluído em 05 de novembro de 2015,
ensejando, inclusive na prescrição do crime de ameaça, nos termos do art.
107, IV do CPB, possuindo como indiciado Weydman Vitorio de Sousa e
como suposta vítima Juceilma Ramos dos Santos Sousa;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 04/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autorida-
de Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 18 de janeiro de 2016

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 05/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justi-
ça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Externo
da Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e
III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 031683-500/2015, cujo objeto é
o Ofício nº 277/2015 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma Regina Souza
Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, onde informa o extenso
lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº 347/2008 - DEM (Proc. 1285-
72.2014.8.10.0005), instaurado em 12 de maio de 2008 e somente concluído em
25 de novembro de 2015, possuindo como indiciado Luis Paulo dos Santos
e como suposta vítima Kacilene de Lourdes Pereira Coimbra;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 05/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autorida-
de Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 18 de janeiro de 2016.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça
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PORTARIA Nº 06/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justiça
Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Externo da
Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e III
da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 032182-500/2015, cujo obje-
to é o Ofício nº 0743/2012 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma
Regina Souza Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher,
onde informa o extenso lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº
0743/2012- DEM (Proc. nº 1313-74.2013.8.10.0005), instaurado em
14 de dezembro de 2012 e sem conclusão até a presente data, possuindo
como indiciado VALDECI ALMEIDA JUNIOR e como suposta vítima
ANTONIA MARIA DE JESUS FURTADO;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 06/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autoridade
Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 20 de janeiro de 2016

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 07/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Justiça
Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Externo da
Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129, II e III
da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei Federal  nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I, da
Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 031445-500/2015, cujo objeto é
o Ofício nº 273/2015 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma Regina Souza
Martins - 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, onde informa o extenso
lapso temporal decorrido no Inquérito Policial nº 131/2009 - DEM (Proc. 1188-
72.2014.8.10.0005), instaurado em 22 de janeiro de 2009 e só concluído em
2015, possuindo como indiciado CARLOS DIEGO MORAES DA COSTA
e como suposta vítima ANA AMÉLIA BORGES ARAÚJO;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 07/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autorida-
de Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 20 de janeiro de 2016.

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 08/2016 - PJCEAP

A Dra. LANA CRISTINA BARROS PESSOA, Promotora de Jus-
tiça Titular da 25ª Promotoria de Justiça Especializada (3ª Controle Ex-
terno da Atividade Policial), usando das atribuições que lhe confere o art.129,
II e III da Constituição da República e o art. 26, I da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público (Lei Federal nº 8.625/93) e arts. 26, inc. IV e 27, inc. I,
da Lei Complementar Estadual nº 013 e art. 8º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando a Notícia de Fato nº 000846-500/2016, cujo objeto é o Ofício
nº 309/2013 - PJDEM, da Promotora de Justiça, Selma Regina Souza Martins - 2ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Mulher, onde informa o extenso lapso temporal
decorrido no Inquérito Policial nº 84/2013 - DEM (Proc. nº 12-58.2014.8.10.0005),
instaurado em 07 de fevereiro de 2013 e que até a presente data não foi concluído,
possuindo como indiciado LUÃ STEFANY RODRIGUES PESTANA
e como suposta vítima ADRIANA VIEIRA SOARES;

Assim, para fim de apuração da prática de ato de Improbidade
Administrativa, instauro o presente

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 08/2016, para apu-
rar a prática de ato de Improbidade Administrativa por parte da Autoridade
Policial que oficiou no feito.

Fica nomeada como Secretária neste ato a assessora de promoto-
ria Pollyanna Emilia Leite Vieira, que deverá ser compromissada e encar-
regada de proceder às notificações necessárias, podendo expedir certidões
sobre seu teor, e proceder com a autuação desta Portaria e o registro em
livro próprio, bem como a sua publicação na Imprensa Oficial.

Cumpra-se.

São Luís, 20 de janeiro de 2016

LANA CRISTINA BARROS PESSOA
Promotora de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Santo  Antônio
dos  Lopes  - MA

PORTARIA Nº 007/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar Procedimento Ad-
ministrativo, por conversão da Notícia
de Fato nº 013/2014, que apura a execu-
ção do Convênio nº 387-C|V/2013/SE-
DES. O Ministério Público Estadual, por
meio do Promotor de Justiça signatária,
titular da Promotoria de Justiça Santo
Antônio dos Lopes- MA, com atribui-
ção na defesa do Patrimônio Público,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que
possui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democráti-
co e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 013/2014 desta
Promotoria de Justiça, autuada em 25 de setembro de 2014, já teve seu
prazo expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do
Convênio nº 387-C|V/2013/SEDES, com a devida prestação de contas,
para posterior ingresso da ação judicial ou arquivamento;
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CONSIDERANDO os art. 3º, VI, e 5º, II e IV, do Ato Regulamentar
Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento Adminis-
trativo (strictu sensu) como a modalidade de procedimento investigatório desti-
nado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições e ao embasamento de outras atividades não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria
e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f) A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 14 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 008/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo, por conversão da Notícia de Fato nº
015/2014, que apura a execução do Convê-
nio nº 390-C|V/2013/SEDES. O Ministério
Público Estadual, por meio do Promotor de
Justiça signatária, titular da Promotoria de
Justiça Santo Antônio dos Lopes- MA, com
atribuição na defesa do Patrimônio Público,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 015/2014 desta
Promotoria de Justiça, autuada em 25 de setembro de 2014, já teve seu
prazo expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do
Convênio nº 390-C|V/2013/SEDES, com a devida prestação de contas,
para posterior ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, VI, e 5º, II e IV, do Ato Regulamentar
Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento Adminis-
trativo (strictu sensu) como a modalidade de procedimento investigatório des-
tinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições e ao embasamento de outras atividades não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria
e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 14 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 09/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil 01/
2016, por conversão da Notícia de Fato
nº 009/2015, que apura a omissão dos
gestores do Município de Capinzal do
Norte/MA na entrega do termo de posse
dos Agentes Comunitários. O Ministério
Público Estadual, por meio do Promotor
de Justiça signatário, titular da Promoto-
ria de Justiça Santo Antônio dos Lopes-
MA, com atribuição na defesa do Princí-
pio da Moralidade Pública e Publicidade,
com base no que preceitua o art. 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;
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CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 009/2015 desta Pro-
motoria de Justiça, autuada em 06 de agosto de 2015, já teve seu prazo expirado,
porém, não foi possível apurar o objeto de investigação na matéria cívil,
para posterior ingresso da ação judicial ou promoção do arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Inquérito Civil como a moda-
lidade de procedimento instaurado para apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR A
OMISSÃO DOS GESTORES DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA
NA ENTREGA DO TERMO DE POSSE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Ge-
ral de Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do
Maranhão, comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Inquérito Civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada
na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício a Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA,
para informar as razões desta omissão;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 14 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 10/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil 2/2016,
por conversão da Notícia de Fato n.º 005/
2015, que apura supostas irregularidades em
procedimentos licitatórios nos Municípios
de Governador Archer/MA e Santo Antô-
nio dos Lopes/MA. O Ministério Público
Estadual, por meio do Promotor de Justiça
signatário, titular da Promotoria de Justiça
Santo Antônio dos Lopes- MA, com atri-

buição na defesa do Patrimônio Público,

com base no que preceitua o art. 129, III,

da Constituição Federal:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 009/2015 desta Pro-
motoria de Justiça, autuada em 10 de abril de 2015, já teve seu prazo expirado,
porém, não foi possível apurar o objeto de investigação na matéria cívil, para
posterior ingresso da ação judicial ou promoção do arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Inquérito Civil como a moda-
lidade de procedimento instaurado para apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR SUPOS-
TAS IRREGULARIDADES EM PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS NOS MUNI-
CÍPIOS DE GOVERNADOR ARCHER/MA E SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Inquérito Civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na
capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeçam-se ofícios às Prefeituras Municipais de Governador
Archer/MA e Santo Antônio dos Lopes/MA para apresentarem informações
e cópias dos respectivos procedimentos licitatórios;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 14 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 11/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo n° 9/2016, por conversão
da Notícia de Fato n.º 005/2013, que
apura a execução do Convênio nº 014/
2012/AGRIMA. O Ministério Público Es-
tadual, por meio do Promotor de Justiça
signatário, titular da Promotoria de Justiça
Santo Antônio dos Lopes- MA, com atri-
buição na defesa do Patrimônio Público,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal:
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 005/2013desta Pro-
motoria de Justiça, autuada em 02 de agosto de 2013, já teve seu prazo
expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do Convênio
nº014/2012/AGRIMA , com a devida prestação de contas, para posterior
ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, V, e 5º, II e IV, do Ato Regulamen-
tar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento
Administrativo (strictu sensu) como a modalidade de procedimento
investigatório destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições e ao embasamento de outras atividades
não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8.º do Ato Regulamentar Conjunto
n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduar-
do Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 12/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Procedimento
Administrativo nº 10/2016, por conver-
são da Notícia de Fato nº 006/2014, que
apura a execução do Convênio nº 260/

2009/SES. O Ministério Público Estadu-
al, por meio do Promotor de Justiça sig-
natário, titular da Promotoria de Justiça
Santo Antônio dos Lopes- MA, com atri-
buição na defesa do Patrimônio Público,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 06/2014desta Pro-
motoria de Justiça, autuada em 24 de setembro de 2014, já teve seu prazo
expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do Convê-
nio nº 260/2009/SES, com a devida prestação de contas, para posterior
ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, V, e 5º, II e IV, do Ato Regulamen-
tar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento
Administrativo (strictu sensu) como a modalidade de procedimento
investigatório destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições e ao embasamento de outras atividades
não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8.º do Ato Regulamentar Conjunto
n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (hum) ano para conclusão do
presente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 15 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça
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PORTARIA Nº 13/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil nº
3/2016 para apurar o descumprimento
do prazo de criação dos "Portais da
Transparência", previsto no Art. 73-B
da Lei Complementar nº 101/2000, pela
Câmara Vereadores de Santo Antônio dos
Lopes/MA e a Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes/MA. O Minis-
tério Público Estadual, por meio do Pro-
motor de Justiça signatário, titular da Pro-
motoria de Justiça Santo Antônio dos Lopes-
MA, com atribuição na defesa do Princípio
da Moralidade Pública e Publicidade,
com base no que preceitua o art. 127, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 3º, II, do Ato Regu-
lamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, o Inquérito Civil, de nature-
za unilateral e facultativa, é o procedimento instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério
Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação
para o exercício das atribuições inerentes às funções institucionais;

CONSIDERAÇÃO que a Lei Complementar nº 101/2001, com
as alterações da Lei Complementar nº 131/2009, estabeleceu a obrigação
(art. 48 c/c art. 48-A, 73-B) de que todos os municípios devem
disponibilizar todas as informações de receitas e despesas corresponden-
tes, em tempo real (rede mundial de computadores), até 28/05/2013, bem
como as disposições da Lei de Acesso a Informação (Lei nº 12.527/2011);

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Santo Antônio dos
Lopes/MA, bem como a Câmara de Vereadores não possuem, até a
presente data, sítio eletrônico nos termos da Lei de Acesso a Informação
e Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR O
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE CRIAÇÃO DOS "PORTAIS DA TRANS-
PARÊNCIA", PREVISTO NO ART. 73-B DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/
2000, PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o prazo para conclusão do inquérito civil
público, nos termos da Resolução nº 23/2007-CNMP, art. 9º e Resolução nº
10/2009 - CPMP, art. 12., deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo
prazo, quantas vezes forem necessárias, cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeçam-se notificações, acompanhados das respectivas Re-
comendações, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA e
Câmara de Vereadores de Santo Antônio dos Lopes/MA;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 14/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil nº 04/
2016 para apurar o descumprimento do
prazo de criação dos "Portais da Transpa-
rência", previsto no Art. 73-B da Lei Com-
plementar nº 101/2000, pela Câmara Vere-
adores de Capinzal do Norte/MA e a Prefei-
tura Municipal de Capinzal do Norte/MA.
O Ministério Público Estadual, por meio do
Promotor de Justiça signatário, titular da
Promotoria de Justiça Santo Antônio dos
Lopes- MA, com atribuição na defesa do
Princípio da Moralidade Pública e Publicidade,
com base no que preceitua o art. 127, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 3º, II, do Ato Regu-
lamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, o Inquérito Civil, de nature-
za unilateral e facultativa, é o procedimento instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério
Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação
para o exercício das atribuições inerentes às funções institucionais;

CONSIDERAÇÃO que a Lei Complementar nº 101/2001, com
as alterações da Lei Complementar nº 131/2009, estabeleceu a obrigação
(art. 48 c/c art. 48-A, 73-B) de que todos os municípios devem
disponibilizar todas as informações de receitas e despesas corresponden-
tes, em tempo real (rede mundial de computadores), até 28/05/2013, bem
como as disposições da Lei de Acesso a Informação (Lei nº 12.527/2011);

CONSIDERANDO que a Prefeitura de  Capinzal do Norte/MA, bem
como a Câmara de Vereadores não possuem, até a presente data, sítio eletrônico,
nos termos da Lei de Acesso a Informação e Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:

 INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR

O DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE CRIAÇÃO DOS "PORTAIS DA

TRANSPARÊNCIA", PREVISTO NO ART. 73-B DA LEI COMPLEMEN-

TAR Nº 101/2000, PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NOR-
TE/MA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria
e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;
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b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o prazo para conclusão do inquérito civil
público, nos termos da Resolução nº 23/2007-CNMP, art. 9º e Resolução nº
10/2009 - CPMP, art. 12, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo
prazo, quantas vezes forem necessárias, cuja data de encerramento deverá
ser anotada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeçam-se ofícios, acompanhados das respectivas Recomen-
dações, a Prefeitura Municipal de  Capinzal do Norte/MA e Câmara de
Vereadores de Capinzal do Norte/MA;

f) A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 15/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil nº 05/
2016 para apurar o descumprimento do
prazo de criação dos "Portais da Transpa-
rência", previsto no Art. 73-B da Lei Com-
plementar nº 101/2000, pela Câmara Vere-
adores de Governador Archer/MA e a Pre-
feitura Municipal de Governador Archer/
MA. O Ministério Público Estadual, por
meio do Promotor de Justiça signatário, titular
da Promotoria de Justiça Santo Antônio dos
Lopes- MA, com atribuição na defesa do Prin-
cípio da Moralidade Pública e Publicidade, com
base no que preceitua o art. 127, caput,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 3º, II, do Ato Regu-
lamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, o Inquérito Civil, de nature-
za unilateral e facultativa, é o procedimento instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério
Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação
para o exercício das atribuições inerentes às funções institucionais;

CONSIDERAÇÃO que a Lei Complementar nº 101/2001, com
as alterações da Lei Complementar nº 131/2009, estabeleceu a obrigação
(art. 48 c/c art. 48-A, 73-B) de que todos os municípios devem
disponibilizar todas as informações de receitas e despesas corresponden-
tes, em tempo real (rede mundial de computadores), até 28/05/2013, bem
como as disposições da Lei de Acesso a Informação (Lei nº 12.527/2011);

CONSIDERANDO que a Prefeitura de Governador Archer MA,
bem como a Câmara de Vereadores não possuem, até a presente data,
sítio eletrônico, nos precisos termos da Lei de Acesso a Informação e
Lei de Responsabilidade Fiscal;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR O
DESCUMPRIMENTO DO PRAZO DE CRIAÇÃO DOS "PORTAIS DA TRANS-
PARÊNCIA", PREVISTO NO ART. 73-B DA LEI COMPLEMENTAR Nº
101/2000, PELA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/
MA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria
e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o prazo para conclusão do inquérito civil
público, nos termos da Resolução nº 23/2007-CNMP, art. 9º e Resolução nº
10/2009 - CPMP, art. 12, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial 01 (um) ano, prorrogável pelo mesmo
prazo, quantas vezes forem necessárias, cuja data de encerramento deverá ser
anotada na capa dos autos, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeçam-se ofícios, acompanhados das respectivas Recomen-
dações, a Prefeitura Municipal de Governador Archer/MA e Câmara de

Vereadores de Governador Archer/MA;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo

Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 18 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 16/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil nº
06/2016, por conversão da Notícia de
Fato nº 014/2015, que apura supostas
irregularidades no despejo de resíduos
sólidos no Município de Capinzal do
Norte/MA. O Ministério Público Esta-
dual, por meio do Promotor de Justiça
signatário, titular da Promotoria de Jus-
tiça Santo Antônio dos Lopes- MA, com
atribuição na defesa do meio ambiente,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;
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CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 014/2015 desta Pro-

motoria de Justiça, autuada em 04 de setembro de 2015, já teve seu prazo expirado,
porém, não foi possível apurar o objeto de investigação na matéria cívil,
para posterior ingresso da ação judicial ou promoção do arquivamento;

CONSIDERANDO o art. 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Inquérito Civil como a moda-

lidade de procedimento instaurado para apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR

SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO DESPEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
NO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as

suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral

de comunicando- e lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto

nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o

acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do

presente Inquérito Civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na

capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça

e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para

publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se requisição a Prefeitura Municipal de Capinzal do

Norte/MA solicitando o envio de cópias da representação encaminhada

ao Ministério Público Federal, inclusive com os documentos que acompa-

nharam esta, e cópia da Lei Municipal nº 082/2012 que aprovou o Plano

de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo

Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 21 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 17/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil 07/

2016, por conversão da Notícia de Fato
n.º 004/2015, que apura supostas nome-

ações de servidores públicos de forma

irregular pelo Ex-Prefeito Eliomar Alves

de Miranda. O Ministério Público Esta-

dual, por meio do Promotor de Justiça

signatário, titular da Promotoria de Jus-
tiça Santo Antônio dos Lopes- MA, com
atribuição na defesa do Patrimônio Público,

com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 004/2015 desta Promo-
toria de Justiça, autuada em 10 de abril de 2015, já teve seu prazo expirado,
porém, não foi possível apurar o objeto de investigação na matéria cívil, para
posterior ingresso da ação judicial ou promoção do arquivamento;

CONSIDERANDO o art. 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Inquérito Civil como a moda-
lidade de procedimento instaurado para apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público.

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APU-
RAR SUPOSTAS NOMEAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA DE FORMA IRREGULAR
PELO EX-PREFEITO ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, ADOTANDO-SE
AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral
de Justiça , comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente Inquérito Civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na
capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeçam-se requisições a Prefeitura Municipal de Capinzal do
Norte/MA e a Empresa Acesso Consultoria LTDA-ME para apresentarem,
respectivamente, informações se há processo administrativo apurando as
irregularidades, se houver que enviem cópia dos autos, e cópias do resultado
do concurso público da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 21 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 18/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Inquérito Civil 08/
2016, por conversão da Notícia de Fato
nº 002/2015, 024/2015, 028/2015, que
apuram supostas irregularidades no abas-
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tecimento d'água de Santo Antônio dos
Lopes/MA. O Ministério Público Esta-
dual, por meio do Promotor de Justiça
signatário, titular da Promotoria de Jus-
tiça Santo Antônio dos Lopes- MA, com
atribuição na defesa dos interesses difusos
e coletivos, com base no que preceitua o
art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que
possui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime
democrático e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos
poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegura-
dos pela Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que as Notícias de Fato nº 002/2015, 024/
2015, 028/2015, desta Promotoria de Justiça, autuadas, respectivamente, em
10 de abril de 2015, 20 de outubro de 2015 e, já tiveram seus prazos expirados,
porém, não sendo possível apurar o objeto de investigação na matéria cívil,
para posterior ingresso da ação judicial ou promoção do arquivamento;

CONSIDERANDO o art. 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto
n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Inquérito Civil como a moda-
lidade de procedimento instaurado para apurar fato que possa autorizar a
tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público.

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PARA APU-
RAREM SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO ABASTECIMENTO
D'ÁGUA DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/MA, ADOTANDO-SE AS
SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se a Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral
de Justiça, comunicando-lhe a instauração deste Inquérito Civil;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do
presente Inquérito Civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na
capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se requisição a Companhia de Saneamento Ambiental do
Maranhão solicitando informações a respeito da crise no abastecimento
d'água do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 21 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 19/2016 - GPJ - SAL.

OBJETO: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo (stricto sensu) n°11/2016,
por conversão da Notícia de Fato nº 022/
2014, que apura a execução do Convênio
nº 022/2013/SEDEL. O Ministério Pú-
blico Estadual, por meio do Promotor de
Justiça signatário, titular da Promotoria
de Justiça Santo Antônio dos Lopes- MA, com
atribuição na defesa do Patrimônio Público,
com base no que preceitua o art. 129, III,
da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 022/2014desta Pro-
motoria de Justiça, autuada em 25 de setembro de 2014, já teve seu
prazo expirado, porém, não resta comprovado a completa execução
do Convênio nº 022/2013/SEDEL, com a devida prestação de contas,
para posterior ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, V, e 5º, II e IV, do Ato Regulamen-
tar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento
Administrativo (stricto sensu) como a modalidade de procedimento
investigatório destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições e ao embasamento de outras atividades
não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO, ADOTANDO-
SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça, comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8.º do Ato Regulamentar Conjunto
n.º 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do pre-
sente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá ser
anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.
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DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 21 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO

EDITAL

V - CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CLASSE
INICIAL DA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO

EDITAL Nº 02/2016

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS DEFERIDAS E
INDEFERIDAS APÓS ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO

PARA A PROVA ORAL

A COMISSÃO DE CONCURSO DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO, tendo em vista o Edital de Abertura de
Inscrições nº 01/2015 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
edição de 23/06/2015, e retificações para ingresso na Classe Inicial da
Carreira de Defensor Público do Estado do Maranhão,

RESOLVE:

1. INFORMAR que não foram recebidos recursos relativos às
inscrições definitivas indeferidas divulgadas no Edital nº 01/2016 de
Resultado das Inscrições Definitivas deferidas e indeferidas.

2. CONVOCAR os candidatos habilitados na Segunda Fase - Prova
Escrita Discursiva Específica e que tiveram a Inscrição Definitiva deferida,
listados no ANEXO ÚNICO do presente Edital, para a Terceira Fase - Prova
Oral, a ser realizada no período de 20 à 21 de fevereiro de 2016, no PRAIA
MAR HOTEL, localizado na Avenida São Marcos - Quadra Comercial, 4 -
2º andar - Ponta da Areia - CEP: 65077-310 - São Luís/MA.

a) Além do presente Edital, os candidatos serão informados
quanto ao local de prova e horário por meio do Cartão Informativo,
que será enviado por e-mail, bem como por meio do site da Fundação
Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br.

b) O candidato deverá apresentar-se ao local de Prova com 30
minutos de antecedência ao seu horário de Prova.

Da Prova Oral

2.1 A Prova Oral de Arguição será realizada em sessão pública,
com sorteio dos pontos, por ocasião de sua realização, e registrada em
gravação de áudio ou por qualquer outro meio que possibilite a sua poste-
rior reprodução. Não será fornecida cópia e/ou transcrição dessa gravação,
salvo nas hipóteses previstas em lei.

2.2 Embora franqueado ao público assistir à Prova Oral, o candida-
to que ainda não houver sido arguido não poderá assistir aos exames dos
demais (conforme previsto no artigo 56, parágrafo único, capítulo XII, do
Regulamento nº 01, de 09 de janeiro de 2015 - Regulamento do Concurso
Público para Provimento de Cargo de Defensor Público de Primeira Classe).

"As arguições versarão sobre quaisquer temas relacionados ao conteúdo
programático das seguintes disciplinas, segundo Edital de Abertura de Inscrições:

PROVA ORAL�

Direito Civil/ Direito Processo Civil�

Direito Penal/ Direito Processo Penal/ Direito de Execução Penal�
Direito Constitucional/ Direito Administrativo�

Direito da Criança e Adolescente/Legislação da Defensoria/Direitos 
Humanos�

2.4 Durante a Prova Oral será vedado ao candidato qualquer tipo
de consulta. Os candidatos não poderão, sob pena de eliminação, efetuar
anotações ou leitura de qualquer natureza, inclusive apontamentos.

Disposições Gerais

2.3 O candidato deverá portar documento de identidade original
que bem o identifique, de acordo com o item 5.8, Capítulo V do Edital de
Abertura de Inscrições nº 01/2015.

2.4 A Prova Oral de Arguição será realizada em sessão pública,
sendo que o número de pessoas que comporá a audiência estará limitado ao
espaço disponível.

2.5 Não será permitido ao público utilizar máquinas fotográficas,
celulares, gravadores ou similares no ambiente de prova.

2.6 Não será permitida a prática de qualquer ato que possa
interferir no desenvolvimento dos trabalhos.

2.7 O público deverá observar, ainda, as orientações dadas pela
Coordenação da Prova nos dias de realização das provas.

2.8 O candidato deverá observar todas as instruções contidas no
Edital de Abertura de Inscrições e neste Edital para a realização das provas.

São Luís/MA, 1º de fevereiro de 2016.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Defensora Pública-Geral

ANEXO ÚNICO:
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A PROVA ORAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO
DEFENSOR PÚBLICO DE PRIMEIRA CLASSE

LOCAL: PRAIA MAR HOTEL
End: AVENIDA SÃO MARCOS - QUADRA COMERCIAL, 4, 2º ANDAR
PONTA D'AREIA , SÃO LUÍS - MA

CANDIDATOS A DEFENSOR PÚBLICO DE PRIMEIRA CLASSE

Data: 20/02/2016 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0000027j ADRIANA ESTEVES MALTA DE REZENDE 00007275895SDSPE 0001

0000045a ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR 0000000281002526 0001

0000078e ALBERTO JORGE SOARES DOS SANTOS JUNIOR 0002002006022418 0001

0000086d ALDO EXPEDITO PACHECO PASSOS FILHO 0000097002246760 0001

0000185f AMANDA MARIA PEIXOTO COSTA 0002001002239816 0001

0000222h ANA JULIA DA SILVA DE SOUSA 0000000002806872 0001

0000248d ANA VALERIA CORREIA BRASIL 0002002006007761 0001

0000265d ANDRE CONGIU ANDRADE 00539348776SSPSP 0001

0000274e ANDRE LUIS JACOMIN 0000000066065545 0001

9 candidato(s) neste local de prova

Data: 20/02/2016 às 10h30 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0000399c ARTHUR MAGNUS DANTAS DE ARAUJO 0000000002622837  0001

0000400f ARTHUR MOURA COSTA 0002007010210014 0001

0000427d BEATRIZ FERREIRA DOS REIS 0000000002796832 0001

0000507b CAMILA DA FONSECA BONFIM 0000000001826036 0001

0000519i CAMILA SALES COELHO 0000131974320007 0001

0000644a CLAUDIA ISABELE FREITAS PEREIRA DAMOUS 0000000784716978  0001

0000721d DANIEL SILVA PAIVA 0000000002111250 0001

0000762g DAVI PESSOA DE LUCENA 0002001002133937 0001

0000968e ERIC LUIZ MARTINS CHACON 0000000002526899 0001

9 candidato(s) neste local de prova
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Data: 20/02/2016 às 14h00 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0000969g ERICA LEONI EBELING 0000000475067022 0001

0001015h EVYLY MELO QUEIROZ 0002005002039038 0001

0001039k FABRICIO MENDONCA DIAS CARNEIRO 0000272818720040 0001

0001100j FERNANDO GUILHERME DE SOUSA MOURA 0000000002579784 0001

0001135g FLORENCO ALVES BRANDAO NETO 0000000002432923 0001

0001183g FRANCISMAR FELIX MAPPES 0000000000362699 0001

0001251i GIL HENRIQUE MENDONCA FARIA 0000000004773024 0001

0001266k GIOVANA FIGUEIREDO LEITE 0000000006992694 0001

8 candidato(s) neste local de prova

Data: 20/02/2016 às 16h00 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0001273h GISELLE QUEIROZ LIMEIRA PAULA 0002003002265732 0001

0001340h GUSTAVO RENANI VON BRIXEN MONTZE 0000001096172802  0001

0001411e IAN BARBOSA NASCIMENTO 000000000243794  0001

0001427i IGOR SOUZA MARQUES 000000090951522 0001

0001544b JERUSKA BARROS CAMPELO 0000205627520023  0001

0001572g JOAO FERNANDES DE BARROS NETO 0000000001676399 0001

0001573i JOAO FORTES DE PADUA NETO 0000000002369300 0001

0001590i JOAO PAULO DE OLIVEIRA AGUIAR 0000001231816993 0001

8 candidato(s) neste local de prova

Data: 21/02/2016 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0001730j JULIA ARAUJO DE ABREU 0000001255689323  0001

0001738d JULIANA ACHILLES GUEDES 0000000014458144 0001

0001810h KARLA KARINE DE MELO BEZERRA 0000000005022236 0001

0001879k LARA TELES FERNANDES 0002004009172398 0001

0001970h LIDIA ROCHA MESQUITA NOBREGA 0002006010273727 0001

0001992g LISLY BORGES BARREIRA 0002002010165190 0001

0001998h LIVIA CAVALCANTE AGUIAR LESSA BESSA 0020000023117142 0001

0002005j LIVIA MARIA SILVA MACEDO 0000000217510528 0001

8 candidato(s) neste local de prova

Data: 21/02/2016 às 10h30 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0002191k MARCELO DE MIRANDA TAGLIALEGNA 0002002001265231 0001

0002194f MARCELO JORGE MARTINS 0000000002578464 0001

0002377c MARIO SERGIO MOURA SANTOS 0000000005036934 0001

0002422d MAYARA BATISTA BRAGA 0000000004470508 0001

0002426a MAYARA ROSSALES MACHADO 0000003088267004 0001

0002471f MOEMA CAMPOS DE OLIVEIRA ZOCRATO 000000MG13955245 0001

0002584h PABLO DIORGENES FURTADO DE CARVALHO 0000232803620029 0001

0002649j PEDRO ICARO COCHRANE SANTIAGO VIANA 0000096002632114 0001

8 candidato(s) neste local de prova

Data: 21/02/2016 às 14h00 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

 0002694d QUEZIA JEMIMA CUSTODIO NETO DA SILVA 0000195629020023  0001

 0002864c RODRIGO CASIMIRO REIS 0000000655998535 0001

 0002871k RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS RUIZ CALEJON 0000000276822560 0001

 0002958a SAMUEL DE SOUSA ZACARIAS 0002002006020830 0001

 0003038h SUELLEN SANTOS RODRIGUES DE AGUIAR 0000000003144755 0001

 0003042j SUZANNE SANTANA LOBO 0000206332820027 0001

 0003181b TIAGO HENRIQUE NUNES PROTASIO DA SILVA 000000000170606 0001

7 candidato(s) neste local de prova

Data: 21/02/2016 às 16h00 (HORÁRIO LOCAL)

Número Nome Documento Sala

0003191e TULIO LICINIO CURVELO GARCIA 0000313899020060 0001

0003193i UALLASSE ROCHA LOUZEIRO 0000000002377553 0001

 0003222a VANESSA LIRA BRASIL 0000000002577580 0001

 0003238e VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA 0000000002577789 0001

 0003256g VINICIUS JERONIMO LOPES DE OLIVEIRA 0000000004591996 0001

 0003257i VINICIUS RENAN LIMA BRANDAO 0000334101720074 0001

 0003260i VITOR DE SOUSA LIMA 0000171644320010  0001

7 candidato(s) neste local de prova

TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO - 16ª  REGIÃO

ATO

ATO REGULAMENTAR G.P. Nº 2/2016

Revoga o Ato Regulamentar GP nº 8, de
22 de agosto de 2011 e institui nova
regulamentação acerca das consignações
em folha de pagamento.

A DESEMBARGADORA ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO, no exer-
cício eventual da Presidência do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e
regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei nº 8112, de 11 de
dezembro de 1990, com as alterações da Lei 13.172/2015;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 6.386/2008, que regula-
menta a aplicação do art. 45 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, é
aplicável ao Poder Executivo da União, conforme expresso em sua ementa;

CONSIDERANDO a regulamentação da matéria no âmbito
do TST, por intermédio do ATO Nº 363/ASLP.SEGPES.GDGSET.GP,
de 3 de junho de 2009;

CONSIDERANDO, finalmente, a relevância do tema para os
servidores e magistrados deste Regional, bem como a necessidade de aper-
feiçoar suas atividades administrativas e financeiras e ainda, o constante
no PA nº 4869/2015.

RESOLVE:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 1º As consignações compulsórias e facultativas lançadas em
folha de pagamento dos magistrados e dos servidores, ativos e inativos, e
pensionistas deste Regional, obedecerão ao disposto neste Ato.

Art. 2º Considera-se, para fins deste Ato:

I - consignatário: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, destinatária dos créditos resultantes das consignações compulsó-
rias ou facultativas, em decorrência de relação jurídica estabelecida por
contrato com o consignado;

II - consignante: este Tribunal, que procede aos descontos relati-
vos às consignações, compulsória e facultativa, aplicáveis sobre a remu-
neração de magistrados, servidores, ativos e inativos e pensionistas
em favor do consignatário;

III - consignado: o magistrado ou servidor, ativo e inativo e o pensi-
onista, integrante de folha de pagamento mensal, que por contrato tenham
estabelecido com o consignatário relação jurídica que autorize o desconto,
ou que tenha desconto incidente decorrente de lei ou mandado judicial;

IV - consignação compulsória: o desconto incidente sobre a re-
muneração, o subsídio, o provento ou o benefício de pensão do consignado,
efetuado por força da lei ou mandado judicial;

V - consignação facultativa: desconto incidente sobre a remune-
ração, o subsídio, o provento ou o benefício de pensão do consignado,
mediante autorização prévia e formal do interessado na forma deste ato;

VI - suspensão da consignação: sobrestamento pelo período de
até doze meses de uma consignação individual efetuada na folha de
pagamento de um consignado;
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VII - exclusão da consignação: cancelamento definitivo de uma
consignação individual efetuada na ficha financeira de um consignado;

VIII - desativação temporária do consignatário: inabilitação do
consignatário pelo período de até doze meses, vedada inclusão de novas consignações
em folha de pagamento do consignante e alterações das já efetuadas;

IX - descredenciamento do consignatário: inabilitação do
consignatário, com rescisão do convênio firmado com o consignante,
bem como a desativação de sua rubrica e perda da condição de cadastro no
sistema de folha de pagamento, ficando vedada qualquer operação de
consignação pelo período de sessenta meses;

X - inabilitação permanente do consignatário: impedimento per-
manente de cadastramento do consignatário e da celebração de novo
convênio com este Tribunal para as operações de consignação; e

XI - margem consignável: a parcela do subsídio, da remunera-
ção, do provento ou o benefício de pensão passível de consignação
compulsória ou facultativa.

CAPÍTULO II  DAS CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS

Art. 3º São consignações compulsórias:

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor
Público;

II - contribuição para Previdência Social;

III - pensão alimentícia judicial;

IV - obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa;

V - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

VI - reposição e indenização ao erário;

VII - custeio parcial de benefícios e auxílios concedidos pela ad-
ministração pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja
processada pelo Serviço de Folha de Pagamento do consignante;

VIII - contribuição em favor de sindicato ou associação de cará-
ter sindical ao qual o servidor seja filiado ou associado, na forma do art.
8º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 240, alínea "c",
da Lei nº 8112, de 1990;

IX - contribuição para entidade fechada de previdência complemen-
tar a que se refere o art. 40 § 15, da Constituição Federal de 1988, durante o
período pelo qual perdurar a adesão do servidor ao respectivo regime;

X - taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

XI - outras obrigações decorrentes de imposição legal.

Art. 4º As consignações compulsórias decorrentes de cumpri-
mento de decisão judicial, de que tratam os incisos III e IV do artigo
anterior, serão incluídas na folha de pagamento do mês em que este Tribu-
nal for formalmente notificado, salvo se encerrados os procedimentos
necessários à sua liquidação.

Parágrafo único. Só haverá efeitos retroativos se houver disposição
expressa na respectiva decisão judicial.

CAPÍTULO III  DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS

Art. 5º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:

I - contribuição para serviço de saúde prestado diretamente pelo
Tribunal, ou para plano de saúde prestado mediante celebração de convênio
ou contrato com o consignante, por operadora ou entidade aberta ou fechada;

II - co-participação para plano de saúde de entidade aberta ou
fechada ou de autogestão patrocinada;

III - contribuição para entidades que operem com planos de pecú-
lio, seguro de vida, renda mensal e previdência complementar, bem assim
por entidade administradora de plano de saúde;

IV - prêmio de seguro de vida, coberto por entidade fechada ou
aberta de previdência privada, bem assim por seguradora que opere com
planos de seguro de vida e renda mensal;

V - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de
dependente indicado no assentamento funcional do servidor;

VI - contribuição em favor de fundação instituída com a finalida-
de de prestação de serviços a servidores públicos ou em favor de associa-
ção constituída exclusivamente por servidores públicos ativos, inativos
ou pensionistas e que tenha por objeto social a representação ou prestação
de serviços a seus membros;

VII - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de
cooperativas constituídas por servidores públicos, na forma da lei, com a
finalidade de prestar serviços a seus cooperados;

VIII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência
complementar, excetuado o caso previsto no inciso IX do art. 3º;

IX - prestação referente a empréstimo concedido por cooperati-
vas de crédito constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar
serviços financeiros a seus cooperados;

X - prestação referente a empréstimos ou financiamentos conce-
didos por entidades bancárias, caixas econômicas ou entidades integrantes
do Sistema Financeiro da Habitação; e

XI - prestação referente a empréstimo ou financiamento concedido
por entidade aberta ou fechada de previdência privada.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso VI do caput, considerar-
se-á associação constituída exclusivamente por servidores públicos as que
também mantenham, em seus quadros, membros que sejam dependentes de
servidores públicos ativos, inativos ou pensionistas e as que possuam sócios
a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço público.

CAPÍTULO IV  DO PROCESSAMENTO

Art. 6º O processamento das consignações facultativas de que
trata o art. 5º dependerá do ressarcimento dos custos administrativos de
cadastramento, manutenção e utilização do sistema de pactuação contratual
entre consignatários e consignados.

Parágrafo único. Caberá ao Tribunal disciplinar a forma de co-
brança e recolhimento, os prazos e os valores dos custos de que trata o
caput e definir os casos de eventuais isenções em razão da natureza das
consignações.

Art. 7º A habilitação para o processamento de consignações de-
penderá de prévio cadastramento e recadastramento dos consignatários, a
ser realizado anualmente de acordo com cronograma a ser estabelecido
pelo Serviço de Folha de Pagamento do Tribunal.

§1º À exceção dos órgãos da Administração Pública e do
beneficiário de pensão alimentícia, o cadastramento de que trata o caput
deverá requerido pelo candidato a consignatário, mediante requerimento
formal dirigido ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal.

§2º Caso aprovado o requerimento de que trata o § 1º, o Tribunal
firmará convênio com o consignatário, que disporá sobre os direitos e obriga-
ções das partes e providenciará a criação de rubrica para aquelas modalidades
de consignação ainda não cadastradas no sistema de folha de pagamento.

CAPÍTULO V DOS LIMITES DA MARGEM CONSIGNÁVEL

Art. 8º A soma mensal das consignações facultativas de cada con-

signado não excederá a trinta e cinco por cento, devendo 5% ficarem

reservados para atender as situações previstas no §2º, I e II do art. 45 da

Lei 8.112/1990, com as alterações que lhe foram dadas pela Lei 13.172/

2015, da respectiva remuneração, excluído do cálculo o valor pago a
título de contribuição para serviços de saúde patrocinados por órgãos ou
entidades públicas, na forma prevista nos incisos I e II do art. 5º.
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§ 1º.  Para efeitos do disposto neste ato, considera-se a remunera-
ção a que se refere o caput a soma dos vencimentos com adicionais de
caráter individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natu-
reza ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62-A da Lei nº. 8112, de 1990,
ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:

I - diárias;

II - ajuda de custo;

III - indenização da despesa do transporte quando o servidor, em
caráter permanente, for mandado servir em nova sede;

IV - salário-família;

V - gratificação natalina;

VI - auxílio-natalidade;

VII - auxílio-funeral;

VIII - adicional de férias;

IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

X - adicional noturno;

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades penosas;

XII - abono de permanência;

XIII - Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ
- instituída pela Lei nº 13.095/2015);

§  2º  Deverá compor, ainda, a base de cálculo para desconto em
margem consignável o auxílio moradia de que trata a Resolução nº 199/2014
do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 9º As consignações compulsórias prevalecem sobre as facultativas.

§1º Não será permitido o desconto de consignações facultativas, quando a
sua soma com as compulsórias exceder a sessenta e cinco por cento da remuneração,
do subsídio, do provento ou do benefício de pensão do consignado.

§2º Na hipótese em que a soma das consignações compulsórias e
facultativas venha a exceder o limite definido no § 1º, serão suspensas, as
consignações facultativas até a adequação ao limite, observando-se para
tanto, a ordem de prioridade definida no art. 5º deste Ato.

§ 3º Somente será admitida a operação de consignações facultati-
vas até o limite da margem consignável estabelecida no § 1º deste artigo,
que será previamente informada pelo Serviço de Folha de Pagamento.

§4º Não será incluída ou processada a consignação facultativa que
implique excesso do limite da margem consignável estabelecida no § 1º,
independentemente da ordem de prioridade estabelecida no art. 5º.

§5º Ressalvado o financiamento de imóvel residencial, os em-
préstimos ou financiamentos realizados pelas entidades a que se referem
os incisos IX, X e XI do art. 5º deverão ser amortizáveis até o limite de
120 (cento e vinte) meses.

§6º A emissão de informação do limite de margem consignável
a ser expedida pelo Serviço de Folha de Pagamento do consignante de
que trata o § 2º, deverá ser requerida pelo consignado no período
compreendido entre os dias 10 e 30 do mês.

CAPÍTULO VI DO CADASTRAMENTO

Art. 10º. Compete ao Serviço de Folha de Pagamento do Tribunal
efetuar o cadastramento dos consignatários de que trata este regulamento.

Art.11º. São requisitos exigidos para fins de cadastramento e
recadastramento:

I - de todas as entidades:

a) estar regularmente constituída;

b) possuir escriturações e registros contábeis conforme legislação
específica; e

c) possuir regularidade fiscal comprovada;

II - das entidades referidas no inciso VI do art. 5º:

a) possuir autorização para funcionamento há pelo menos dois anos; e

b) possuir e manter número mínimo de quinhentos associados, ou
número mínimo de associados equivalentes a oitenta por cento do total de
servidores da categoria, carreira, quadro de pessoal ou base territorial ou
geográfica que representam.

III - das entidades referidas nos incisos IX e X do art. 5º:

a) possuir autorização de funcionamento expedida pelo Banco
Central do Brasil; e

b) atender as outras exigências previstas na Legislação Federal
aplicável à espécie;

IV - das entidades a que se refere o inciso XI do art. 5º:

a) possuir autorização de funcionamento expedida pela Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP; e

b) atender as outras exigências previstas na legislação federal
aplicável à espécie.

Art. 12º. As entidades beneficiárias das consignações de que trata
o art. 5º, exceto o consignatário daquela constante no inciso V, deverão
comprovar, periodicamente, na forma e prazos estabelecidos em portaria
a ser expedida pela Diretoria Geral deste Tribunal, a manutenção do aten-
dimento das condições exigidas neste regulamento, por intermédio do
recadastramento anual, bem como apresentar quadro demonstrativo de
bens e serviços oferecidos aos consignados para divulgação.

CAPÍTULO VII DAS TAXAS DE JUROS

Art. 13º. As consignações de que tratam os incisos IX e X e XI do
art. 5º deverão, até o último dia de cada mês, lançar para divulgação em
sítio próprio nos termos definidos em portaria a ser expedida pela
Diretoria Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, in-
formação quanto às taxas máximas de juros e todos os demais encargos
inerentes à operação que serão praticados na concessão de empréstimo
pessoal no mês subseqüente.

§1º As taxas de juros praticadas obedecerão aos parâmetros de
limites máximos utilizados pelo Poder Executivo da União, instituídas em
ato do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§2º O não cumprimento da obrigação prevista no caput implicará
desativação temporária do consignatário até a regularização da situação infracional.

§3º A reincidência no descumprimento do disposto no caput em
período de doze meses implicará o descredenciamento do consignatário.

§4º Este Tribunal não será responsável pelos dados informados
pelo consignatário, competindo-lhe, sempre que provocada na forma do
art. 14, a adoção de providências nos casos em que as taxas e encargos
praticados divirjam daquelas informadas.

CAPÍTULO VIII DO DESCONTO INDEVIDO

Art. 14º. No caso de desconto indevido, o consignado deverá forma-
lizar termo de ocorrência junto à Diretoria de Pessoal do Tribunal, no qual
constará a sua identificação funcional e exposição sucinta dos fatos.

§1º Na hipótese de formalização do termo de ocorrência de que

trata o caput, a respectiva unidade de recursos humanos deverá notificar o

consignatário em até cinco dias para comprovar a regularidade do desconto,

no prazo de três dias.

§2º Não ocorrendo a comprovação da autorização do desconto,
serão suspensas as consignações irregulares e instaurado o processo
administrativo para apuração dos fatos.

§3º Ocorrendo a comprovação do desconto de que trata o § 2º
quando já instaurado o processo administrativo, o consignatário terá
cinco dias para apresentação da defesa.
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§4º No curso do processo administrativo, a consignação poderá
ser suspensa ou cancelada, exigindo-se quanto a esta o trânsito em julgado
do processo, desde que comprovada a irregularidade da autorização.

Art. 15º. Por delegação do(a) Presidente do Tribunal, a compe-
tência para suspender ou cancelar a consignação no curso do processo
administrativo caberá ao Diretor-Geral, assegurando-se a ampla defesa e o
devido processo legal.

Art. 16º. Os valores referentes aos descontos considerados
indevidos deverão ser integralmente ressarcidos ao prejudicado, no prazo
máximo de trinta dias contados da constatação da irregularidade, na forma
pactuada entre o consignatário e o consignado.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implica
desativação temporária do consignatário, nos termos do inciso IV do art. 20.

CAPÍTULO IX DA RESPONSABILIDADE

Art. 17º. A consignação em folha de pagamento não implica a co-
responsabilidade deste Regional por dívidas ou compromissos de natureza
pecuniária, assumidos pelo consignado junto ao consignatário.

CAPÍTULO X DA SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Art. 18º. As consignações em folha previstas no art. 5º poderão,
por decisão motivada, a qualquer tempo ser:

I - suspensas, no todo ou em parte, por interesse da Administra-
ção, observados os critérios de conveniência e oportunidade, após prévia
comunicação à entidade consignatária, resguardados os efeitos jurídicos
produzidos por atos pretéritos, ou por interesse do consignatário ou con-
signado, mediante solicitação expressa; e

II - excluídas por interesse da administração, observados os critérios
de conveniência e oportunidade, após prévia comunicação ao consignatário,
resguardados os efeitos jurídicos produzidos em atos pretéritos, ou por
interesse do consignatário ou consignado, mediante solicitação expressa.

§ 1º As consignações referidas nos incisos IX, X e XI do art. 5º
somente poderão ser excluídas a pedido do consignado mediante prévia
aquiescência do consignatário e decisão motivada do consignante.

Art. 19º. Ocorrerá, ainda, a exclusão da consignação nas seguintes
hipóteses:

I - quando restar comprovada a irregularidade da operação, que
implique vício insanável; e

II - pela não utilização da rubrica pela entidade durante o período
de seis meses ininterruptos.

Art. 20º. Além da hipótese prevista no § 2º do art. 13, ocorrerá a
desativação temporária do consignatário:

I - quando constatada irregularidade no cadastramento,
recadastramento, ou em processamento de consignação;

II - que deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos
prazos solicitados pela administração;

III - que deixar de apresentar o comprovante de recolhimento dos
custos de que trata o art. 6º; e

IV - que deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado nos
termos previstos no art. 16.

Parágrafo único. A desativação temporária permanecerá até a
regularização da situação infracional do consignatário, observada a
hipótese prevista no inciso V do art. 21.

CAPÍTULO XI DO DESCREDENCIAMENTO

Art. 21º. Ocorrerá o descredenciamento do consignatário quando:

I - ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação;

II - permitir que terceiros procedam a consignações no Sistema de
Folha de Pagamento do consignante;

III - utilizar rubricas para descontos não previstas no art. 5º;

IV - reincidir em práticas que impliquem sua desativação temporária; e

V - não regularizar em seis meses a situação que ensejou sua
desativação temporária.

CAPÍTULO XII DA INABILITAÇÃO

Art. 22º. Ocorrerá a inabilitação permanente do consignatário
nas hipóteses de:

I - reincidência em práticas que impliquem seu descredenciamento;

II - comprovada prática de ato lesivo ao consignado ou à Admi-
nistração, mediante fraude, simulação, ou dolo; e

III - prática de taxas de juros e encargos diversos dos informados
pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão em atendimento à exigência do art. 13, na concessão
de empréstimo pessoal.

CAPÍTULO XIII DO IMPEDIMENTO

Art. 23º. O consignado ficará impedido, pelo período de até ses-
senta meses, de incluir novas consignações em seu contracheque quando
constatado, em processo administrativo, prática de irregularidade, fraude,
simulação ou dolo relativo ao sistema de consignações.

Art. 24º. As consignações relativas à amortização de emprésti-
mos e financiamentos firmados na vigência do Decreto no 4.961, de 20 de
janeiro de 2004, poderão permanecer no sistema até o termo final de sua
vigência, vedada nesta hipótese a promoção de alterações de qualquer
natureza quanto às operações mantidas.

Parágrafo único. As entidades interessadas somente poderão ope-
rar novas consignações no Sistema de Folha de Pagamento do consignante
quando cadastradas e habilitadas na forma do art. 7º e mediante celebração
de convênio com este Tribunal.

Art. 25º. A partir da data de publicação deste regulamento não
serão firmados contratos ou convênios, ou admitidas novas consignações,
que não atendam às exigências nele previstas.

Art. 26º. O disposto neste Ato aplica-se a quaisquer magistrados,
servidores ativos, inativos e pensionistas e a servidores cedidos por outros
órgãos, incluídos na folha de pagamento.

Art. 27º. Fica revogado o Ato Regulamentar n.º 6, de 31 de agosto de 2009.

Art. 28º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário de Justiça do Estado, no Diário Eletrônico
e no Boletim Interno Eletrônico.

São Luís,  1º de fevereiro de 2016.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO
Desembargadora do TRT 16ª Região no exercício da Presidência

PORTARIAS

PORTARIA GP Nº 101/2016 - SÃO LUÍS, 29 DE JANEIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário, Área Judiciá-
ria, da Classe "A", Padrão 01 para Classe "A", Padrão 02, ao servidor GEORGE
DE SOUZA RODRIGUES ANDRADE, com efeitos a partir de 12/1/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região
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PORTARIA GP Nº 106/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Promoção na carreira de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, da Classe "A", Padrão 05 para Classe "B", Padrão 06, à servidora
FLAVIANE REIS FREITAS SANTOS, com efeitos a partir de 26/1/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 107/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Progressão na carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária,
da Classe "B", Padrão 09 para Classe "B", Padrão 10, ao servidor ANTONIO
CARLOS LAGES MONTE JUNIOR, com efeitos a contar de 18/1/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 108/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Progressão na carreira de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa, da Classe "B", Padrão 09 para Classe "B", Padrão 10, ao servidor
FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, com efeitos a partir de 7/11/2015.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 109/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Promoção na carreira de Analista Judiciário, Área Judi-
ciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, da Classe "B",
Padrão 10 para Classe "C", Padrão 11, ao servidor ALYSSON FRANK DE
CASTRO E SOUSA, com efeitos a contar de 7/12/2015.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 110/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Conceder Promoção na carreira de Técnico Judiciário, Área Ad-
ministrativa, da Classe "B", Padrão 10 para Classe "C", Padrão 11, ao
servidor SUED OLIVEIRA GOMES, com efeitos a partir de 12/1/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 111/2016 - SÃO LUÍS, 1º DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-6881/2015,

CONSIDERANDO o requerimento que inaugura o Protocolo Ad-
ministrativo nº 6881/2015, oriundo da Eletrobrás, o qual solicita a pror-
rogação da cessão da servidora Cynthia Costa Matias da Paz Santana.

RESOLVE:

Prorrogar a cessão da servidora CYNTHIA COSTA MATIAS DA
PAZ SANTANA, Analista Judiciário, Área Administrativa, C-13, do Qua-
dro Permanente de Pessoal deste Regional, para a Eletrobrás Eletronuclear,
pelo período de 1 (um) ano, com efeitos a contar de 1º/01/2016, com ônus para
o órgão cessionário, na forma de reembolso, nos termos do §1°, do art.93,
da Lei nº 8112/90 c/c §1°, do art.4°, do Decreto n° 4050/2001.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 117/2016 - SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o constante no PA 550/2016,

RESOLVE:

1) Dispensar ELLEN VIRGÍNIA BRANCO QUINTELA CAVAL-
CANTE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, A-4, do Quadro Per-
manente deste Tribunal, matrícula nº 308161745, da função
comissionada FC-02 - Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Açailândia
e designar RAPHAELLA CAROLINA MENDES SÁ, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, A-1, do Quadro Permanente deste Tribunal,
matrícula nº 308161871, para exercer a referida função.

2) Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 1º/2/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região
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PORTARIA GP Nº 119/2016-SÃO LUÍS, 02DE JANEIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGI-
ONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais e tendo em vista o PA-315/2016,

RESOLVE:

Retificar a Portaria GP nº 082 de 25/01/2016, para acrescentar
"com efeitos a contar de 1º/2/2016", mantidos os demais termos da refe-
rida Portaria.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 120/2016 -SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta PA-1256/2015,

RESOLVE:

Retificar a Portaria GP nº 102 de 2/2/2016, que concedeu Progressão na
carreira de Analista Judiciário, Área Administrativa ao servidor EVERTON ALEXAN-
DRE VIEIRA, somente no tocante aos efeitos, que passarão a contar de 29/1/2016,
mantidos os demais termos do referido documento.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 123/2016-SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-582/2016,

RESOLVE:

Designar SHEYLA MONIQUE FONTES, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, ora cedida para
este Tribunal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal
Regional do Trabalho da 7ª Região, para exercer a função comissionada
FC-01 - Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de São João dos Patos,
com efeitos a contar de 04/02/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 124/2016 - SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

RESOLVE:

Dispensar JOÃO BATISTA SOBRINHO, Analista Judiciário, Área Ad-
ministrativa, Especialidade Contabilidade, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 308.16.1477 da função comissionada

FC-01 - Secretaria, vinculada à Vara do Trabalho de Pedreiras e designar ALDA
AUGUSTA JUCÁ FONSECA, Analista Judiciária, Área Judiciária, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 308.16.1560
para exercer a referida função, com efeitos a contar de 1º/2/2016.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 125/2016 - SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais

RESOLVE:

1) Dispensar ALEXSANDRO DE CASTRO CASTELO BRAN-
CO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal deste Tribunal, matrícula nº 308.16.937 da função
comissionada FC-05 - Assistente de Gabinete, vinculada ao gabinete da
Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro e removê-lo
da Vice-Presidência para ter exercício na Secretaria de Administração.

2) Dispensar GILVAN PESSOA COSTA JÚNIOR, Analista Judici-
ário, Área Judiciária, ora removido para este Tribunal, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal do TRT 15ª Região, matrícula nº
308.16.1931, da função comissionada FC-01 - Execução de Mandado,
vinculada à Vara do Trabalho de Bacabal e designá-lo para exercer a  função
comissionada FC-05 - Assistente de Gabinete, vinculada ao gabinete da
Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 121/2016 - SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-533/2016,

RESOLVE:

Retificar a Portaria GP nº 112, de 1º de fevereiro de 2016, para
que passe a assim constar:

"Designar CARLOS FELIPE ARRUDA MORAES, Técnico Judi-
ciário, Área Administrativa, A-1, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, matrícula nº 308161869, para exercer a função comissionada FC-04
- Chefia do Serviço de Audiências, vinculada à Vara do Trabalho de Santa Inês,
com efeitos a contar da presente data."

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

PORTARIA GP Nº 128/2016 - SÃO LUÍS, JANEIRO DE 2016.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais e, considerando o que consta no PA-608/2016,

RESOLVE:

1) Dispensar VÂNIA MARIA MORENO DE LEMOS, Analista
Judiciário, Área Judiciária, B-7, do Quadro Permanente deste Tribunal,
matrícula nº 308161504, da função comissionada FC-05 - Chefe de Gabine-
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te, vinculada ao Gabinete da Desembargadora Márcia Andréa Farias da Silva
e designar ADRIANA SOUSA LIMA, Técnico Judiciário, Área Administra-
tiva, C-13, do Quadro Permanente deste Tribunal, matrícula nº 308161839,
para exercer a referida função.

2) Esta Portaria produzirá efeitos a contar da presente data.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

Des. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Presidente do TRT da 16ª Região

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 26, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEX-
TA REGIÃO, em Sessão Extraordinária, hoje realizada, na presença dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores James Magno Araújo Farias (Pre-
sidente), Américo Bedê Freire, José Evandro de Souza, Ilka Esdra Silva Araújo
e Luiz Cosmo da Silva Júnior e do representante do Ministério Público,
o Excelentíssimo Senhor Roberto Magno Peixoto Moreira,

Considerando o disposto na Lei nº 13.095, de 12 de janeiro de
2015, que instituiu a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição
devida aos membros da Justiça do Trabalho e dá outras providências;

Considerando a Resolução CSJT nº 155, de 23 de outubro de 2015
(com publicação em 28 de outubro de 2015), que dispõe sobre a Gratifica-
ção por Exercício Cumulativo de Jurisdição no âmbito da Justiça do Trabalho de
primeiro e segundo graus e revogou a Resolução nº 149/2015 do CSJT;

Considerando a autonomia dos Tribunais Regionais do Trabalho
para elaborar seus regimentos internos, dispor sobre o funcionamento dos
respectivos órgãos jurisdicionais e organizar os serviços dos juízes que lhes
forem vinculados, na forma do art. 96 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 21, VI, VII, XI, XII e XIII do
Regimento Interno deste Tribunal, que atribui funções jurisdicionais ex-
traordinárias ao Presidente do Tribunal e a possibilidade de sua delegação
a outros magistrados;

Considerando o disposto no artigo 250 do Regimento Interno
deste Tribunal, que define o Juízo Auxiliar de Conciliação de Processos
Judiciais das Varas do Trabalho de São Luís como órgão integrante da
estrutura do Fórum "Astolfo Serra";

Considerando o disposto na Resolução Administrativa nº 258, de
13 de outubro de 2014, que instituiu o Núcleo de Pesquisa Patrimonial no
âmbito da Justiça do Trabalho da 16ª Região;

Considerando o disposto na Resolução Administrativa nº 89, de
19 de junho de 2006, que criou o Juízo Auxiliar de Precatório no âmbito da
Justiça do Trabalho da 16ª Região;

Considerando a necessidade de criar método objetivo de rodízio entre
magistrados, de modo que a notória sobrecarga de trabalho seja dividida.

RESOLVE:

Baixar, por unanimidade de votos, a seguinte RESOLUÇÃO
ADMINISTRATIVA:

INTRODUÇÃO

"Art. 1º Esta Resolução regulamenta o exercício cumulativo de
jurisdição dos magistrados de primeiro e segundo graus da Justiça do
Trabalho da 16ª Região.

Art. 2º O exercício cumulativo de jurisdição no âmbito de primei-
ro e segundo graus da Justiça do Trabalho da 16ª Região consiste na
acumulação de juízos e/ou de acervos processuais.

Art. 3º Para os fins desta regulamentação entende-se por:

I - Juízo: menor unidade de atuação funcional individual no âmbi-
to da Magistratura do Trabalho de primeiro grau, com sede na respectiva
Vara do Trabalho ou posto avançado da Justiça do Trabalho;

II - Vara do Trabalho: unidade de atuação funcional da Justiça do
Trabalho, podendo ser composta por mais de um Juízo;

III - Órgãos Jurisdicionais da Justiça do Trabalho da 16ª Região: o
Tribunal Pleno, as Turmas, as Varas do Trabalho, os postos avançados, o
Juízo Auxiliar de Conciliação de Processos Judiciais das Varas do Trabalho
de São Luís, o Núcleo de Pesquisa Patrimonial e o Juízo Auxiliar de
Precatório, sem prejuízo de outros órgãos que venham a ser criados com
funções jurisdicionais, nos termos do Regimento Interno;

IV - acumulação de Juízo: o exercício simultâneo da jurisdição em
mais de um Juízo ou órgão jurisdicional da Justiça do Trabalho, nos termos
desta Resolução;

V - acervo processual: o total de processos distribuídos e vinculados
ao magistrado;

VI - acumulação de acervo processual: atuação em acervo diverso
daquele distribuído ou vinculado ao magistrado simultaneamente com a
atuação em seu órgão jurisdicional.

Art. 4º Nas Varas do Trabalho que recebam acima de 1.500 (um
mil e quinhentos) processos novos por ano civil, considerada para 2015 a
média de processos novos do último triênio e, a partir de 2016, a média do
exercício imediatamente anterior, os processos em tramitação serão divi-
didos, de forma equitativa, em 2 (dois) acervos processuais, que serão
vinculados aos magistrados com lotação fixa na unidade.

§1º O magistrado que acumular mais de um acervo processual, na
mesma unidade ou em unidades diversas, por período superior a três dias úteis,
fará jus à Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ;

§2º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição não
inclui sábados, domingos e feriados, salvo se a substituição for por período
igual ou superior a 30 (trinta) dias;

§3º Os acervos processuais serão identificados por letras (acervo
A e acervo B), organizados por gabinete, e divididos de forma automática e
proporcional pelo sistema eletrônico ou, em se tratando de processos físicos,
preferencialmente por terminação par e ímpar;

§4º Em caso de declaração de impedimento ou suspeição do ma-
gistrado vinculado permanentemente ao acervo processual, o processo
passará a integrar outro acervo processual da mesma unidade, com a
devida compensação na distribuição seguinte;

§5º A prolação da sentença caberá ao magistrado designado para
responder pelo acervo a que vinculado o processo na data do encerramento
da instrução;

§6º Os juízes responsáveis pelos diferentes acervos processuais da
mesma Vara do Trabalho poderão estabelecer, de comum acordo, com-
pensações de serviços, especialmente no que se refere à realização de
audiências, respeitados os princípios da economia e celeridade processuais
e de modo a prevalecer, necessariamente, o interesse do jurisdicionado.

§7º Não constituem processos novos para efeito de cômputo do
acervo processual vinculado ao magistrado os decorrentes de cumprimento de
cartas e sentenças, tampouco execução de sentença, excepcionadas as execu-
ções de título extrajudicial, de termo de ajuste de conduta, de termo de conci-
liação prévia firmado perante a Comissão de Conciliação Prévia, de certidão
de crédito judicial e de execução fiscal de multa administrativa.

Art. 5º O valor da gratificação corresponderá a 1/3 (um terço) do
subsídio do magistrado designado para cada 30 (trinta) dias de exercício de
designação cumulativa e será paga pro rata tempore.

§1º Para efeito do pagamento da gratificação, a apuração do
período superior a três dias úteis, ainda que ocorra de forma descontínua,
será considerada dentro do mês do calendário.

Art. 6º O magistrado só acumulará mais de um Juízo se não houver
outro juiz apto à substituição.



25          QUINTA-FEIRA,  04 - FEVEREIRO - 2016D. O.  PODER  JUDICIÁRIO

Art. 7º No âmbito do segundo grau, somente é devida a Gratifica-
ção por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ no caso de acumula-
ção, permanente ou temporária, pelo Desembargador ou Juiz Convoca-
do, do exercício normal da jurisdição nos órgãos fracionários do Tribu-
nal com a atuação no Órgão Especial ou em Seção Especializada única,
composta apenas por parte dos integrantes da Corte.

§1º Não é devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de
Jurisdição - GECJ no caso de atuação simultânea do magistrado em Turma
e Seção Especializada, se todos os integrantes da Corte compõem alguma
das Seções Especializadas;

§2º Será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo de Juris-
dição - GECJ ao Desembargador ocupante de cargo diretivo de Tribunal
Regional do Trabalho que concorrer à distribuição de processos do Pleno,
cumulando-a com função jurisdicional extraordinária:

I - em juízo de admissibilidade de Recursos de Revista ou Ordinários
para o Tribunal Superior do Trabalho - TST e similares; ou

II - nas funções de conciliação e mediação em Dissídios Coletivos,
Recursos de Revista, precatórios e similares.

Art. 8º No âmbito do primeiro grau será dada preferência de
designação cumulativa a magistrados lotados na mesma Vara do Trabalho ou,
sucessivamente, em outra Vara na mesma localidade.

Parágrafo único. Será admitida a acumulação de acervos ou Juízos
em localidades distintas, na modalidade remota, quando se mostrar, por qual-
quer motivo, inadequada ou desvantajosa a designação na forma do caput,
ou o deslocamento que importe pagamento de diárias.

Art. 9º Caberá à Corregedoria Regional fazer as designações pro-
visórias para exercício cumulativo de jurisdição nas unidades de primeiro
grau, observados o interesse da Justiça, a conveniência do serviço e o
princípio da economicidade.

§1º Cada magistrado estará sujeito ao exercício cumulativo de juris-
dição por período máximo mensal de 15 (quinze) dias, corridos ou não,
salvo situação excepcional que não permita a designação de outro juiz;

§2º O ato de designação deve indicar de forma expressa o período
e o acervo processual pelo qual o magistrado responderá, explicitando, se
for o caso, a acumulação de Juízo ou de acervo processual;

§3º Considerando os critérios da impessoalidade, antiguidade
na carreira, alternância das designações e interesse público, a
Corregedoria divulgará, preferencialmente até o dia 15 de cada mês, o
quadro consolidado das designações a serem realizadas para vigência no
mês seguinte, com indicação de todos os magistrados em efetivo exer-
cício, de maneira a não restar dúvidas quanto aos acervos processuais
pelos quais cada magistrado responderá;

§4º O quadro consolidado das designações somente será alterado:

I - a pedido do magistrado, em petição fundamentada dirigida à
Corregedoria?

II - de ofício, por ato motivado da Corregedoria?

III - por permuta entre magistrados, desde que seja apresentado
requerimento conjunto pelos interessados.

§6º A desistência do magistrado da designação para o exercício
cumulativo de jurisdição não operará efeitos enquanto não houver apreci-
ação e manifestação da corregedoria;

§7º Somente serão admitidos para o exercício cumulativo de juris-
dição em unidades distintas os magistrados que não tiverem processos em
atraso em sua unidade de lotação ou nas unidades nas quais tenha atuado.

Art. 10. Não será devida a Gratificação por Exercício Cumulativo
de Jurisdição - GECJ nas seguintes hipóteses:

I - substituição em feitos determinados, assim consideradas as
hipóteses legais de impedimento e suspeição;

II - atuação conjunta de magistrados;

III - atuação em regime de plantão;

IV - recebimento posterior de processo a que o magistrado estiver
vinculado para julgamento, mesmo após ter deixado a unidade jurisdicional
em que essa vinculação foi constituída;

V - afastamentos legais, por férias ou licenças; e

VI - atraso reiterado na prolação de sentenças, apurado pela
Corregedoria Regional.

Art. 11. Não será devido o pagamento de mais de uma gratifica-
ção, ainda que o magistrado acumule, a um só tempo, mais de dois Juízos,
órgãos jurisdicionais ou acervos processuais.

Art. 12. O pagamento da Gratificação por Exercício Cumulativo
de Jurisdição - GECJ dar-se-á em rubrica própria, distinta dos subsídios normais
do magistrado e da eventual diferença de subsídios decorrente do art. 124,
da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979.

Parágrafo único. O demonstrativo de pagamento da GECJ deverá
indicar, além do valor total desta, eventual importância excedente do teto
de remuneração do funcionalismo público.

Art. 13. À Administração caberá manter a documentação refe-
rente às designações para o exercício cumulativo de jurisdição e aos paga-
mentos correspondentes, para fins de prestação de contas e exame pelas
unidades de controle interno.

Art. 14. A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição -
GECJ tem natureza remuneratória e seu valor será somado ao do subsídio para
fins da incidência do teto remuneratório constitucional, correspondente ao
subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

§1º A Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição - GECJ:

I - não será computada para o cálculo da remuneração de férias;

II - será computada proporcionalmente para o cálculo da gratifi-
cação natalina, considerando-se os meses em que percebida por fração
igual ou superior a 15 (quinze) dias;

III - integra a base de cálculo do imposto de renda.

§2º Mediante opção do magistrado, a Gratificação por Exercício
Cumulativo de Jurisdição - GECJ poderá integrar a base de cálculo para a
contribuição destinada:

a) ao Plano de Seguridade Social, conforme disposto no art. 4º, §2º,
da Lei nº 10.887/2004, e

b) à Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público
Federal do Poder Judiciário - FUNPRESP-JUD.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 15. O pagamento da gratificação devida em razão do exercí-
cio cumulativo de jurisdição, a partir da data da publicação da Resolução
CSJT 155, de 23 de outubro de 2015 (com publicação em 28 de outubro de
2015), observará os critérios de definição de juízos e de divisão de acervos
processuais previstos na referida norma do CSJT e nesta Resolução.

Art. 16. Até o dia 20 de janeiro de cada ano, a Corregedoria publicará
tabela redefinindo, pelos critérios do artigo 4º desta Resolução, a divisão de
acervo das Varas do Trabalho da 16ª Região, conforme movimentação
processual consolidada do ano anterior.

Art. 17. Os casos omissos serão decididos pela Presidência do
Tribunal.

Art. 18. Revoga-se a Resolução Administrativa nº 144/2015.

Art. 19. Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Por ser verdade, DOU FÉ.

ÉLEN DOS REIS ARAÚJO BARROS DE BRITO
Secretária do Tribunal Pleno
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça

ATOS

ATO Nº 0037/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições, com base no art. 127, § 2º da
Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, DIÓGENES PORTELA SABÓIA SOARES
TORRES, matrícula nº 1071765, do cargo de Promotor de Justiça, titu-
lar da Promotoria de Justiça da Comarca de Pio XII, de entrância
inicial, devendo ser assim considerado a partir de 2 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 986AD/2016.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário de Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 038/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, com base no art. 127, § 2º da Constituição Federal, art.
94, § 2º da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no inciso I,
§1º, do art. 22 da Lei nº 8.077, de 07 de janeiro de 2004 - Plano de Carreira
e Cargos de Apoio Técnico Administrativo do Ministério Público,

RESOLVE:

Aprovar a Progressão Funcional do servidor JOSÉ LINDSTRON
PACHECO, Analista Ministerial, Área: Administrativa, do Quadro de Apoio
Técnico-Administrativo do Ministério Público Estadual, matrícula nº 1070416, lotado
na Coordenadoria de Serviços Gerais, de 03 (três) padrões na carreira, pelo Curso de
Graduação em Direito, passando da Classe "B", Padrão "08" para a Classe "C"
Padrão "11", devendo ser assim considerado a partir de 29 de janeiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 1032AD/2016.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário de Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0039/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º

da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar a servidora REJANE CRISTINA MOREIRA DOS SAN-

TOS, matrícula nº 1071005, ocupante do cargo, em comissão, de As-

sessor de Promotor de Justiça, Símbolo CC-04, da Procuradoria-Geral

de Justiça, com atuação na 5ª Promotoria de Substituição Plena da

Comarca de São Luís, de indicação do Promotor de Justiça Cláudio José

Sodré, devendo ser assim considerado a partir de 2 de fevereiro de 2016,

tendo em vista o que consta do Processo nº 904AD/2016.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno

Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 040/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º

da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, a servidora FRANCISCA RAFAELA
LISBINO ROCHA, matrícula nº 1071001, ocupante do cargo, em

comissão, de Assessor de Promotor de Justiça, Símbolo CC-04, da Pro-

curadoria-Geral de Justiça, com atuação na Promotoria de Justiça de

Timbiras, de indicação do Promotor de Justiça Ricardo Misko Campineiro,

devendo ser assim considerado a partir de 30 de janeiro de 2016,

tendo em vista o que consta do Processo nº 881AD/2016.

São Luís, 02 de fevereiro de 2016

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno

Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0041/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO, com base no art. 127, § 2º da Constituição Federal, art. 94,

§ 2º da Constituição Estadual e tendo em vista o disposto no art. 21, § 2º,

da Lei nº 8.077, de 07 de janeiro de 2004 - Plano de Carreira e Cargos de

Apoio Técnico Administrativo do Ministério Público,
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RESOLVE:

Aprovar a Promoção Funcional do servidor ABRAHÃO JEFFER-
SON BATISTA SILVA, ANALISTA MINISTERIAL - PROCESSUAL/
DIREITO, matrícula 1069152, ocupante do cargo, em comissão, de
Assessor do Procurador-Geral de Justiça, Símbolo CC-08 do Quadro
de Pessoal de Apoio Técnico - Administrativo deste Ministério Pú-
blico, passando da Classe B, Padrão "10" para a Classe C, Padrão "11",
devendo ser assim considerado a partir de 02 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 800AD/2016.

 São Luís, 03 de fevereiro de 2016

 Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0042/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º
da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual e 9º,
parágrafo único da Lei nº 8.077/2004,

RESOLVE:

Nomear, por indicação do Promotor de Justiça CLAUDIO JOSE
SODRÉ, titular da 5ª Promotoria de Substituição Plena da Comarca de São
Luis, a Bacharela em Direito THEMIS ADRIANA COSTA ARAÚJO,
para exercer o cargo, em comissão, de Assessor de Promotor de Justiça,
Símbolo CC-04, da Procuradoria-Geral de Justiça, vago em decorrên-
cia da exoneração da servidora Rejane Cristina Moreira dos Santos,
tendo em vista o que consta do Processo nº 904AD/2016.

São Luís, 03 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL

EDITAL Nº 03/2016 DE CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS,
EM 2014, PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO EM SÃO LUÍS-MA

Considerando a existência de vagas não preenchidas para estágio não-
obrigatório, a Procuradoria Geral de Justiça convoca em vigésima quarta
chamada, obedecendo a ordem de classificação, os estudantes, relacionados no
Anexo I, aprovados no Processo Seletivo homologado pelo Edital nº 08/2014,
publicado no Diário Oficial da Justiça em 10 de junho de 2014, a comparecer à
Coordenadoria de Gestão de Pessoas na Rua Oswaldo Cruz, 1396, 2º andar,
Centro, no período de 11 à 19 de fevereiro de 2016, das 8:30 às 13:30,
munidos dos originais e cópias dos documentos abaixo descritos:

a) CPF;

b) Título de Eleitor;

c) Carteira de Identidade RG;

d) Histórico escolar e/ou declaração atualizados do período em
que está matriculado e com frequência regular, na data da admissão, (de-
vendo estar no mínimo no período correspondente à metade do curso e no
máximo no penúltimo período), emitidos pela instituição de ensino;

e) Certificado Militar (se homem acima de 18 anos);

f) 2 Fotos 3X4;

g) Declaração de Bens;

h) Comprovante de votação da última eleição;

i) Comprovante de Residência;

j) Atestado médico comprovando aptidão à atividade;

k) Autorização dos responsáveis legais em caso de o estudante ser
menor 18 (dezoito) e maior de 16 (dezesseis) anos;

l) Declaração de ser estagiário exclusivo na modalidade não-obriga-
tório, podendo ser estagiário na modalidade obrigatório em outra instituição,
desde que haja compatibilidade de horários;

m) Declaração de não exercer, cumulativamente com o estágio,
atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advo-
cacia, pública ou privada, ou o estágio nessas áreas, bem como o desempenho
de função ou estágio no Judiciário ou na Polícia Civil ou Federal.

Mais informações: (98) 3219-1646 / 3219-1760 das 08:00 às 13:30h.

São Luís, 5 de fevereiro de 2016.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I (EDITAL Nº 03/2016)

RELAÇÃO DOS ESTUDANTES CONVOCADOS PARA PREENCHIMENTO
DE VAGAS DE ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO COM LOTAÇÃO
EM SÃO LUÍS - MA

DIREITO - SÃO LUÍS

 

Ordem Nome Curso Documento Classificação 

1 CASSIA SOUSA COSTA 
Direito - 
São Luís 196279220027 162 

2 JOSÉ GUIMARÃES MENDES NETO 
Direito - 
São Luís 273664520048 163 

3 RICHARLISON SERRA AMORIM 
Direito - 
São Luís 285679520040 164 

4 FERNANDO DA COSTA NEVES 
Direito - 
São Luís 101070698 166 

São Luís, 5 de fevereiro de 2016.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIAS

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Cedral - MA

PORTARIA Nº 28/2015 - INQUÉRITO CIVIL

Assunto: Conversão da Notícia de
Fato nº 17/2014- PJC em Inquérito
Civil - Notícia de irregularidade na
distribuição de carteiras de sócios da
Colônia de Pescadores de Cedral/MA
Polo ativo: Oseas Jeremias de Souza
Polo passivo: Silvana Silva Trindade

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da
Promotoria de Justiça de Cedral/MA, usando das disposições constantes no
Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014 - GPGJ/CGMP, que dispõe em seu
art. 4º, § 1º, inc. I, que escoado o prazo de 120 (cento e vinte dias), a notícia
de fato deverá convolar-se em Procedimento Preparatório, Inquérito Civil,
Procedimento Administrativo ou Procedimento Investigatório Criminal,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras diligências
e maiores esclarecimentos sobre os fatos objeto da presente notícia de fato;
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CONSIDERANDO a necessidade de conversão da presente
Notícia de Fato em Inquérito Civil;

RESOLVE DETERMINAR:

a) Converter a Notícia de Fato nº 17/2014-PJC, que versa sobre
Notícia de irregularidade na distribuição de carteiras dos sócios da Colônia de
Pescadores de Cedral/MA, tendo como parte integrante do polo ativo o Sr.
Oseas Jeremias de Souza e como parte integrante do polo passivo a Sra.
Silvana Silva Trindade, em Inquérito Civil, com número de ordem e registro
em livro próprio e demais providências de praxe, conforme art. 12 do Ato
Regulamentar Conjunto de nº 05/2014 c/c as Resoluções nº 13/2006 e 23/
2007 do Conselho Nacional do Ministério Público c/c Resoluções nº 02/
2004, nº 09/2004 e nº 10/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Maranhão, adotando-se as providências legais necessárias, bem como,
adotar o rito previsto nas referidas resoluções para o inquérito civil;

b) Notifique-se o interessado para que informe se o problema de
distribuição de carteiras de sócios sem o conhecimento da colônia de
pescadores, ainda, persiste.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Mar-
celo José Mendonça Jansen de Mello e Mirian Ribeiro Costa, técnicos
ministeriais lotados nesta Promotoria de Justiça, compromissando-os e
encarregando-os de proceder às notificações necessárias, podendo expedir
certidões sobre seu teor.

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Cedral, 14 de dezembro de 2015.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 01/2016 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Assunto: Acompanhar as políticas pú-
blicas do Meio Ambiente e a atuação da
Secretaria do Meio Ambiente de Cedral

O MINISTÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da Promoto-
ria de Justiça de Cedral/MA, usando das atribuições que lhe confere o art.
129, II e III, da Constituição Federal de 1988; do art. 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8625/93), sem
prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Constitui-
ção Federal constitui função institucional do Ministério Público promover
o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
consoante teor do art. 225, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Instaurar o vertente Procedimento Administrativo objetivando o
acompanhamento das políticas públicas do Meio Ambiente e atuação da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Cedral/MA;

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta
Portaria e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na
Imprensa Oficial.

Após, voltem conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Mar-
celo José Mendonça Jansen de Mello e Mirian Ribeiro Costa, técnicos
ministeriais lotados nesta Promotoria de Justiça, compromissando-os e
encarregando-os de proceder às notificações necessárias, podendo expedir
certidões sobre seu teor.

Cedral, 13 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 02/2016 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Assunto: Acompanhar as políticas pú-
blicas do Meio Ambiente e a atuação da
Secretaria do Meio Ambiente de Porto
Rico do Maranhão

O MINISTÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da Promoto-
ria de Justiça de Cedral/MA, usando das atribuições que lhe confere o art.
129, II e III, da Constituição Federal de 1988; do art. 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8625/93), sem
prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Constitui-
ção Federal constitui função institucional do Ministério Público promover
o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que todos têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações,
consoante teor do art. 225, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Instaurar o vertente Procedimento Administrativo objetivando o acom-
panhamento das políticas públicas do Meio Ambiente e atuação da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente do Município de Porto Rico do Maranhão;

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Após, voltem conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Mar-
celo José Mendonça Jansen de Mello e Mirian Ribeiro Costa, técnicos
ministeriais lotados nesta Promotoria de Justiça, compromissando-os e
encarregando-os de proceder às notificações necessárias, podendo expedir
certidões sobre seu teor.

Cedral, 13 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 003/2016 - INQUÉRITO CIVIL Nº 01/2016

Assunto: Conversão da Notícia de Fato
nº 50/2014- PJC em Inquérito Civil -
Falta de comprovação de prestação de
contas anuais do executivo de Cedral,
exercícios financeiros 2007 e 2008.
Polo ativo: Fernando Gabriel Amorim
Cuba
Polo passivo: Gabriel Amorim Cuba

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da
Promotoria de Justiça de Cedral/MA, usando das disposições constantes



   D. O. PODER  JUDICIÁRIO4 SEXTA-FEIRA,  12 - FEVEREIRO - 2016

no Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014 - GPGJ/CGMP, que dispõe em seu
art. 4º, § 1º, inc. I, que escoado o prazo de 120 (cento e vinte dias), a notícia
de fato deverá convolar-se em Procedimento Preparatório, Inquérito Civil,
Procedimento Administrativo ou Procedimento Investigatório Criminal,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras dili-
gências e maiores esclarecimentos sobre os fatos objeto da presente
notícia de fato;

CONSIDERANDO a necessidade de conversão da presente
Notícia de Fato em Inquérito Civil;

RESOLVE DETERMINAR:

a) Converter a Notícia de Fato nº 50/2014-PJC, que versa sobre
falta de comprovação de prestação de contas anuais do executivo de
Cedral, exercícios financeiros 2007 e 2008, tendo como parte integrante
do polo ativo o Sr. Fernando Gabriel Amorim Cuba e como parte inte-
grante do polo passivo Gabriel Amorim Cuba, em Inquérito Civil, com
número de ordem e registro em livro próprio e demais providências de
praxe, conforme art. 12 do Ato Regulamentar Conjunto de nº 05/2014
c/c as Resoluções nº 13/2006 e 23/2007 do Conselho Nacional do Minis-
tério Público c/c Resoluções nº 02/2004, nº 09/2004 e nº 10/2009 do
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Maranhão, adotando-se
as providências legais necessárias, bem como, adotar o rito previsto nas
referidas resoluções para o inquérito civil;

b) Aguarde-se a resposta dos Ofícios encaminhados, após voltem
conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários
Marcelo José Mendonça Jansen de Mello e Mirian Ribeiro Costa, téc-
nicos ministeriais lotados nesta Promotoria de Justiça, compromissando-
os e encarregando-os de proceder às notificações necessárias, podendo
expedir certidões sobre seu teor.

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Cedral, 21 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 04/2016 - INQUÉRITO CIVIL Nº 02/2016

Assunto: Ausência de prestação de con-
tas do Convênio nº 056/2007, celebrado
com o Estado do Maranhão

O MINISTÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da Promoto-
ria de Justiça de Cedral/MA, usando das atribuições que lhe confere o art.
129, II e III, da Constituição Federal de 1988; do art. 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8625/93),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Constitui-
ção Federal constitui função institucional do Ministério Público promover
o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Pro-
motoria de Justiça representação formulada pelo atual gestor do Municí-
pio de Cedral/MA, noticiando a ausência de prestação de contas do
Convênio nº 056/2007, celebrado com o Estado do Maranhão, através
da Secretaria de Estado da Educação, no valor de 65.773,00 (sessenta e
cinco mil, setecentos e setenta e três reais);

RESOLVE:

Instaurar o vertente Inquérito Civil objetivando a fiscalização
acerca da prestação de contas do aludido Convênio.

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Após, voltem conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Marcelo
José Mendonça Jansen de Mello, Mirian Ribeiro Costa e Natália Roberta
Assunção dos Santos, servidores lotados nesta Promotoria de Justiça,
compromissando-os e encarregando-os de proceder às notificações necessárias,
podendo expedir certidões sobre seu teor.

Cedral, 27 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 05/2016 - INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2016

Assunto: Ausência de prestação de con-
tas do Convênio nº 063/2007, celebrado
com o Estado do Maranhão, através da
Secretaria de Estado de Cultura

O MINISTÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da Promoto-
ria de Justiça de Cedral/MA, usando das atribuições que lhe confere o art.
129, II e III, da Constituição Federal de 1988; do art. 26, I, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8625/93), sem
prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO que nos termos do art. 129, III, da Constituição
Federal constitui função institucional do Ministério Público promover o inqu-
érito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promo-
toria de Justiça representação formulada pelo atual gestor do Município de
Cedral/MA, noticiando a ausência de prestação de contas do Convênio nº
063/2007, celebrado com o Estado do Maranhão, através da Secretaria de
Estado de Cultura, no valor de 10.000,00 (dez mil reais);

RESOLVE:

Instaurar o vertente Inquérito Civil objetivando a fiscalização
acerca da prestação de contas do aludido Convênio.

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Após, voltem conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Marcelo
José Mendonça Jansen de Mello, Mirian Ribeiro Costa e Natália Roberta
Assunção dos Santos, servidores lotados nesta Promotoria de Justiça,
compromissando-os e encarregando-os de proceder às notificações necessárias,
podendo expedir certidões sobre seu teor.

Cedral, 27 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

PORTARIA Nº 06/2016 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 03/2016

Assunto: Fiscalização sobre o cumpri-
mento da Resolução nº 134/2011, que
dispõe sobre o depósito judicial de armas
de fogo e munições e a sua destinação

O MINISTÉRIO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do Promotor de Justiça Ariano Tércio Silva de Aguiar, titular da Promotoria
de Justiça de Cedral/MA, usando das atribuições que lhe confere o art. 129,
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II e III, da Constituição Federal de 1988; do art. 26, I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei Federal nº 8625/93) e do Ato Regula-
mentar Conjunto nº 05/2014 - GPGJ/CGMP, sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 134, de 21 de junho
de 2011, que dispõe sobre o depósito judicial de armas de fogo e munições
e a sua destinação.

RESOLVE:

Instaurar o vertente Procedimento Administrativo objetivando o
fiscalizar o cumprimento da aludida Resolução, que dispõe sobre o depósito
judicial de armas de fogo e munições e a sua destinação.

Oficie-se ao Poder Judiciário da Comarca de Cedral, solicitando
informações acerca do cumprimento da referida Resolução.

Assim sendo, procedam os Secretários com a autuação desta Portaria
e o registro em livro próprio, bem como sua publicação na Imprensa Oficial.

Após, voltem conclusos.

Para auxiliá-lo na investigação, nomeio como Secretários Marcelo
José Mendonça Jansen de Mello, Mirian Ribeiro Costa e Natália Roberta
Assunção dos Santos, servidores lotados nesta Promotoria de Justiça,
compromissando-os e encarregando-os de proceder às notificações necessárias,
podendo expedir certidões sobre seu teor.

Cedral, 27 de janeiro de 2016.

ARIANO TÉRCIO SILVA DE AGUIAR
Promotor de Justiça de Cedral

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  São  Domingos
do  Azeitão - MA

PORTARIA Nº 01/2016 - MPMA - PJ/SDA

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO/MA,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo
129, inciso III, da Constituição da República de 1988; no artigo 8º, § 1º, da
Lei Federal nº 7.347/85; no artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93
- que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público - e no artigo 26, inciso
V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Maranhão
(Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO que o acesso às informações sob a guarda das
entidades e órgãos públicos é direito fundamental do cidadão e dever da
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal, com o
advento da Lei Complementar nº 131/2009, estabeleceu deveres de trans-
parência na gestão pública financeira-orçamentária e utilizou o termo "meio
eletrônico", que normalmente denomina-se "portal da transparência";

 CONSIDERANDO que o prazo legal estabelecido nos incisos
do art. 73-B da LRF já transcorreu para todos os municípios, podendo o
não cumprimento de tais obrigações ensejar na proibição do município
inadimplente de receber transferências voluntárias da União e do Estado;

CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica nº 15/2016/CGU-
Regional/MA/GAB, que trata da divulgação dos resultados das avaliações
dos portais da transparência e dos serviços de informações ao cidadão
(SIC's) das 217 cidades do Maranhão, inserindo os municípios de São
Domingos do Azeitão e de Benedito Leite dentre aqueles que não possuem
portal de transparência e lei de acesso a informação;

CONSIDERANDO que tal situação pode configurar, em tese,
violação aos princípios constitucionais regentes da Administração Públi-
ca, em especial, os princípios da legalidade, publicidade e moralidade,
dentre outros desdobramentos a serem apurados;

CONSIDERANDO, outrossim, que o retardamento da prática de
ato de ofício poderá configurar ato de improbidade administrativa (art. 11, inciso
II, da Lei nº 8.429/1992), bem como, no caso de Prefeito Municipal, crime de
responsabilidade, nos termos do art. 1º, VII e XXII, do Decreto-Lei nº 201/1967,
este último de competência do Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 129 da CR/1988,
que estabelece, entre as funções do Ministério Público, a de "(...) promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos".

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, autuado sob o nº 001.2016
com o objetivo de apurar os fatos e verificação dos pressupostos e condições,
formais e materiais, que legitimem o Ministério Público a, se for o caso,
adotar as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

Nomear para funcionar como secretário no presente procedi-
mento o servidor do Ministério Público Estadual, James William de Souza
Guedes, matrícula nº 1071388, que servirá sob o compromisso do seu cargo,
e a quem determino, como providência preliminar, o seguinte:

a) registrar e autuar;

b) juntar aos autos cópia da Recomendação Administrativa nº 02/2015,
bem como dos documentos correlatos;

c) juntar cópia da Recomendação nº 01/2016-GPGJ, da Nota
Técnica nº 15/2016/CGU-Regional/MA/GAB e dos demais documentos relaci-
onados com o Projeto Interinstitucional "MINISTÉRIO PÚBLICO DA DE-
FESA DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA - MUNICÍPIO TRANSPARENTE -
GARANTIA DE ACESSO A INFORMAÇÃO";

d) afixar uma via no local de costume deste órgão ministerial, a
fim de conferir publicidade ao ato;

e) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça, para
fins de publicação no Diário Oficial;

f) anotar as informações abaixo na capa dos autos, conforme
RESOLUÇÃO Nº 22/2014 - CPMP:

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº

PORTARIA Nº

FATO(S) SOB INVESTIGAÇÃO:

AUTOR(ES) DO(S) FATO(S) INVESTIGADO(S):

DATA DE INSTAURAÇÃO:

DATA DA ÚLTIMA MOVIMENTAÇÃO: (DEIXAR ESPAÇOS
EM BRANCO PARA SEREM PREENCHIDOS NO DECORRER DO
PROCEDIMENTO)

DATA DAS DECISÕES FUNDAMENTADAS DE PRORROGA-
ÇÃO DE PRAZO: (DEIXAR ESPAÇOS EM BRANCO PARA SEREM
PREENCHIDOS NO DECORRER DO PROCEDIMENTO)

Como diligências iniciais, DETERMINO:

a) certificar se, no prazo de 20 (vinte) dias, concedido pela Reco-
mendação Administrativa nº 02/2015,  os Poderes Executivo e Legislativo
dos Municípios de São Domingos do Azeitão/MA e de Benedito Leite/MA
apresentaram ou não  cronograma de atendimento da referida recomendação.

Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

São Domingos do Azeitão/MA, 14 de janeiro de 2016.

LAÉCIO RAMOS DO VALE
Promotor de Justiça
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DEFENSORIA   PÚBLICA   DO   ESTADO

ADESÃO

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP.
Processo 1987/2015-DPE. A Defensoria Publica do Estado vem a público
divulgar adesão a Ata de Registro de Preços n° 73/2015-TJ/MA, oriunda
do Pregão Eletrônico n° 023/2015-TJ/MA, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de reserva, emissão, mar-
cação, remarcação de  passagens aéreas nacional destinada a utilização de
membros, servidores e colaboradores eventuais. Contratada: CARAVELAS
TURISMO LTDA, CNPJ/MF Nº 06280986/0001-87. A íntegra do ato de
Adesão e demais documentos encontram-se nos autos do processo. Supor-
te legal: Lei Federal nº 10.520/2002 e Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
e ainda pelo Decreto Federal n° 7892/2013. Autorização e Aprovação: Mariana
Albano de Almeida - Defensora Pública-Geral do Estado, em 4/2/2016.
ANUNCIAÇÃO DE M. COSTA BARBOSA - Presidente CPL/DPE.

ATO

A Defensora Pública-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar Estadual nº 19,
de 11 de janeiro de 1994, art.17, VI e Lei Complementar Federal nº 80,
de 12 de janeiro de 1994, art. 97-A, I, com redação dada pela Lei
Complementar Federal nº 132, 07 de outubro de 2009,

RESOLVE:

Exonerar a pedido Themis Adriana Costa Araujo, matrícula nº
2496933, do cargo em comissão de Assessor Júnior, DAS-2, devendo
assim ser considerado a partir do dia 1º de fevereiro de 2016.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 2 DE FEVEREIRO DE 2016, 195º DA
INDEPENDÊNCIA E 128º DA REPÚBLICA.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Defensora Pública-Geral do Estado

PORTARIA

PORTARIA Nº 091 - DPGE,  04 DE FEVEREIRO DE 2016.

A Defensora Pública-Geral do Estado, no uso da atribuição que lhe
é conferida pelo art. 17, VI, da Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de
janeiro de 1994 e pelo art. 97-A, III da Lei Complementar Federal nº 80,
de 12 de janeiro de 1994;

Considerando o disposto no §5º do art. 122 e no inciso III do Art. 126
do Regimento Interno da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;

Considerando que o Conselho Superior da Defensoria Pública,
em sua 89ª Sessão Ordinária, realizada no dia 29 de janeiro de 2016, deferiu o
afastamento integral e exclusivo para cursar mestrado acadêmico, sem necessida-

de compatibilização de horários e sem prejuízo de remuneração para a Defensora
Isabella Miranda da Silva até a apresentação do trabalho de conclusão de curso,
com data limite em 8 de dezembro de 2016;

RESOLVE:

Art. 1º Afastar, Isabella Miranda da Silva Defensora Pública
de 1ª Classe, Matrícula nº 2246643, titular do Núcleo Regional de Impe-
ratriz, dos quadros de membros desta Defensoria Pública do Estado, para
cursar Mestrado Acadêmico na Faculdade UNDB, sem prejuízo da remune-

ração, sem necessidade de compatibilização de horários e com exclusivi-
dade para a atividade, até apresentação do trabalho de conclusão do curso
de Mestrado Acadêmico na Faculdade UNDB, a contar de 7 de março de 2016
até a data limite de 8 de dezembro de 2017.

Parágrafo único: O afastamento se dará em dedicação exclusiva

à atividade que motivou o afastamento, conforme disposto no art. 126, III

do Regimento Interno da Defensoria Pública

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Publique-se, comunique-se, anote-se e cumpra-se.

Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão,

em São Luís, 4 de fevereiro de 2016.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Defensora Pública-Geral do Estado

TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  -  16ª REGIÃO

ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO. PROCESSO: 676/

2007. CONVENENTE: TRT da 16ª Região. CONVENIADA: Associação

Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - ANAJUSTRA. OBJETO:

Consignação em folha de pagamento da mensalidade devida pelos servidores

associados. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 15/

10/2015 à 14/10/2016. DATA DA ASSINATURA: 14/10/2015. ASSINAM:

Desembargador Presidente, James Magno Araújo Farias, (P/Convenente) e o

Sr. Antonio Carlos Parente Macedo de Andrade (P/Conveniada).

PORTARIA

PORTARIA GP Nº 149/2016 - SÃO LUÍS, 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO

NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais

e regimentais,

RESOLVE:

Designar MARIA GORETH MUNIZ CORREA, Técnico Judiciá-

rio, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribu-

nal, matrícula nº 30816339, para exercer a função comissionada FC-04 -

Setor de Apoio da Vice-Presidência, vinculada ao Gabinete da Vice-Presidência,

com efeitos a contar da presente data.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

ESTADO DO MARANHÃO

DIÁRIO DA JUSTIÇA

Regina Lúcia de Almeida Rocha
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça

ATOS

ATO Nº 0043/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º
da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar o servidor BENEDITO MARTINS RIOS NETO, ma-
trícula nº 1070517, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor de Pro-
curador de Justiça, Símbolo CC-08, da Procuradoria-Geral de Justiça, com
atuação no Gabinete da Procuradora de Justiça Terezinha de Jesus Anchieta
Guerreiro, devendo ser assim considerado a partir de 15 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 1323AD/2016.

São Luís, 4 de fevereiro de 2016

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0044/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º
da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar a servidora MARIA EMÍLIA MARTINS SILVA DE OLIVEI-
RA, matrícula n° 1070187, ANALISTA MINISTERIAL - ADMINISTRATIVO, do
cargo, em comissão, de Assessor Chefe do Controle Interno da Procuradoria-Geral de
Justiça, devendo ser assim considerado a partir de 1º de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 1048AD/2016.

São Luís, 5 de fevereiro de 2016

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0045/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º
da Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Nomear o servidor JADIEL FERNANDES FRANÇA, Analista Mi-
nisterial - Área Contábil, do Quadro de Apoio Técnico Administrativo do
Ministério Público do Estado, mat: nº 1064179, ao cargo, em comissão, de
Assessor Chefe do Controle Interno da Procuradoria-Geral de Justiça, Símbolo
CC-08, vago em decorrência da exoneração da servidora Maria Emília Martins
Silva de Oliveira, devendo ser assim considerado a partir de 1º de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 1048AD/2016.

São Luís, 5 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0046/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições, com base no art. 127, § 2º da
Constituição Federal, art. 94, § 2º da Constituição Estadual,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, ANNE CAROLLINE FERNANDES
DUARTE, matrícula nº 1071761, do cargo de Promotor Justiça, titular
da Promotoria de Justiça da Comarca de Igarapé Grande, de entrância
Inicial, devendo ser assim considerado a partir de 25 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o que consta do Processo nº 1279AD/2016.

São Luís, 5 de fevereiro de 2016.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário de Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 0047/2016 - GPGJ

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 127, § 2º
da Constituição Federal e art. 94, § 2º da Constituição Estadual, com fulcro
no artigo 228, III, da Lei Estadual nº 6.107/1994,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor AUGUSTO CESAR COSTA AGUIAR, ma-
trícula nº 1070350, a pena de DEMISSÃO do cargo de Técnico Ministe-
rial - Execução de Mandados, Classe "A", Padrão "01", do Quadro de
Apoio Técnico Administrativo do Ministério Público do Estado do
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Maranhão, lotado na Promotoria de Justiça da Comarca de Monção, devendo
ser considerado a partir de 4 de fevereiro de 2016, tendo em vista o que consta
do Processo Disciplinar nº 12391AD/2014, - Portaria nº 7481/2014 - GPGJ
e Processo Administrativo n° 12352AD/2015.

São Luís, 11 de fevereiro de 2016

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno
Eletrônico e no Diário da Justiça do Estado.

REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIAS

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Pio  XII - MA

PORTARIA Nº 001/2016 - PJPIOXII

DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES, Promo-
tor de Justiça, Titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Pio XII/MA,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei,
nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional primordial do Mi-
nistério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção do patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos,
conforme disposto no artigo 129, inciso III da Carta Magna;

CONSIDERANDO que o inquérito civil, de natureza unilateral e
facultativa, é procedimento investigatório e será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos, coletivos e indivi-
duais homogêneos, nos termos da legislação aplicável, servindo para o exercício

das atribuições inerentes às funções institucionais do Ministério Público;

CONSIDERANDO o que foi apurado na Notícia de Fato nº 042/
2014-PJPIOXII, tendo em vista que o Processo nº 919-40.2013.8.10.0111

ainda não transitou em julgado, bem como o transcurso do prazo limite para

encerramento das investigações da referida Notícia de Fato; e

CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução nº 23 e 63 do

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), da Resolução nº 22/2014 do CPMP

e do Ato Regulamentar Conjunto nº 005/2014 - GPGJ/CGMP,

RESOLVE:

CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO Nº 042/2014 - PJPIOXII em

INQUÉRITO CIVIL em face de Pedro Lopes de Oliveira Filho visando à

apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação civil pública, celebração

de termo de ajustamento de conduta ou arquivamento na forma da lei.

Para auxiliar nas investigações nomeia, como secretário, o servidor

Alexandre Brito Araújo, Técnico Ministerial - Execução de Mandados,
o qual deverá adotar as providências de praxe.

Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em confor-
midade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.

Encaminhe-se cópia da presente ao Setor de Coordenação de Documen-
tos e Biblioteca bem como à Biblioteca para fins de publicação, anexando, também,
cópia no átrio desta Promotoria de Justiça pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Pio XII/MA, 4 de janeiro de 2016.

DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 002/2016 - PJPIOXII

Objeto: Converter em Inquérito Civil
a na Notícia de Fato nº 005/2015 -
PJPIOXII.

DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES, Promo-
tor de Justiça, Titular da Promotoria de Justiça da Comarca de Pio XII/MA,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei,
nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que é função institucional primordial do Minis-
tério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
do patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos,
conforme disposto no artigo 129, inciso III da Carta Magna;

CONSIDERANDO que o inquérito civil, de natureza unilateral
e facultativa, é procedimento investigatório e será instaurado para apu-
rar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos,
coletivos e individuais homogêneos, nos termos da legislação aplicável,
servindo para o exercício das atribuições inerentes às funções
institucionais do Ministério Público;

CONSIDERANDO o que foi apurado na Notícia de Fato nº
005/2015-PJPIOXII, tendo em vista que o atraso no pagamento das
contas de energia elétrica à cargo do Município de Pio XII acarreta evi-
dente prejuízo ao erário, bem como o transcurso do prazo limite para
encerramento das investigações da referida Notícia de Fato; e

CONSIDERANDO as disposições constantes da Resolução nº
23 e 63 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), da Resolu-
ção nº 22/2014 do CPMP e do Ato Regulamentar Conjunto nº 005/2014-
GPGJ/CGMP,

RESOLVE:

CONVERTER a NOTÍCIA DE FATO nº 005/2015 - PJPIOXII
em INQUÉRITO CIVIL em face de Paulo Roberto Sousa Veloso
visando à apuração dos fatos para posterior ajuizamento de ação civil
pública, celebração de termo de ajustamento de conduta ou arquivamento
na forma da lei.

Para auxiliar nas investigações nomeia, como secretário, o servidor
Alexandre Brito Araújo, Técnico Ministerial - Execução de Mandados,
o qual deverá adotar as providências de praxe.

Autue-se e registre-se em livro próprio, procedendo em confor-
midade ao que preconiza a Resolução nº 023/2007 - CNMP.

Encaminhe-se cópia da presente ao Setor de Coordenação de
Documentos e Biblioteca bem como à Biblioteca para fins de publicação,
anexando, também, cópia no átrio desta Promotoria de Justiça pelo prazo
de 15 (quinze) dias.

Pio XII/MA, 11 de janeiro de 2016.

DIÓGENES PORTELA SABOIA SOARES TORRES
Promotor de Justiça

2ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Santa  Luzia - MA

PORTARIA Nº 02/2016

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Lúcio Leonardo F. Gomes, titular da 2ª Promotoria de Justiça
de Santa Luzia/MA, com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal, art. 26, I, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e
Resolução n° 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público:



3            TERÇA-FEIRA,  16 - FEVEREIRO - 2016D. O.  PODER  JUDICIÁRIO

CONSIDERANDO que o art. 129, III da Constituição Federal
que atribui ao Ministério Público a promoção de inquérito civil e a ação
civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato registrada e autuada no
âmbito da 2ª Promotoria de Justiça de Santa Luzia/MA, onde consta
denúncia de fato praticado pela Empresa Pelicano (terceirizada da Compa-
nhia Vale do Rio Doce), de que "são retirados milhões de litros de água todos
os dias do Rio Pindaré.Devido a isso, o rio está baixando consideravelmente
o nível de água.", no Município de Alto Alegre do Pindaré/MA

CONSIDERANDO a disciplina legal atinente a outorga de uso
da água prevista na Lei Federal n° 9.433/2007 (art. 11 e seguintes);

RESOLVE, por tais razões, converter a Notícia de Fato n° 001418-
256-2015 em Inquérito Civil com o objetivo de apurar o fato relatado de
que a Empresa Pelicano faz a retirada de "milhões de litros de água todos
os dias do Rio Pindaré. Devido a isso, o rio está baixando consideravel-
mente o nível de água.", promovendo diligências para posterior reali-
zação de termo de compromisso de ajustamento de conduta, instaura-
ção de ação civil pública ou outras medidas judiciais nos termos da lei,
determinando, de logo,  as seguintes diligências iniciais:

1. Determino ao Técnico Ministerial Executor de Mandados
que realize uma pesquisa nos sistemas informatizados para averiguar
a existência de concessão de outorga de uso de água em favor da
Empresa Pelicano para realização de extração de água no município
de Alto Alegre do Pindaré/MA;

2. Delibero pela remessa de requisição à Secretaria de Meio Ambi-
ente do Estado do Maranhão (SEMA), com o fim de dar ciência do caso e que
preste informações sobre a concessão de eventual outorga de uso de água,
bem como, a forma de fiscalização das tais atividades.

3. Encaminhe-se a Portaria de instauração do inquérito civil para
o setor da biblioteca da PGJ para fins de publicação no Diário Oficial.

4. Nomeio o Técnico Ministerial Rafael Sobrinho para assessorar
os trabalhos.

Santa Luzia/MA, 14 de janeiro de 2016.

LÚCIO LEONARDO F. GOMES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 03/2016

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Lúcio Leonardo F. Gomes, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de
Santa Luzia/MA, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal,
art. 26, I, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993:

Considerando o teor da denúncia do disque 100 onde há relato de
que as crianças G., G. e G. "são agredidos física e psicologicamente e
negligenciados pela mãe, Jessivânia. A mãe agride as crianças com qualquer
objeto que estiver em mãos.";

RESOLVE converter a Notícia de Fato n° 001074-256-2015 em
Procedimento Administrativo:

1) Como providência preliminar:

a) delibero pela expedição de requisição ao Conselho Tutelar de
Santa Luzia/MA para fins de elaboração de relatório atualizado sobre a
situação descrita na denúncia de fl.02, bem como, apresentar informações
sobre notificação, advertência e acompanhamento da genitora das crianças,
conforme deliberado no relatório apresentado às fls. 13/15;

2) Registre-se, autue-se, publique-se;

3) Nomeio o técnico ministerial Wanderson Pontes para assessorar
os trabalhos;

4) Encaminhe-se a Portaria de instauração do Procedimento para
o setor da biblioteca da PGJ para fins de publicação no Diário Oficial.

Santa Luzia/MA, 13 de janeiro de 2016.

LÚCIO LEONARDO F. GOMES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 04/2016

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Lúcio Leonardo F. Gomes, Titular da 2ª Promotoria de Justiça
de Santa Luzia/MA, com fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal,
art. 26, I, da Lei Federal n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1993:

Considerando o teor do relatório do Conselho Tutelar de Alto
Alegre do Pindaré/MA com relato de que a criança F. "estava com os pés
infectados de bichos (MIIASES) vermes adquiridos de fezes de animais
cujas imagens dos pés e das mãos do garoto feitas pelos conselheiros
tutelares seguem em anexo a este documento"

RESOLVE:

1) Instaurar Procedimento Administrativo;

2) Como providência preliminar:

a) delibero pela expedição de requisição ao Conselho Tutelar de
Alto Alegre do Pindaré/MA para fins de realização de visita no domi-
cílio para verificar a atual situação das crianças, mormente, o estado
geral de saúde e a regular matrícula em escola, aplicando as medidas
administrativas pertinentes ao caso.

3) Registre-se, autue-se, publique-se;

4) Nomeio o técnico ministerial Wanderson Pontes para assesso-
rar os trabalhos;

5) Comunique-se à Excelentíssima Procuradora Geral de Justiça e
Presidente do egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Maranhão,
a instauração deste procedimento administrativo;

6) Encaminhe-se a Portaria de instauração do Procedimento para
o setor da biblioteca da PGJ para fins de publicação no Diário Oficial.

Santa Luzia/MA, 13 de janeiro de 2016.

LÚCIO LEONARDO F. GOMES
Promotor de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Sucupira  do  Norte - MA

PORTARIA Nº 01/2016 - MPMA-PJSN

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SUCUPIRA
DO NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com
fulcro no artigo 129, inciso III, da Constituição da República de 1988; no
artigo 8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85; no artigo 26, inciso I, da Lei
Federal nº 8.625/93 - que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público -
e no artigo 26, inciso V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado
de Maranhão (Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Promo-
toria de Justiça, através de pesquisa na internet, a notícia de inexistência
de portal da transparência da Câmara Municipal de Sucupira do Norte;

CONSIDERANDO que o acesso às informações sob a guarda das
entidades e órgãos públicos é direito fundamental do cidadão e dever da
Administração Pública;
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CONSIDERANDO que tal situação pode configurar, em tese,
violação aos princípios constitucionais regentes da Administração Públi-
ca, em especial, os princípios da legalidade, publicidade e moralidade,
dentre outros desdobramentos a serem apurados;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 129 da CR/
1988, que estabelece, entre as funções do Ministério Público, a de "(...)
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos";

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, autuado sob o nº 001.2016
com o objetivo de apurar os fatos e verificação dos pressupostos e condições,
formais e materiais, que legitimem o Ministério Público a, se for o caso,
adotar as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

Nomear para funcionar como secretário no presente procedi-
mento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson Lima Barbosa,
matrícula nº 1071446, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a
quem determino, como providência preliminar, o seguinte:

a) registrar e autuar;

b) Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro
próprio deste órgão ministerial;

c) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para
que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial;

d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme RESO-
LUÇÃO Nº 22/2014.

Como diligências iniciais, DETERMINO:

a) Expedir recomendação ao Presidente da Câmara Municipal de
Sucupira do Norte para criar  o Portal da Transparência da Câmara
Municipal,  divulgando informações pormenorizadas de todas as despe-
sas e receitas efetuadas, nos moldes do previsto na Lei Complementar nº
101/2000, com as alterações da Lei Complementar nº 131/2009,
bem como na Lei nº 12.527/2011.

Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sucupira do Norte, 11 de janeiro de 2016.

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 05/2016 - MPMA-PJSN
INQUÉRITO CIVIL Nº 04/2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, por intermédio
do Promotor de Justiça da comarca de Sucupira do Norte, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República de 1988; no artigo 8º, § 1º da Lei Federal nº
7.347/85; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - que
instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público - e no artigo 26, inciso V,
da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Maranhão
(Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento desta Pro-
motoria de Justiça, através da Notícia de Fato n° 032567-500/2015-
01, a notícia de eventuais irregularidades ocorridas na tomada de
contas anual de gestão da Administração Direta de Sucupira do Norte,
exercício financeiro de 2010;

CONSIDERANDO que tal situação pode configurar, em tese,
improbidade administrativa, dentre outros desdobramentos a serem apurados;

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do artigo 129 da CR/
1988, que estabelece, entre as funções do Ministério Público, a de "promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos";

RESOLVE:

Instaurar o presente Inquérito Civil, autuado sob o nº 04.2016
com o objetivo de apurar os fatos e verificação dos pressupostos e condições,
formais e materiais, que legitimem o Ministério Público a, se for o caso,
adotar as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis.

Nomear para funcionar como secretário no presente procedi-
mento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson Lima Barbosa,
matrícula nº 1071446, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a
quem determino, como providência preliminar, o seguinte:

a) registrar e autuar;

b) Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro
próprio deste órgão ministerial;

c) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para
que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial;

d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme RESO-
LUÇÃO Nº 22/2014 - CPMP.

Como diligência inicial, DETERMINO:

Oficiar ao Prefeito de Sucupira do Norte para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente suas justificativas acerca da deliberação irre-
gular com aplicação de débito, conforme Acórdão n° PL-TCE n° 116/
2015, publicado no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, que circulou
em 24/06/2015, com trânsito em jugado em 10/07/2015 na Corte de
Contas do Estado do Maranhão.

Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Sucupira do Norte, 18 de janeiro de 2016.

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 06/2016

Converte a Notícia de Fato n° 16/2015
- PJSN em Inquérito Civil.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, por inter-
médio do Promotor de Justiça da comarca de Sucupira do Norte, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129,
inciso III, da Constituição da República de 1988; no artigo 8º, § 1º da Lei
Federal nº 7.347/85; no artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 -
que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público - e no artigo 26, inciso
V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Maranhão
(Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar
inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de outros
interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;

CONSIDERANDO que, em 30 de novembro de 2015, instaurou-
se e autuou-se nesta Promotoria de Justiça a Notícia de Fato nº 16/2015
para apurar supostas irregularidades no pagamento dos funcionários da
Prefeitura de Sucupira do Norte;

CONSIDERANDO que já se esgotou o prazo para conclusão da
Notícia de Fato 16/2015, previsto no artigo 4º do Ato Regulamentar

Conjunto nº 05/2014 - CPGJ/CGMP;
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CONSIDERANDO a necessidade de realização de outras diligên-
cias para maiores esclarecimentos sobre os fatos objeto da investigação,
nos moldes dos §§3º e 4º, do artigo 4º, do citado Ato Regulamentar;

RESOLVE:

Converter a presente Notícia de Fato nº 16/2015 em Inquérito
Civil, autuado sob o número 05.2016, objetivando verificar a existência,
ou não, de irregularidades no pagamento de funcionários da Prefeitura de
Sucupira do Norte.

Nomear para funcionar como secretário no presente procedi-
mento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson Lima Barbosa,
matrícula nº 1071446, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a
quem determino, como providência preliminar, o seguinte:

a) registrar e autuar;

b) Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro
próprio deste órgão ministerial;

c) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para
que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial;

d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme RESO-
LUÇÃO Nº 22/2014.

Como diligência inicial, DETERMINO a reiteração, mais uma vez,
do Ofício nº 75/2015/PJSN-MA, ressaltando que a falta de resposta a uma
requisição do Ministério Público sujeita o agente público às implicações
legais de ordem pessoal, configurando ato de improbidade administrativa
(art. 11 da Lei nº 8.429/92) e infração penal (art. 10 da Lei nº 7347/85).

Sucupira do Norte, 22 de janeiro de 2016.

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 07/2016

Converte a Notícia de Fato n° 17/2015
- PJSN em Procedimento Administrativo
(stricto sensu).

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO MARANHÃO, por intermé-
dio do Promotor de Justiça de Sucupira do Norte, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, inciso III, da Constitui-
ção da República de 1988; no artigo 8º, § 1º da Lei Federal nº 7.347/85; no
artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93 - que instituiu a Lei Orgânica
do Ministério Público - e no artigo 26, inciso V, da Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado de Maranhão (Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem
a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático e
os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º do Ato Regulamen-

tar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve ser conver-

tida em outro procedimento investigatório, quando do advento de 30

(trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,

sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que, em 30 de novembro de 2015, instaurou-
se e autuou-se nesta Promotoria de Justiça a Notícia de Fato nº 17/2015
para apurar a poluição sonora causada pelos sons de veículos automotores
em Sucupira do Norte, tanto na publicidade de estabelecimentos comerciais,
como na divulgação de qualquer tipo de informação;

CONSIDERANDO, ainda, que foi celebrado termo de ajustamen-
to por meio do qual os COMPROMISSÁRIOS obrigaram-se a não utilizar
caixas de som, instrumentos musicais ou equipamentos sonoros de qualquer
natureza em veículos em geral, em níveis sonoros fora do permitido;

CONSIDERANDO a necessidade de se acompanhar o cumpri-
mento das cláusulas desse termo de ajustamento de conduta, nos moldes do
art. 5º, inciso I e 4º, do artigo 4º, do citado Ato Regulamentar;

RESOLVE:

Converter a presente Notícia de Fato nº 17/2015 em Procedi-
mento Administrativo (stricto sensu), autuado sob o nº 02.2016,
objetivando acompanhar e fiscalizar o cumprimento das cláusulas do
termo de ajustamento de conduta.

Nomear para funcionar como secretário no presente procedi-
mento o servidor do Ministério Público Estadual, Elielson Lima Barbosa,
matrícula nº 1071446, que servirá sob o compromisso do seu cargo, e a
quem determino, como providência preliminar, o seguinte:

a) registrar e autuar;

b) Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro
próprio deste órgão ministerial;

c) enviar cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de Justiça, para
que seja encaminhada à publicação no Diário Oficial;

d) Registrar as informações na capa dos autos, conforme RESO-
LUÇÃO Nº 22/2014.

Após as providências acima, voltem-me conclusos os autos para
demais deliberações.

Sucupira do Norte, 22 de janeiro de 2016.

THIAGO DE OLIVEIRA COSTA PIRES
Promotor de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  São  Luís  Gonzaga
do  Maranhão

PORTARIA INQUÉRITO CIVIL 01/2016 - PJSLGM/MA

CRISTIANE DOS SANTOS DONATINI, Promotora de Justiça
titular da Promotoria de Justiça de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, inciso III da Constituição
Federal; o art. 26, inciso I da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público
(Lei nº 8.625/93) e com fundamento nas disposições contidas na Resolução nº
23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, bem
como no artigo 3º, II do Ato Regulamentar Conjunto nº 05/2014 - GPGJ e CGMP,
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

Considerando os documentos contidos na Notícia de Fato nº 35/
2015, instaurada em 4/8/2015, quais sejam, termo de declarações e anexos que
noticiam a ausência de vagas em pré-escolas e creches no Município de São
Luís Gonzaga do Maranhão/MA, resolve INSTAURAR, sob sua presidência,
o presente INQUÉRITO CIVIL, visando a apuração dos fatos supracitados,
devendo para tanto serem procedidas as diligências necessárias para posterior
ajuizamento de Ação Civil Pública, Ação de Improbidade Administrativa ou
outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue:

Como primeiras providências, DETERMINA:

1) Autuação, registro no livro próprio e publicação desta Portaria
no átrio da Promotoria de Justiça;

2) Designação do servidor Adaílton de Sousa Mesquita para
exercer a função de Secretário no presente Inquérito Civil, mediante
termo de compromisso nos autos;



   D. O. PODER  JUDICIÁRIO6 TERÇA-FEIRA,  16 - FEVEREIRO - 2016

3) Expeça-se ofício à Procuradoria da República no Município de
Bacabal, solicitando informações acerca do atual andamento do procedimento
extrajudicial que versa sobre a conclusão das obras da Creche Municipal, desta cidade,
que foi anteriormente declinado para aquele órgão ministerial.

4) Seja oficiado o Setor de Coordenação de Documentação e
Biblioteca, da Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público, reme-
tendo-lhe cópia desta Portaria e solicitando a sua publicação oficial,
nos termos da Resolução nº 010/2009 - CPMP;

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 13 de janeiro de 2016.

CRISTIANE DOS SANTOS DONATINI
Promotora de Justiça

PORTARIA INQUÉRITO CIVIL 02/2016 - PJSLG

CRISTIANE DOS SANTOS DONATINI, Promotora de Justiça
titular da Promotoria de Justiça de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, inciso III da Consti-
tuição Federal; o art. 26, inciso I da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei nº 8.625/93) e com fundamento nas disposições
contidas na Resolução nº 23 de 17 de setembro de 2007 do Conselho
Nacional do Ministério Público, bem como no artigo 3º, II do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014 - GPGJ e CGMP, sem prejuízo das
demais disposições legais pertinentes e,

Considerando os documentos contidos na Notícia de Fato nº 32/
2015, instaurada em 7/7/2015 para apurar a existência de animais de
pequeno, médio e grande porte soltos nas vias públicas de São Luís Gonzaga
do Maranhão/MA, resolve INSTAURAR, sob sua presidência, o presente
INQUÉRITO CIVIL, visando a apuração dos fatos supracitados, deven-
do para tanto serem procedidas as diligências necessárias para posterior
ajuizamento de Ação Civil Pública, Ação de Improbidade Administrativa ou
outras medidas judiciais ou, ainda, o arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando, de logo, o que se segue:

Como primeiras providências, DETERMINA:

1) Autuação, registro no livro próprio e publicação desta Portaria
no átrio da Promotoria de Justiça;

2) Designação do servidor Adaílton de Sousa Mesquita para
exercer a função de Secretário no presente Inquérito Civil, mediante
termo de compromisso nos autos;

3) Determino ao Executor de Mandados desta Promotoria de
Justiça a confeccção de relatório, que deverá ser instruindo com fotogra-
fias, com a finalidade de constatar a existência de animais soltos nas ruas
da cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão/MA.

4) Seja oficiado o Setor de Coordenação de Documentação e
Biblioteca, da Procuradoria Geral de Justiça do Ministério Público, reme-
tendo-lhe cópia desta Portaria e solicitando a sua publicação oficial,
nos termos da Resolução nº 010/2009 - CPMP;

São Luís Gonzaga do Maranhão/MA, 14 de janeiro de 2016.

CRISTIANE DOS SANTOS DONATINI
Promotora de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Santo  Antônio
dos  Lopes  - MA

PORTARIA Nº 25/2016 - GPJ/SAL.

OBJETO: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo (stricto sensu) n° 15/2016,
por conversão da Notícia de Fato nº 021/

2014, que apura a execução do Convênio
nº 143/2014/SECMA. O Ministério Pú-
blico Estadual, por meio do Promotor de
Justiça signatário, titular da Promotoria
de Justiça Santo Antônio dos Lopes- MA,
com atribuição na defesa do Patrimônio
Público, com base no que preceitua o
art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 021/2014 desta
Promotoria de Justiça, autuada em 25 de setembro de 2014, já teve seu
prazo expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do
Convênio nº 143/2014/SECMA, com a devida prestação de contas, para
posterior ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, V, e 5º, II e IV, do Ato Regulamen-
tar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento
Administrativo (stricto sensu) como a modalidade de procedimento
investigatório destinado a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
políticas públicas ou instituições e ao embasamento de outras atividades
não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE: INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta
Portaria e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as
suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça, comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do pre-
sente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá ser
anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 28 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça
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PORTARIA Nº 26/2016 - GPJ/SAL.

OBJETO: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo (stricto sensu) nº16/2016,
por conversão da Notícia de Fato nº 018/
2014, que apura a execução do Convênio
nº 072/2014/SECMA. O Ministério Pú-
blico Estadual, por meio do Promotor de
Justiça signatário, titular da Promotoria
de Justiça Santo Antônio dos Lopes- MA,
com atribuição na defesa do Patrimônio
Público, com base no que preceitua o
art. 129, III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que pos-
sui a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático
e os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição,
promovendo as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO que, de acordo com art. 4º, § 1º, I, do Ato
Regulamentar Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, a Notícia de Fato deve
ser convertida em outro procedimento investigatório, quando do advento
de 30 (trinta) dias, prorrogado por 90 (noventa) dias, fundamentadamente,
sem que tenham sido concluídas as investigações;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 018/2014 desta
Promotoria de Justiça, autuada em 25 de setembro de 2014, já teve seu
prazo expirado, porém, não resta comprovado a completa execução do
Convênio nº 072/2014/SECMA, com a devida prestação de contas, para
posterior ingresso da ação judicial ou arquivamento;

CONSIDERANDO os art. 3º, V, e 5º, II e IV, do Ato Regulamentar
Conjunto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, que estabelece o Procedimento Administra-
tivo (strictu sensu) como a modalidade de procedimento investigatório destinado
a acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições
e ao embasamento de outras atividades não sujeitas a inquérito civil,

RESOLVE: INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA APURAR A EXECUÇÃO DO CONVÊNIO,
ADOTANDO-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS:

a) Autue-se o presente expediente que vai encabeçado por esta Portaria
e se registre em livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;

b) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Doutora Procuradora-Geral de
Justiça, comunicando-lhe a instauração deste Procedimento Administrativo;

c) A fim de ser observado o art. 8º do Ato Regulamentar Conjunto
nº 05/2014-GPGJ/CGMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o
acompanhamento do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do pre-
sente Procedimento Administrativo - cuja data de encerramento deverá ser
anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso;

d) Publique-se esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça
e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de Justiça para
publicação no Diário Oficial do Estado;

e) Expeça-se ofício à Secretária responsável pelo Convênio para
apresentar informações acerca da execução e prestação de contas do
convênio ora sob análise;

f)  A seguir, voltem-me para posteriores deliberações.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Servidor Fábio Eduardo
Lopes Monteiro, lotado nesta Promotoria de Justiça.

CUMPRA-SE.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 28 de janeiro de 2016.

HUGGO ALVES ALBARELLI FERREIRA
Promotor de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Esperantinópolis - MA

PORTARIA Nº 001/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo (Stricto Senso) para apurar o cum-
primento do Convênio 051-CV/2014, cele-
brado entre a Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social e Agricultura Familiar - SEDES
e o Município de São Roberto.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 051-CV/2014,
entre o Estado do Maranhão, através da Secretaria de Estado do Desen-
volvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e a Prefeitura Munici-
pal de São Roberto, objetivando a implantação do projeto de recuperação
de estrada vicinal.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-
dade do cumprimento dos termos do convênio celebrado entre os órgãos
públicos acima mencionados, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Infraestrutura do Município
de São Roberto requisitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre
a conclusão da obra objeto do Contrato nº 001.024/2014 - PP.

4) Expeça-se ofício ao Presidente da Comissão de Licitação do Municí-
pio de São Roberto para que encaminhe, no prazo de 10 (dez) dias, comprovação
da publicação do Aviso de Licitação em jornal de grande circulação;

5) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Agricultura Familiar - SEDES para que informe, no prazo de 10 (dez) dias,
acerca do cumprimento do Convênio nº 051 - CV/2014.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 13 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 002/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar a
irregularidade na prestação de contas dos

Convênios de nº 141/06, 030/05 e 136/

06, firmados entre a Secretaria de Esta-

do de Cidades e Desenvolvimento Urba-
no e os municípios de São Raimundo do
Doca Bezerra, Esperantinópolis e
São Roberto, respectivamente.
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O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de
Esperantinópolis, in fine assinado, usando das atribuições que lhe confe-
re o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das
demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração dos Convênios de nº 141/06,
030/05 e 136/06, firmados entre a Secretaria de Estado de Cidades e Desen-
volvimento Urbano e os municípios de São Raimundo do Doca Bezerra,
Esperantinópolis e São Roberto, respectivamente;

CONSIDERANDO que há notícias de que não foram tomadas as
providências cabíveis face a não apresentação da prestação de contas por
parte dos órgãos cconvenentes.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-
dade na prestação de contas dos Convênios de nº 141/06, 030/05 e 136/
06, firmados entre a Secretaria de Estado de Cidades e Desenvolvimento
Urbano e os municípios de São Raimundo do Doca Bezerra, Esperantinó-
polis e São Roberto, respectivamente, para posterior instauração da ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Certifique-se se tramita nesta Promotoria de Justiça procedi-
mento que trate da regularidade do cumprimento dos Convênios de nº 141/
06, 030/05 e 136/06, firmados entre a Secretaria de Estado de Cidades e
Desenvolvimento Urbano e os municípios de São Raimundo do Doca Bezerra,
Esperantinópolis e São Roberto, respectivamente.

4) Em caso negativo, expeça-se ofício ao Fórum da Comarca de
Esperantinópolis, solicitando certidão acerca da existência de ações judiciais
que tenham por objeto os referidos convênios.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 13 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 003/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Prepa-
ratório para apurar a responsabilidade
de Filadelfo Mendes Neto, ex-Secretá-
rio de Cidades e Desenvolvimento Ur-
bano do Estado do Maranhão, que teria
praticado irregularidades em sua gestão,
especificamente com relação à execução

do Contrato nº 00141/09

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do

Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de

Esperantinópolis, in fine assinado, usando das atribuições que lhe confe-

re o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica

Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das

demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO que, no exercício de suas atribuições, cabe
ao Ministério Público receber notícias de irregularidades, petições ou
reclamações de qualquer natureza, promover as apurações cabíveis que
lhes sejam próprias e dar-lhes as soluções adequadas (art. 26, §1º da
Lei Complementar nº 13/91);

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 37, caput, da Consti-
tuição Federal, a administração pública direta e indireta de qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que tais fatos podem, em tese, resultar em
prejuízo ao erário e em violação aos princípios constitucionais que regem
a Administração Pública, ficando o agente público responsável sujeito às
sanções previstas na Lei nº 8.429/1992;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público a defesa
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade no âmbito
da Administração Pública do Estado ou de Município, de suas administra-
ções diretas, indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas de que
participem na forma do art. 25, IV, da Lei nº 8.625/93, bem como a
defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos,
como dispõe o art. 129, III, da CF/88;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público instau-
rar Inquéritos Civis Públicos e Procedimentos Administrativos correlatos
(art. 25, IV, "a", e art. 26, "c" ambos da Lei nº 8.625/93, art. 8º, X, "d", e
art. 26, V, da Lei Complementar nº 13/91 e art. 129, III da CF/88).

CONSIDERANDO a notícia de que o Sr. Filadelfo Mendes Neto,
ex-Secretário de Cidades e Desenvolvimento Urbano do Estado do
Maranhão, que teria praticado irregularidades em sua gestão, especifica-
mente com relação à execução do Contrato nº 00141/09, tendo como
objeto a prestação de serviços de horas máquinas/equipamentos para repa-
ração de ruas, estradas, recuperação de açudes e barragens nos municípios
afetados por ocasião de enchentes generalizadas ocorridas no Estado do
Maranhão, caracterizadas essas irregularidades por inexistência de critério
para estabelecer o valor de cada obra em cada município, conforme os
ditames do art. 26, parágrafo único e seus incisos, da Lei nº 8.666/93.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Preparatório, vi-
sando promover a coleta de informações, depoimentos, certidões, períci-
as e demais diligências para posterior conversão em Inquérito Civil e,
instauração da Ação Civil de Improbidade Administrativa em face de
Filadelfo Mendes Neto, ou arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se à
Biblioteca para publicação no Diário Oficial;

3) Certifique-se acerca da existência de procedimento em trâmite
nesta Promotoria de Justiça para apurar a responsabilidade de Filadelfo
Mendes Neto pela prática das irregularidades narradas acima;

4) Em caso negativo, expeça-se ofício ao Fórum da Comarca de
Esperantinópolis, solicitando certidão acerca da existência de ações judiciais
ajuizadas em favor de Filadelfo Mendes Neto;

5) Reitere-se o ofício encaminhado à Secretaria de Estado das Cidades.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 13 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça
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PORTARIA Nº 004/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar o
cumprimento dos Convênios de nº 139/
2013, 143/2013 e 144/2014, firmados
entre a Secretaria de Estado de Cidades e
Desenvolvimento Urbano e os municí-
pios de São Raimundo do Doca Bezerra
e Esperantinópolis.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 139/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
e o município de São Raimundo do Doca Bezerra, bem como dos Convê-
nios de nº 143/2013 e 144/2014, celebrados entre aquela Secretaria de
Estado e o município de Esperantinópolis.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-
dade do Convênio nº 139/2013, firmado entre a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano e o município de São Raimundo do
Doca Bezerra, bem como dos Convênios de nº  143/2013 e 144/
2014, celebrados entre aquela Secretaria de Estado e o município
de Esperantinó-polis, para posterior instauração da ação civil pú-
blica ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Certifique-se se tramita nesta Promotoria de Justiça procedi-
mento que trate da regularidade do cumprimento do Convênio nº 139/
2013, firmado entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimen-
to Urbano e o município de São Raimundo do Doca Bezerra, bem como
dos Convênios de nº 143/2013 e 144/2014, celebrados entre aquela
Secretaria de Estado e o município de Esperantinópolis

4) Em caso negativo, expeça-se ofício ao Fórum da Comarca de
Esperantinópolis, solicitando certidão acerca da existência de ações judiciais
que tenham por objeto os referidos convênios.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 13 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 005/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar o
cumprimento do Convênio nº 462-CV/
2013, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e
Agricultura Familiar - SEDES e o
Município de São Roberto.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de
Esperantinópolis, in fine assinado, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 462/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar - SEDES e o município de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-
dade do Convênio nº 462/2013, firmado entre a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e o município de
São Roberto, para posterior instauração da ação civil pública ou arquiva-
mento das peças de informação, nos termos da lei, determinando desde já,
e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar - SEDES para que encaminhe a esta Promo-
toria de Justiça parecer conclusivo quanto à execução física e alcance dos
objetos acordados por meio do Convênio nº 462/2013, bem como quanto
à correta e regular aplicação dos recursos do convênio.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 14 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 006/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo (Stricto Senso) para apurar o cum-
primento do Convênio 463-CV/2013, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social e Agricultura Familiar - SEDES
e o Município de São Roberto.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 463/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar - SEDES e o município de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimen-
tos, certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a
regularidade do Convênio nº 463/2013, firmado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e o
município de São Roberto, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:
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1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar - SEDES para que encaminhe a esta Promo-
toria de Justiça parecer conclusivo quanto à execução física e alcance dos
objetos acordados por meio do Convênio nº 463/2013, bem como quanto
à correta e regular aplicação dos recursos do convênio.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 14 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 007/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Administra-
tivo (Stricto Senso) para acompanhar o cum-
primento da Recomendação nº 007/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in fine assina-
do, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da Constituição Federal e o art.
26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 007/2016,
direcionada à Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-
primento da Recomendação nº 007/2016, direcionada à Prefeitura Muni-
cipal de São Raimundo do Doca Bezerra, no sentido de criar e alimentar
devidamente o Portal da Transparência, para posterior instauração da ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 008/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para acompa-
nhar o cumprimento da Recomendação
nº 006/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promotor
de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in fine assinado,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da Constituição Federal e o art.
26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 006/2016,

direcionada à Prefeitura Municipal de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo

(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,

certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-

primento da Recomendação nº 006/2016, direcionada à Prefeitura Mu-

nicipal de São Roberto, no sentido de criar e alimentar devidamente o

Portal da Transparência, para posterior instauração da ação civil pú-

blica ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,

determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-

al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente

procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-

se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à

Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 009/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para acompa-
nhar o cumprimento da Recomendação
nº 005/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do
Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de
Esperantinópolis, in fine assinado, usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das
demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 005/2016,
direcionada à Prefeitura Municipal de Esperantinópolis.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-
primento da Recomendação nº 005/2016, direcionada à Prefeitura Mu-
nicipal de Esperantinópolis, no sentido de criar e alimentar devidamen-
te o Portal da Transparência, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Mi-
nisterial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretá-
rio no presente procedimento administrativo, mediante termo de
compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça
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PORTARIA Nº 010/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para acompa-
nhar o cumprimento da Recomendação
nº 002/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 002/2016,
direcionada à Câmara Municipal de Esperantinópolis.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-
primento da Recomendação nº 002/2016, direcionada à Câmara Munici-
pal de Esperantinópolis, no sentido de criar e alimentar devidamente o
Portal da Transparência, para posterior instauração da ação civil pú-
blica ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 011/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para acompa-
nhar o cumprimento da Recomendação
nº 003/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do

Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 003/2016,
direcionada à Câmara Municipal de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo

(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,

certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-

primento da Recomendação nº 003/2016, direcionada à Câmara Muni-

cipal de São Roberto, no sentido de criar e alimentar devidamente o
Portal da Transparência, para posterior instauração da ação civil pú-

blica ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 012/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para acompa-
nhar o cumprimento da Recomendação
nº 004/2016.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a expedição da Recomendação nº 004/2016,
direcionada à Câmara Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de acompanhar o cum-
primento da Recomendação nº 004/2016, direcionada à Câmara Munici-
pal de São Raimundo do Doca Bezerra, no sentido de criar e alimentar
devidamente o Portal da Transparência, para posterior instauração da ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Notifique-se.

Esperantinópolis/MA, 20 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 013/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Administra-
tivo (Stricto Senso) para apurar o cumpri-
mento do Convênio nº 118-CV/2013, celebra-
do entre a Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Social e Agricultura Familiar - SEDES
e o Município de São Roberto.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in fine assinado,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26,
inc. I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,
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CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 118/2013,
firmado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar - SEDES e o município de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimen-
tos, certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a
regularidade do Convênio nº 118/2013, firmado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e o
município de São Roberto, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar - SEDES para que encaminhe a esta Promo-
toria de Justiça parecer conclusivo quanto à execução física e alcance dos
objetos acordados por meio do Convênio nº 118/2013, bem como quanto
à correta e regular aplicação dos recursos do convênio.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 014/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar o
cumprimento do Convênio nº 009-CV/
2013, celebrado entre a Secretaria de Es-
tado do Desenvolvimento Social e Agri-
cultura Familiar - SEDES e o Município
de São Raimundo do Doca Bezerra.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 009/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar - SEDES e o município de São Raimundo do Doca Bezerra.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-
dade do Convênio nº 009/2013, firmado entre a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e o município de
São Raimundo do Doca Bezerra, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministerial, Matrí-
cula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente procedimento
administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Agricultura Familiar - SEDES para que encaminhe a esta Promo-
toria de Justiça parecer conclusivo quanto à execução física e alcance dos
objetos acordados por meio do Convênio nº 003/2013, bem como quanto
à correta e regular aplicação dos recursos do convênio.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 015/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar o
cumprimento do Convênio nº 007-CV/
2013, celebrado entre a Secretaria de Esta-
do da Educação - SEDUC e o Município
de São Raimundo do Doca Bezerra.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promotor
de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in fine assinado,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da Constituição Federal e o art.
26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 007/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC e o município de
São Raimundo do Doca Bezerra.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo (Stricto
Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos, certi-
dões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regularidade do
Convênio nº 007/2013, firmado entre a Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC e o município de São Raimundo do Doca Bezerra, para posterior
instauração da ação civil pública ou arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
solicitando informações sobre o convênio em referência, nos termos do art. 26,
inciso I, alínea 'b', da Lei nº 8.625/93. Fixo o prazo de 10 (dez) dias úteis para o
envio das informações requisitadas, conforme o art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 016/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Admi-
nistrativo (Stricto Senso) para apurar o
cumprimento do Convênio 035-CV/
2013, celebrado entre a Secretaria de
Estado do Desenvolvimento Social e
Agricultura Familiar - SEDES e o
Município de São Roberto.
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O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 035/2013, fir-
mado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura
Familiar - SEDES e o município de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo
(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regula-
ridade do Convênio nº 035/2013, firmado entre a Secretaria de Esta-
do do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar - SEDES e o
município de São Roberto, para posterior instauração da ação civil
pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Agricultura Familiar - SEDES solicitando informações sobre o convênio em
referência, nos termos do art. 26, inciso I, alínea 'b', da Lei nº 8.625/93. Fixo
o prazo de 10 (dez) dias úteis para o envio das informações requisitadas,
conforme o art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 017/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo (Stricto Senso) para apurar o cum-
primento do Convênio nº 088/2014, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado da Cultura -
SECMA e o Município de São Roberto.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis,
in fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais

disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 088/2014, fir-

mado entre a Secretaria de Estado da Cultura - SECMA e o município

de São Roberto.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo

(Stricto Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos,
certidões, perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regulari-

dade do Convênio nº 088/2013, firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura

- SECMA e o município de São Roberto, para posterior instauração da ação
civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado da Cultura - SECMA
solicitando informações sobre o convênio em referência, nos termos do
art. 26, inciso I, alínea 'b', da Lei nº 8.625/93. Fixo o prazo de 10 (dez) dias
úteis para o envio das informações requisitadas, conforme o art. 8º, § 1º
da Lei nº 7.347/85.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 018/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo (Stricto Senso) para apurar o cum-
primento do Convênio nº 143/2013, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano -
SECID e o Município de Esperantinópolis.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Pro-
motor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in
fine assinado, usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da
Constituição Federal e o art. 26, inc. I, da Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público (Lei nº 8.625/1993), sem prejuízo das demais
disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 143/2013, firmado
entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID
e o Município de Esperantinópolis.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo (Stricto
Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos, certidões,
perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regularidade do Convênio nº
143/2013, firmado entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano - SECID e o Município de Esperantinópolis, para posterior instauração da
ação civil pública ou arquivamento das peças de informação, nos termos da lei,
determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministe-
rial, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no
presente procedimento administrativo, mediante termo de compromisso
nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado das Cidades e Desen-
volvimento Urbano - SECID solicitando informações sobre o convênio em
referência, nos termos do art. 26, inciso I, alínea 'b', da Lei nº 8.625/93. Fixo
o prazo de 10 (dez) dias úteis para o envio das informações requisitadas,
conforme o art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça
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PORTARIA Nº 019/2016 - PJESP.

Objeto: Instaurar Procedimento Adminis-
trativo (Stricto Senso) para apurar o cum-
primento do Convênio nº 144/2013, ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado das
Cidades e Desenvolvimento Urbano -
SECID e o Município de Esperantinópolis.

O Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio do Promo-
tor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Esperantinópolis, in fine assinado,
usando das atribuições que lhe confere o art. 129, da Constituição Federal e o art. 26,
inc. I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625/1993),
sem prejuízo das demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a celebração do Convênio nº 144/2013, firmado
entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano - SECID
e o Município de Esperantinópolis.

RESOLVE:

Instaurar, sob sua presidência, Procedimento Administrativo (Stricto
Senso), visando promover a coleta de informações, depoimentos, certidões,
perícias e demais diligências no sentido de averiguar a regularidade do Convê-
nio nº 144/2013, firmado entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvol-
vimento Urbano - SECID e o Município de Esperantinópolis, para posterior
instauração da ação civil pública ou arquivamento das peças de informação,
nos termos da lei, determinando desde já, e em especial, o seguinte:

1) Designo o Sr. Carlos Ayrton Bezerra Chagas, Técnico Ministeri-
al, Matrícula nº 1070270, para exercer as funções de Secretário no presente
procedimento administrativo, mediante termo de compromisso nos autos;

2) Registre-se esta Portaria no livro próprio, autue-se e publique-
se no átrio desta Promotoria de Justiça, bem como encaminhe-se cópia à
Biblioteca para publicação do Diário Oficial;

3) Expeça-se ofício à Secretaria de Estado das Cidades e Desen-
volvimento Urbano - SECID solicitando informações sobre o convênio em
referência, nos termos do art. 26, inciso I, alínea 'b', da Lei nº 8.625/93. Fixo
o prazo de 10 (dez) dias úteis para o envio das informações requisitadas,
conforme o art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85.

Com as respostas nos autos, voltem-me conclusos.

Esperantinópolis/MA, 22 de janeiro de 2016.

XILON DE SOUZA JÚNIOR
Promotor de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Alto  Parnaíba  - MA

INQUÉRITO CIVIL Nº 03/2016 - PJAP
PORTARIA Nº 03/2016 - PJAP

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio do Promotoria de Justiça de Alto Parnaíba/MA, no uso de suas
atribuições constitucionais e infraconstitucionais, especialmente com base
no art. 129, III, da Constituição Federal, nas Leis Federais nº 7.347/85 e
nº 8.625/93, na Lei Complementar Estadual nº 13/91 e nas Resoluções nº
02/2004 e 10/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do
Estado do Maranhão,

CONSIDERANDO que, em 30 de novembro de 2015, foi instaurada a
Notícia de Fato nº 09/2015 - PJAP para apurar a suposta ausência ou insuficiência
na prestação de alimentos aos presos da aludida cadeia pública de Alto Parnaíba/MA,
o que se confirmou no bojo do referido procedimento,

RESOLVE: Instaurar o presente Inquérito Civil para apurar eventu-
al omissão do  Estado do Maranhão no que se refere à ausência e insuficiência
de fornecimento de alimentação aos presos que lá se encontram, bem como
de eventuais empresas responsáveis pelo fornecimento da alimentação.

Representante: MP - instaurado de ofício

Representado: Estado do Maranhão

Para secretariar os trabalhos, designo os servidores em exercício
perante esta Promotoria de Justiça, a quem determino a adoção das
seguintes providências:

1) registrem em livro próprio a instauração deste Inquérito Civil;

2) autuem o procedimento conforme o anexo V da Resolução nº 22/2014
do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado do Maranhão;

3) remetam ao Setor de Coordenação de Documentação e Biblioteca
cópia da peça original assinada, além de seu inteiro teor a ser encaminhado
aos e-mails biblioteca@mpma.mp.br e biblio.pgj.ma@gmail.com;

4) afixem esta Portaria no átrio desta Promotoria de Justiça pelo
prazo de 15 (quinze) dias;

5) anexem aos autos cópias de todas as peças da aludida Notícia de
Fato e os documentos possam vir a instruí-lo, sempre mantendo as folhas
devidamente numeradas e rubricadas;

Como diligências iniciais, determino:

1) com base no art. 26, I, ''b'', da Lei Federal nº 8.625/93, que se
requisite ao Secretário de Segurança Pública do Estado, no prazo de até
10 (dez) dias:

1.1) informações a respeito das providências adotadas ou a serem
adotadas para a solucionar a falta de alimentos aos presos na cadeia pública
de Alto Parnaíba/MA;

1.2) o encaminhamento de cópia do instrumento de contrato
firmado com a empresa responsável por fornecer alimentos aos presos na
cadeia pública de Alto Parnaíba/MA;

2) com base no art. 26, I, ''b'', da Lei Federal nº 8.625/93, que se
requisite à empresa ''Masan'', no prazo de até 10 (dez) dias, informações a
respeito das providências adotadas ou a serem adotadas para a solucionar
a falta de alimentos aos presos na cadeia pública de Alto Parnaíba/MA.

3) com as requisições, junte-se cópia da presente Portaria.

Decorrido o prazo das requisições, faça-se conclusão dos autos,
certificando-se eventual não atendimento às requisições.

Sem prejuízo, comunique-se a instauração deste Inquérito Civil ao
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, à Juíza de Di-
reito da Vara Única desta Comarca, à Advocacia do Cidadão de Alto
Parnaíba/MA e à Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, para conhecimento.

Derradeiramente, encaminhe-se cópia desta Portaria à mencio-
nada Notícia de Fato nº 09/2015-PJAP, que em razão da instauração deste
Inquérito Civil será arquivada independentemente de despacho, comunican-
do-se tal arquivamento e seus motivos à representante daquele procedimento,
pelo meio mais célere.

Alto Parnaíba/MA, 15 de janeiro de 2016.

TIAGO QUINTANILHA NOGUEIRA
Promotor de Justiça

DEFENSORIA   PÚBLICA   DO   ESTADO

ATO

A Defensora Pública-Geral do Estado do Maranhão, no uso da
atribuição que lhe é conferida pela Lei Complementar Estadual nº 19, de
11 de janeiro de 1994, art.17, VI e Lei Complementar Federal nº 80, de 12
de janeiro de 1994, art. 97-A, I, com redação dada pela Lei Complementar
Federal nº 132, 07 de outubro de 2009,
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RESOLVE:

Nomear Sidney Sousa Nazareth Junior, para o cargo em
comissão de Assessor Júnior, DAS-2, devendo assim ser considerado a
partir do dia 15 de fevereiro de 2016.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016, 195º
DA INDEPENDÊNCIA E 128º DA REPÚBLICA.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Defensora Pública-Geral do Estado

EDITAL

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão - CSDPEMA

EDITAL Nº 004 - PCSDPE, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

Informa sobre o(a) Defensor(a) Público(a)
promovido(a) na 147ª sessão extraordi-
nária do Conselho Superior, ocorrida em
29 de janeiro de 2016, conforme Edital
nº 008 - PCSDPE, de 1º de dezembro 2015.

A Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Es-
tado do Maranhão, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 36 da
Lei Complementar Estadual nº 19, de 11 de janeiro de 1994, e conforme
deliberação do Conselho Superior em sua 147ª sessão extraordinária do Con-
selho Superior, de 29 de janeiro de 2016, e em cumprimento aos itens L
do Edital nº 008 - PCSDPE, de 01 de dezembro de 2015:

FAÇO SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, em cumprimento no disposto no item L do
Edital nº 008 - PCSDPE, de 1º de dezembro de 2015, que na 147ª sessão
extraordinária do Conselho Superior, ocorrida em 29 de janeiro de 2016,
o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado realizou processo
de elaboração de lista tríplice para o preenchimento de 01 vaga na 2ª
Classe, pelo de merecimento, sendo promovida por merecimento a
Defensora Pública Isabella Miranda da Silva.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mando
expedir o presente edital, que vai por mim assinado e será publicado na
imprensa oficial e afixado nos lugares de costume, no prédio-sede da
instituição. Dado e passado no Gabinete da Presidente do Conselho Supe-
rior da Defensoria Pública do Estado, em São Luís, aos doze dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e dezesseis. Eu, ________ (Alicianeide Nunes),
Assessora Jurídica da Defensoria Pública-Geral do Estado, o digitei,
fiz imprimir e encaminhei para divulgação.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Presidente do Conselho Superior da Defensoria

Pública do Estado do Maranhão

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº  003 - CSDPEMA,  DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

Baixa o Regulamento das Eleições para
os Cargos de Defensor-Geral e Correge-
dor-Geral da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão.

O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
na forma do art. 186, §1°, do Regimento Interno da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão,

Considerando a aprovação, pelo Conselho Superior, em sua
148ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 12 de fevereiro de 2016, do
Regulamento das Eleições para os Cargos de Defensor-Geral e Corregedor-Geral
da Defensoria Pública do Estado do Maranhão;

Considerando que em sua 114ª Sessão Extraordinária, realizada
no dia 12 de fevereiro de 2014, o Conselho Superior decidiu afastar a
aplicação da regra prevista no art. 196 do Regimento Interno da Defensoria
do Maranhão, que estabelece que a apuração dos votos nas seções eleitorais
será feita pela própria mesa receptora;

Considerando a necessidade de publicação da presente Resolu-
ção, para que adquira existência jurídica e a observância a seu comando
possa ser por todos exigida;

 RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º O presente Regulamento aplica-se às eleições que permi-
tirão as composições, pelo Conselho Superior, das respectivas listas tríplices
de candidatos ao cargo de Defensor Público-Geral e de Corregedor-Geral,
ambos da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
cuja escolha dar-se-á na forma da lei.

§1º As eleições para os cargos diretivos reger-se-ão pela Lei
Complementar Estadual nº 19/94, pela Lei Complementar Federal nº
80/94, com as alterações promovidas pela Lei Complementar Federal n°
132/09, pela Constituição Estadual, e, também, pelas disposições do
Regimento Interno da Defensoria Pública.

§ 2º Os eleitos cumprirão mandato de dois anos, com termo
inicial a contar da data da posse.

Art. 2º São eleitores ao cargo de Defensor Público-Geral qualquer Defensor
Público, ativo ou inativo, licenciado ou afastado para fins de aposentadoria.

Art. 3º São eleitores ao cargo de Corregedor-Geral os membros
do Conselho Superior da Defensoria Pública, nos termos do art. 104 da Lei Com-
plementar Federal n° 80/94, alterada pela Lei Complementar Federal n° 132/09,
e do art. 193, II do Regimento Interno da Defensoria Pública.

Art. 4º Somente poderão candidatar-se ao cargo de Defensor
Público-Geral os integrantes da Carreira maiores de 30 (trinta) anos, nos
termos do art. 110 da Constituição do Estado, que tenham registrado sua
candidatura no prazo regulamentar.

Art. 5º Somente poderão candidatar-se ao cargo de Corregedor-
Geral os integrantes da classe mais elevada da Carreira, nos termos do
art. 104 da Lei Complementar Federal n° 80/94, alterada pela Lei
Complementar Federal n° 132/09.

Art. 6º As eleições ocorrerão:

I - no dia 15 de abril de 2016, sexta-feira, em escrutínio único,
para a composição da lista tríplice que possibilitará a nomeação do Defensor
Público-Geral do Estado;

II - no dia 25 de abril de 2016, segunda-feira, em até 03 (três)
escrutínios, em sessão extraordinária do Conselho Superior, para a com-
posição da lista tríplice que possibilitará a escolha do Corregedor-Geral da
Defensoria Pública do Estado.

Parágrafo único. A convocação dos eleitores far-se-á por meio
de editais, que serão baixados pela Comissão Eleitoral, na hipótese do
inciso I, e pela Presidência do Conselho, no caso do inciso II, os quais
serão afixados nos lugares de costume, no prédio-sede da Instituição, na
sala da Defensoria do Fórum Desembargador Sarney Costa e nas demais
sedes regionais da Defensoria Pública, além de serem publicados na
imprensa oficial até 29 de fevereiro de 2016.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 7º Os trabalhos de preparação das eleições para o cargo de
Defensor-Geral, como também os de escrutínio, recepção e apuração de
votos caberão à Comissão Eleitoral, composta por 03 (três) Defensores
Públicos, titulares e 02 (dois) suplentes designados pelo Conselho Supe-
rior, em sessão extraordinária, que escolherá também o presidente,
preferencialmente dentre seus membros.
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§ 1º A sessão extraordinária para a composição da Comissão
Eleitoral ocorrerá no dia 12 de fevereiro de 2016, e a convocação dos
comissários dar-se-á mediante edital, que será publicado na imprensa ofi-
cial e afixado nos lugares de costume, no prédio-sede, e na sala da Defensoria
do Fórum Desembargador Sarney Costa, encaminhado cópia a cada um deles,
mediante expediente próprio, até o dia 29 de fevereiro de 2016.

§ 2º A critério da Comissão Eleitoral poderá ser solicitado ao
Defensor Público-Geral servidor(es) para auxiliá-la nos trabalhos.

§ 3º A Comissão Eleitoral solicitará ao Defensor Público-Geral
uma sala para realizações dos trabalhos ao seu encargo.

§ 4º Todas as comunicações e demais documentos referentes à
eleição serão de atribuição exclusiva da Comissão Eleitoral e deverão
seguir uma catalogação própria, devendo ser desconsiderado qualquer do-
cumento que trate especificamente da eleição e não tenha sido emitido
pela Comissão Eleitoral.

§5º Para o cumprimento do disposto nesta resolução, será utilizado
o e-mail institucional "comissaoeleitoral@dpe.ma.gov.br".

Art. 8º No decurso dos trabalhos eleitorais, o presidente da Co-
missão será substituído, se assim for necessário, pelo comissário mais
antigo na Carreira da Defensoria Pública.

§ 1º O suplente assumirá as funções do titular somente nas ocasiões
em que este último de fato não puder exercer seu ofício.

§ 2º Em caso de impedimento ou impossibilidade de atuação do
titular, assumirá o suplente.

Art. 9º Os membros da Comissão Eleitoral deverão guardar abso-
luta imparcialidade na condução dos trabalhos e na resolução dos casos que
se apresentarem durante o transcurso do processo eleitoral.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art. 10. O Defensor Público, que atender aos requisitos do art. 3º,
requererá o registro de sua candidatura à Comissão Eleitoral, ou ao Pre-
sidente do Conselho, conforme a hipótese, no período de 1º à 4 de março
de 2016 (das 08:00 às 17:00h), em formulário próprio, apresentado junto
ao Protocolo da Defensoria Pública ou através de e-mail institucional.

Art. 11. É vedado o requerimento de registro de candidatura, pelo
mesmo Defensor Público, para mais de um cargo diretivo, reputando-se válido,
no caso de violação a esta regra, apenas o último requerimento protocolizado.

Art. 12. O registro das candidaturas dar-se-á:

§ 1º Para o cargo de Defensor-Geral, no dia 7 de março de 2016,
quando a Comissão Eleitoral inserirá os nomes dos candidatos em folha própria.

§ 2º Para o cargo de Corregedor-Geral, em sessão extraordinária
designada para o dia 9 de março de 2016, quando o Conselho Superior fará
consignar os nomes dos candidatos na respectiva ata da reunião, a partir dos
requerimentos que nessa ocasião serão apresentados pelo Presidente do órgão.

Art. 13. Os editais com os nomes dos candidatos serão publicados
na imprensa oficial e afixados nos lugares de costume, no prédio-sede da
Instituição, sala da Defensoria do fórum Desembargador Sarney Costa e
sede dos núcleos regionais, até o dia 11 de março de 2016.

CAPÍTULO IV
DA IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO

Art. 14. Qualquer Defensor Público poderá impugnar, em até dois
dias da publicação do edital no diário oficial, o registro da candidatura de
qualquer candidato, devendo a impugnação ser levada ao Protocolo da
Defensoria Pública, no horário de expediente, ou via e-mail institucional
da Comissão Eleitoral.

Parágrafo único. A impugnação do registro de candidaturas po-
derá ser feita nos dias 14 e 15 de março de 2016, junto ao Protocolo da
Instituição, no horário de expediente.

Art. 15. A impugnação será julgada:

I - Pela Comissão Eleitoral, se o registro contestado for de candi-
datura para o cargo de Defensor-Geral, no dia 17 de março de 2016;

II - Pelo Conselho Superior, se o registro contestado for de
candidatura para o cargo de Corregedor-Geral, em sessão extraordinária
designada para o dia 0 de abril de 2016.

§1º A decisão a que se refere o inciso I constará de edital, e será
publicada, na íntegra, e afixada nos lugares de costume, no prédio-sede da
Instituição, sala da Defensoria do fórum Desembargador Sarney Costa e
sede dos núcleos regionais, até o dia 23 de março de 2016.

§2º A decisão a que se refere o inciso II é irrecorrível.

Art. 16. O candidato que for sucumbente no julgamento da impugnação
pela Comissão Eleitoral poderá recorrer dessa decisão para o Conselho Supe-
rior nos dias 29 e 30 de março de 2016, devendo o inconformismo ser
julgado em sessão extraordinária, que se realizará em 6 de abril de 2016.

Art. 17. Durante a sessão extraordinária de que cuidam os arts. 13, II
e 14 deste Regulamento, observar-se-ão as seguintes prescrições:

I - Admitir-se-á a sustentação oral em todos os feitos, pela parte
ou procurador regularmente habilitado, na forma do art. 48 do Regimento
Interno do Conselho;

II - Não poderá manifestar opinião, quando da apreciação e julga-
mento do feito correspondente, o Conselheiro candidato ao mesmo cargo
do impugnado no deslinde da questão, incidindo, na hipótese, a regra do
art. 13 do Regimento Interno do Conselho;

III - Após o Relator, proferirão voto os demais Conselheiros, na
ordem decrescente de antiguidade na carreira, concluindo-se a votação
pelo Presidente;

IV - Serão apreciados primeiramente os recursos e, em seguida, as
impugnações.

CAPÍTULO V
DA RENÚNCIA À CANDIDATURA

Art. 18. Em até dois dias antes da data marcada para o início da
votação, o Defensor Público poderá renunciar à sua candidatura, mediante
documento escrito, apresentado ao Protocolo da Instituição e dirigido à
Comissão Eleitoral, ou ao Presidente do Conselho, conforme o caso.

Parágrafo único. O renunciante receberá uma via recibada com
a hora da apresentação do documento.

Art. 19. A renúncia à candidatura será amplamente publicada pela
comissão eleitoral ou pelo Conselho Superior, conforme o caso.

CAPÍTULO VI
DA CÉDULA ELEITORAL

Art. 20. A cédula eleitoral será lançada em papel de formato A4 e
impressa sob a orientação "retrato", dela devendo constar, obrigatoriamente,
os nomes dos candidatos, em ordem alfabética, insertos em tabela que trará, na
lateral direita, uma coluna com retângulos contíguos aos nomes dos candidatos,
na qual poderá o eleitor assinalar o indicado de sua preferência.

§1º Também constarão da cédula eleitoral:

I - A logomarca da Defensoria Pública do Estado, que figurará no
cabeçalho, centralizada e impressa em cores;

II - Espaços identificados, no final do impresso, para as rubricas
de 02 (dois) membros da Comissão Eleitoral, ou do Conselho Superior,
conforme o caso.
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§2° As cédulas eleitorais ficarão condicionadas em envelope de cor
branca, de tamanho padrão, em que constará a identificação oficial da Defensoria,
na forma prevista no inciso I do parágrafo anterior, devendo ser lançadas
no lado do lacre as rubricas de dois membros da Comissão Eleitoral.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE VOTAÇÃO

Art. 21. A Comissão Eleitoral enviará kit para os núcleos con-
tendo: cédulas, lista de frequência, cabine de votação e urna fechada por
um cadeado, devendo a chave ficar sob a guarda e responsabilidade do
Presidente da Comissão.

Art. 22. No dia das eleições, a Comissão Eleitoral instalará seus
trabalhos, iniciando a recepção de votos às nove horas e encerrando-a às
dezessete horas .

Parágrafo único. À hora de encerramento da votação, existin-
do eleitores aguardando a sua vez para o exercício do voto, ser-lhes-á
entregue senha para oportuna chamada, não sendo admitido o recebimento
de votos de eleitores retardatários.

Art. 23. Ao comparecer junto à mesa receptora para votar, o
eleitor lançará sua assinatura na relação de eleitores, após o que receberá
uma cédula eleitoral, dirigindo-se à urna respectiva para o exercício do
sufrágio propriamente dito.

Art. 24. O eleitor exercerá o voto assinalando na cédula o nome de até 03
(três) candidatos de sua preferência, após o que a dobrará conforme nela indicado,
depositando-o na urna existente na cabina de votação.

Parágrafo único. É vedado o voto por procuração.

CAPÍTULO VIII
DO PROCESSO DE APURAÇÃO

Art. 25. Encerrada a recepção dos votos, caberá à mesa receptora
efetuar o lacre e envio da urna à comissão eleitoral em São Luís para fins
de apuração.

§ 1º A apuração somente será iniciada pela comissão eleitoral
após a reunião de todas as urnas no local de apuração, observado o
procedimento padrão.

Art. 26. Após, serão as cédulas contadas, bem assim verificadas as
assinaturas lançadas na relação dos votantes, a fim de atestar a conferência
entre umas e outras.

Parágrafo único. Findo o procedimento definido no caput, as
cédulas serão misturadas pela Comissão eleitoral, a fim de preservar o
sigilo da votação.

Art. 27. Serão desprezados os votos que:

I - Estiverem lançados em cédulas de desenho diferente das oficiais;

II - Forem assinalados em cédulas de modelo oficial, mas que não
se encontrarem rubricadas na forma do art. 20, §1º, II;

III - Contiverem escritos ou sinais que permitam a quebra do
sigilo do voto, pela identificação do eleitor;

Parágrafo único. O presidente de mesa registrará todas as ocor-
rências relevantes verificadas nos processos de votação, em ata própria
que será encaminhada à Comissão Eleitoral, para as providências cabíveis.

CAPÍTULO IX
DAS SEÇÕES ELEITORAIS E DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 28. Serão instaladas seções eleitorais em São Luís e nas
demais sedes regionais da Defensoria Pública.

Parágrafo único. Em cada seção eleitoral haverá um presidente
de mesa, escolhido pela Comissão Eleitoral dentre membros ou servidores
da Instituição, até 15 (quinze) dias antes da eleição.

Art. 29. As seções eleitorais serão organizadas até 24 (vinte
quatro) horas antes da eleição.

§ 1º A Comissão Eleitoral poderá, excepcionalmente, autorizar o
funcionamento de seções eleitorais fora dos locais previstos no artigo anterior.

§ 2º É facultado aos eleitores votarem em mesa receptora diversa
ao Núcleo Regional da Defensoria Pública a que pertençam.

Art. 30. A apuração dos votos das seções eleitorais será feita pela
comissão eleitoral em São Luís.

§1° Os candidatos poderão nomear até 02 (dois) fiscais junto a
cada mesa receptora.

§2° A conferência das credenciais dos fiscais será feita pelo presidente
da mesa receptora do local onde funcionar a seção eleitoral.

Art. 31. As urnas das seções eleitorais dos Núcleos regionais e as
respectivas folhas de votação deverão ser lacradas pelo presidente da
mesa e entregues aos servidores designados pela Comissão Eleitoral
responsável pelo translado a São luís.

CAPÍTULO X
DA COMPOSIÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

Art. 32. A homologação do resultado do pleito e a composição da
lista tríplice que dará ensejo à nomeação do Defensor Público-Geral do Estado
ocorrerão na sessão extraordinária do Conselho Superior, em 25 de abril de
2016, em momento imediatamente anterior aos procedimentos relativos à
composição da lista tríplice que possibilitará a escolha do Corregedor-Geral.

Art. 33. A lista será composta pelos 03 (três) candidatos mais votados,
em ordem decrescente de votos, cujo número será indicado ao lado de cada nome.

§1° Havendo empate nas 02 (duas) primeiras colocações, para
efeito de ordenação da lista, observar-se-á a ordem alfabética dos nomes
dos indicados.

§2° Em caso de empate na terceira colocação da lista, entrará, na
lista, dentre os votados, o Defensor Público mais antigo na classe, ou o
mais antigo na Carreira, ou, finalmente, o mais idoso.

Art. 34. A lista será remetida ao chefe do Executivo pela Presi-
dência do Conselho para que, dentre os indicados, escolha o Defensor
Público-Geral do Estado.

§1° A lista poderá conter menos de 03 (três) nomes, se o número
de candidatos for inferior a 03 (três) ou se forem menos de 03 (três) os
votados, o que nela será mencionado.

§2° Caso o Chefe do Poder Executivo não efetive a nomeação do
Defensor Público-Geral nos 15 (quinze) dias que se seguirem ao recebimento
da lista tríplice, será investido automaticamente no cargo o Defensor Público
mais votado para exercício do mandato.

CAPÍTULO XI
DA COMPOSIÇÃO DA LISTA TRÍPLICE PARA

CORREGEDOR-GERAL

Art. 35. Na sessão extraordinária convocada para a composição
da lista tríplice que permitirá a escolha do Corregedor-Geral, presente no
mínimo 2/3 dos membros do Conselho Superior, observar-se-ão as seguintes
ocorrências, nesta ordem:

I - Votação nos candidatos, aplicando-se as disposições dos arts.
21 a 24 deste Regulamento;

II - Apuração dos votos, conforme arts. 25 à 27 deste Regulamento;
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III - Homologação do resultado;

IV - Formação da lista, composta pelos 03 (três) candidatos mais
votados, em ordem decrescente de votos, cujo número será indicado ao
lado de cada nome.

Parágrafo único § 2°. O quorum para homologação do resultado
e formação da lista será o de maioria simples.

Art. 36. Os 03 (três) nomes mais votados ingressarão na lista,
ainda que um deles obtenha um único voto.

Art. 37. Em caso de empate na terceira colocação da lista, entra-
rá, na lista, dentre os votados, o Defensor Público mais antigo na classe,
ou o mais antigo na Carreira, ou, finalmente, o mais idoso.

§1º A lista poderá conter menos de 03 (três) nomes, se os candi-
datos forem em menor número ou se forem menos de 03 (três) os votados,
o que nela será mencionado.

§2º Cada Conselheiro poderá votar em até 03 (três) candidatos.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38. As questões suscitadas perante a Comissão Eleitoral, ou
o Conselho Superior, de acordo com o caso, relativas ao processo eleito-
ral, ou à homologação dos resultados e composições das listas, serão
decididas na ocasião, por maioria simples.

Parágrafo único. Qualquer impugnação à votação, recepção ou apuração
de voto, homologação ou formação de lista deverá ser formulada imediatamente,
para apreciação pelo órgão colegiado pertinente, sob pena de preclusão.

Art. 39. Cabe à Defensoria Pública-Geral, em se tratando da elei-
ção para o cargo de Defensor-Geral, ou à Presidência do Conselho Superior,
na hipótese da eleição para o cargo de Corregedor-Geral, a incumbência de:

I - Providenciar a confecção e impressão das cédulas eleitorais,
segundo o padrão discriminado no art. 18 deste Regulamento, em quantidade
suficiente à realização dos pleitos;

II - Obter uma urna de votação e uma cabina eleitoral, para uso
nos dias das eleições;

III - Elaborar listas com os nomes dos candidatos e dos votantes, para
possibilitar o controle do processo de votação pelo colegiado pertinente;

IV - Garantir o transporte das urnas até o local de apuração.

Art. 40. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleito-
ral, ou pelo Conselho Superior, dependendo do caso, com fundamento na
analogia e nos princípios gerais do direito.

MARIANA ALBANO DE ALMEIDA
Presidente

THIAGO JOSINO CARRILHO DE A. MACEDO
Secretário

ANTÔNIO PETERSON BARROS RÊGO LEAL
Membro Nato

ALBERTO PESSOA BASTOS
Membro Eleito

DAVI RAFAEL SILVA VERAS
Membro Eleito

JEAN CARLOS NUNES PEREIRA
Membro Eleito

LUÍS OTÁVIO RODRIGUES DE MORAES FILHO
Membro Eleito

MARCOS VINÍCIUS CAMPOS FRÓES
Representante da Associação dos Defensores Públicos

TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  -  16ª  REGIÃO

ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO. PROCESSO: 676/
2007. CONVENENTE: TRT da 16ª Região. CONVENIADA: Associação
Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - ANAJUSTRA. OBJETO:
Consignação em folha de pagamento da mensalidade devida pelos servidores
associados. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, compreendendo o período de 15/
10/2015 à 14/10/2016. DATA DA ASSINATURA: 14/10/2015. ASSINAM:
Desembargador Presidente, James Magno Araújo Farias, (P/Convenente) e o
Sr. Antonio Carlos Parente Macedo de Andrade (P/Conveniada).

ADRIANA ALBUQUERQUE DE BRITO
Diretora-Geral - TRT 16ª Região

ATOS

ATO REGULAMENTAR G. P. N° 1/2016

Disciplina o uso do módulo "Cadastramento
da Liquidação e Execução (CLE)", existen-
te no Sistema do Processo Judicial Eletrô-
nico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), para
fins de digitalização e migração de proces-
sos físicos que se encontrem tramitando
nessas fases junto ao SAPT1.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,

CONSIDERANDO que se faz necessária a padronização dos pro-
cedimentos de digitalização e migração de processos físicos para o Sistema
PJe-JT no âmbito deste Regional, a fim de serem minimizados possíveis
erros no curso dessas atividades,

CONSIDERANDO, ainda, que o cadastramento de processos físi-
cos no Sistema PJe-JT acarretará sensível economia de papel e de tinta
para impressão, bem como facilitará e agilizará tanto os trabalhos desen-
volvidos por usuários internos, como por usuário externos, conferindo,
assim, maior eficiência à própria prestação jurisdicional,

CONSIDERANDO, por fim, que o módulo CLE se encontra
operante, tendo, inclusive, já sido empregado por 03 (três) Varas Traba-
lhistas deste Regional, sob fiscalização desta Presidência, não havendo
registro de problemas,

RESOLVE:

Regulamentar os procedimentos destinados à digitalização e mi-
gração de processos físicos, via módulo CLE, para o Sistema PJe-JT, na
forma a seguir:

Art. 1º Os processos físicos aptos à digitalização e migração para
o Sistema PJe-JT serão, a princípio, todos aqueles que se encontrarem na
fase de liquidação ou na fase de execução junto ao Sistema e-Gestão,
exceto os seguintes:

I - Com determinação para primeira penhora on line ou
com juízo integralmente garantido por bloqueio de valores ou por
depósito recursal;

II - Contra devedores nitidamente solventes;

III - Conciliados, com parcelas de acordo pagas regularmente,
inclusive de Municípios;

IV - Em execução provisória;

V - Com mais de 05 (cinco) volumes.
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Art. 2º Para a migração de processo físicos ao Sistema PJe-JT,
via  módulo CLE, deverão ser digitalizados, sempre que possível, todos os
documentos existentes no feito, com exceção dos que se apresentarem
inviáveis, como, por exemplo, arquivos de mídia (CD, DVD etc.),
fotografias com grampos, entre outros.

Parágrafo único. Serão necessariamente digitalizadas as seguintes peças:

I - Título executivo judicial ou extrajudicial, ainda que contenham
apenas obrigações de fazer ou não fazer;

II - Cálculos homologados, se houver; e

III - Instrumentos procuratórios.

Art. 3º A realização dos procedimentos de digitalização e migração
de processos será precedida:

I - Da elaboração prévia de planilha pela Coordenadoria de
Tecnologia da Informação e Comunicações que conterá a relação dos
processos aptos à digitalização/migração para o Sistema PJe-JT, observa-
dos, a princípio, os parâmetros fixados no art. 1º, caput, incisos I, parte
inicial, II e IV, deste Ato Regulamentar;

II - De publicação de editais de intimações ou da intimação pessoal
das partes e de seus procuradores pela Vara Trabalhista correspondente, para
que, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, se manifestem sobre o interesse de
manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos originais presentes
nos autos físicos, nos termos do art. 12, § 5º, da Lei nº 11.419/2006;

III - Da concessão simultânea, do prazo de 30 (trinta) dias, pela
Vara Trabalhista para que a parte que se encontre assistida por advogado
adote as providências necessárias à regular tramitação do feito no meio
eletrônico, inclusive o seu prévio credenciamento no Sistema PJe-JT, caso
ainda não haja ocorrido, sob pena de extinção do processo, sem resolução
do mérito (art. 53, parágrafo único, da Resolução CSJT nº 136/2014);

IV - Da disponibilização de scanners profissionais, marca Kodak,
pela Coordenadoria de Material e Logística, a serem instalados na Vara
correspondente por 01 (um) técnico de informática, a ser indicado pela
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações;

V - Da instalação remota e prévia do programa de pré-cadastramento
automatizado de processos físicos via módulo CLE, a ser realizada pela
Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicações.

§1º A digitalização/migração de processo que não conste na lista
mencionada no inciso I deste artigo em razão dos parâmetros fixados pelo
art. 1º, incisos I, II, III e V deste Ato Regulamentar, apenas poderá ser
realizada a pedido do Magistrado da Vara correspondente.

§2º No caso de processo que não conste na lista mencionada no
inciso I deste artigo em razão da ausência indevida de movimento que o inclua
na fase de liquidação ou execução, ou ainda, em razão de movimento que o
retire indevidamente do Sistema e-Gestão, a digitalização/migração deste, nos
termos do §1º supra, somente poderá ser efetivada após a realização prévia de
ajuste em sua ficha processual, a ser promovido pelo Diretor de Secretaria,
sob orientação da equipe de digitalização/migração.

§3º Aplica-se o disposto no §2º deste artigo aos feitos reuni-
dos a um processo piloto, bem como aos apensados, restando assim
a digitalização/migração daqueles condicionada ao saneamento de
suas fichas processuais, a ser promovida pelo Diretor de Secretaria na
forma acima descrita.

§4º Não poderão ser digitalizados sob hipótese alguma processos em
execução provisória (art. 1º, inciso V) e processos que não se encontrem efetiva-
mente na fase de liquidação ou de execução junto ao Sistema e-Gestão, podendo-se,
entretanto, observar, nesse último caso, o disposto no §2º supra.

Art. 4º Os procedimentos de digitalização e migração de proces-
sos físicos para o Sistema PJe-JT serão realizados em todas as Varas Traba-
lhistas deste Regional, de acordo com cronograma a ser fixado por esta
Presidência, e se estenderão, via de regra, ao longo de 04 (quatro) semanas,
as quais compreenderão, a princípio, as seguintes fases:

I - Separação, seleção, higienização e análise junto ao Sistema e-
Gestão dos processos físicos que se encontram aptos à migração para
o Sistema PJe-JT (1ª semana/fase);

II - Digitalização (2ª semana/fase);

III - Cadastro, via módulo CLE, com movimentação de todos
os feitos migrados, junto a tarefa "Iniciar Liquidação" e/ou "Iniciar
Execução" (3ª semana/fase);

IV - Finalização de eventuais pendências remanescentes e/ou iní-
cio da movimentação dos feitos migrados, junto a tarefa "Análise da
Liquidação" e/ou "Análise da Execução" (4ª semana/fase).

§1º No curso da 2ª e 3ª fases supracitadas não haverá atendimento
regular ao público na Vara Trabalhista correspondente, ficando suspensos
todos os prazos processuais e, à critério desta Presidência, a realização de
audiências, cabendo, porém, aos Magistrados realizar conciliações e
analisar petições que tenham caráter de urgência ou relevância.

§2º Excluem-se da suspensão acima os prazos para pagamentos e
depósitos referentes a acordos ou execução dos processos em tramitação na
Vara Trabalhista correspondente, bem como a realização de praças já agendadas.

Art. 5º Em se tratando de Varas Trabalhistas que possuam mais de
1.000 (mil) processos aptos à digitalização/migração para o Sistema PJe-
JT, poderão ser destinadas, à critério desta Presidência, mais de 02 (duas)
semanas para a realização dos procedimentos transcritos no art. 4º, incisos
II e III, deste Ato Regulamentar, ou, alternativamente, a designação de
data oportuna para a finalização dos procedimentos em referência nos
processos remanescentes, podendo haver novo deslocamento de equipe
indicada por esta Presidência quando verificada a existência de número
considerável de processos ainda pendente desse tarefa.

Parágrafo único. Se a Vara Trabalhista, porém, apresentar menos
de 300 (trezentos) processos aptos à digitalização/migração para o Siste-
ma PJe-JT, poderá ser destinada, à critério desta Presidência, apenas 01
(uma) semana para a realização dos procedimentos transcritos no art. 4º,
incisos II e III, deste Ato Regulamentar.

Art. 6º A fim de garantir a execução dos trabalhos de digitalização/
migração de processos, a Vara Trabalhista correspondente deverá assegurar
que, no mínimo, 70% (setenta) por cento dos seus servidores e 70% (setenta)
por cento dos seus estagiários participem das 04 (quatro) semanas em que serão
realizados os procedimentos mencionados no art. 4º deste Ato Regulamentar,
devendo-se evitar a designação de férias no período.

Art. 7º Com o fim de padronizar os procedimentos envolvidos e
auxiliar nos trabalhos respectivos, a Presidência designará equipe de digitalização/
migração, composta por, no mínimo, 04 (quatro) servidores, os quais compa-
recerão à Vara do Trabalho correspondente para instrução e prestação de
suporte nos termos do art. 4º, incisos II e III, deste Ato Regulamentar.

§1º A equipe citada no caput deste artigo será composta, preferen-
cialmente, por 01 (um) servidor lotado nesta Presidência, 01 (um) servidor
lotado no Setor de Apoio ao Sistema PJe-JT, 01 (um) servidor lotado na
próxima unidade que se submeterá aos procedimentos de digitalização/migração
e 01 (um) servidor que já possua experiência no trabalho em comento.

§2º Os servidores designados para integrar equipe de digitalização/
migração somente poderão realizar as atividades dispostas no art. 4º, incisos
II e III, deste Ato Regulamentar, não podendo, assim, sob hipótese alguma,
serem designados para realização de outras tarefas.
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§3º Fica vedada a migração de processos físicos para o Sistema
PJe-JT por Vara Trabalhista deste Regional que não tenha contado, ao
menos, com instrução prévia de equipe de digitalização/migração designada
por esta Presidência.

Art. 8º A carga horária de todos os servidores que participarão dos
procedimentos de digitalização e migração dispostos no art. 4º, incisos II
e III, deste Ato Regulamentar, será, em regra, de 08 (oito) horas, estando
as horas extras respectivas sujeitas a compensação, via banco de horas,
no curso do mês trabalhado.

Parágrafo único. Em se tratando de servidores designados pela
Presidência para integrar equipe de digitalização/migração, as horas extras
por estes trabalhadas, em razão da inviabilidade do batimento de ponto,
deverão ser certificadas pelo Diretor de Secretaria e registradas pela
Coordenadoria de Gestão de Pessoas junto ao Sistema de Ponto Eletrônico,
a fim de se garantir a compensação prevista no parágrafo anterior.

Art. 9º A fase de separação, seleção, higienização e análise junto ao
Sistema e-Gestão dos processos físicos compreenderá as seguintes atividades:

I - Separação e seleção dos processos físicos que se encontram aptos
à digitalização/migração para o Sistema PJe-JT, à vista da planilha menciona-
da no art. 3º, inciso I, deste Ato Regulamentar, bem como do disposto no art.
1º, incisos I, parte final, III e V, desse mesmo diploma normativo;

II - Higienização dos processos físicos selecionados, com remo-
ção de grampos, clipes, ajuste de folhas amassadas e outras providências
necessárias a regular digitalização de suas folhas;

III - Verificação das pendências eventualmente existentes junto ao
Sistema e-Gestão em relação aos processos selecionados, com ajuste das fichas
processuais correspondentes quando não correspondam à realidade;

IV - Alocação dos processos selecionados em lotes para facilitar
os procedimentos de digitalização.

Parágrafo único. A realização dos procedimentos acima citados
competirá, exclusivamente, aos servidores e estagiários lotados na Vara
Trabalhista correspondente.

Art. 10º A fase de digitalização de processos compreenderá as
seguintes atividades:

I - Digitalização integral do processo, em arquivo único, tipo .pdf,
a ser salvo em pasta específica, a ser informada pela equipe de digitalização;

II - Particionamento e otimização dos arquivos únicos criados,
devendo se observar o tamanho máximo de 1,5 MB;

III - Renomeação dos arquivos, de acordo com padrão a ser
fornecido pela equipe de digitalização.

Parágrafo único. Os procedimentos acima mencionados serão
realizados pela equipe de digitalização, a ser designada por esta Presidência,
em conjunto com servidores e estagiários lotados na Vara Trabalhista.

Art. 11 A fase de cadastro junto ao módulo CLE compreenderá as
seguintes atividades:

I - Realização do pré-cadastramento junto ao módulo CLE, pre-
ferencialmente por meio de programa a ser instalado previamente na
forma do art. 3º, inciso V, deste Ato Regulamentar, ou via manual, quando
de impossibilidade sistêmica;

II - Conferência preliminar dos dados processuais pré-cadastrados
automaticamente, quando for o caso, com retificação ou inserção de
novas informações, se necessário;

III - Assinatura do Termo de Abertura;

IV - Assinatura dos documentos anexados na aba "Processos",
com finalização do cadastro;

V - Movimentação de todos os feitos cadastrados, junto a tarefa
"Iniciar Liquidação" e/ou "Iniciar Execução".

§1º Os procedimentos acima mencionados serão realizados pela
equipe de digitalização/migração, a ser designada por esta Presidência, em
conjunto com servidores lotados na Vara Trabalhista.

§2º Quando da realização de pré-cadastrado automatizado, a fim
de agilizar os procedimentos de conferência, os servidores responsáveis
necessitarão verificar preliminarmente apenas os seguintes dados:

I - Dados iniciais:

a) Número do processo

b) Valor original da causa

c) Data do trânsito

d) Fase da tramitação do processo (liquidação ou execução)

e) Natureza da liquidação ou da execução

f) Data do início da liquidação ou da execução

II - Assuntos Associados

III - Partes

a) Polo ativo (nome da parte e do procurador)

b) Polo passivo (nome da parte e do procurador)

IV - Termo de Abertura

a) Quantidade de anexos

V - Informações da Justiça do Trabalho

a) UF

b) Município

c) Atividade econômica

VI - Processo

a) Quantidade de documentos anexados ao processo

§3º Quando da realização de pré-cadastro pela via manual, os servi-
dores responsáveis deverão preencher todos os campos obrigatórios do módulo CLE,
à vista das informações constantes no processo físico correspondente.

Art. 12 A fase de finalização de pendências e início da movimen-
tação dos feitos migrados, junto a tarefa "Análise da Liquidação" e/ou
"Análise da Execução", compreenderá as seguintes atividades:

I - Cadastro dos processos remanescentes, elegíveis na forma do
art. 3º, inciso I, deste Ato Regulamentar, que não puderam ser finalizados
tempestivamente, a ser realizado em conformidade com o disposto neste
diploma normativo e com as diretrizes repassadas pela equipe de
digitalização/migração;

II - Início da conferência definitiva de todas as informações ca-
dastradas nos processos migrados (partes, procuradores, endereços, dentre
outros dados), bem como da integridade e correição de seus anexos, e
movimentação dos feitos migrados, junto a tarefa "Análise da Liquidação"
e/ou "Análise da Execução", seguido do devido impulso.

III - Encaminhamento dos autos físicos migrados ao arquivo de-
finitivo, a serem alocados em caixas devidamente identificadas com seus
respectivos lotes.

§1º A realização dos procedimentos acima citados competirá,
exclusivamente, aos servidores e estagiários lotados na Vara Trabalhista
correspondente.

§2º Caso verificada a necessidade de serem efetuadas correções ou
inserção de informações no cadastro dos processos examinados nesta
fase, estas deverão ser realizadas de imediato pelo servidor responsável,
exceto quando necessária a conclusão dos autos ao Magistrado.
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§3º A conferência definitiva de todas as informações cadastradas nos
processos migrados e sua movimentação junto a tarefa "Análise da Liquidação"
e/ou "Análise da Execução" para impulso deverão ser finalizada pela Unidade,
preferencialmente, no prazo de 30 (trinta) dias.

§4º Se o número de processos citado pelo inciso I deste artigo
ultrapassar o montante de 150 (cento e cinqüenta) feitos, esta Presidência
poderá analisar, à vista do caso concreto, a necessidade de retorno da
equipe de digitalização/migração à Unidade correspondente para suporte,
a se efetivar em data oportuna.

§5º Para os fins do disposto no inciso III deste artigo, não será
necessário o lançamento do movimento "136 - ARQUIVADO DEFINI-
TIVAMENTE", devendo a Vara Trabalhista, em verdade, abster-se de
realizar tal medida.

Art. 13 Após a inserção dos processos via módulo CLE, caberá ao
Diretor de Secretaria correspondente remeter, no prazo de 05 (cinco) dias,
a esta Presidência relatório sucinto de atividades, o qual, necessariamente,
deverá apontar o número total de processos migrados.

Parágrafo único. Finalizados os trabalhos, caberá à Coordenadoria
de Tecnologia da Informação e Comunicações lançar em todos os proces-
sos migrados o movimento "100 - CONVERTIDA A TRAMITAÇÃO DO
PROCESSO DO MEIO FÍSICO PARA O ELETRÔNICO", realizando os
demais procedimentos que se fizerem necessários à devida baixa dos feitos
migrados em relação aos itens de legado do Sistema e-Gestão.

Art. 14 Os processos não migrados no curso dos procedimentos
aqui tratados poderão ser digitalizados posteriormente pela Vara Traba-
lhista correspondente, desde que observados os termos deste diploma
normativo e cientificada esta Presidência, com envio da lista completa dos
processos que serão submetidos à digitalização/migração, em planilha .xls,
a qual deverá indicar a sua numeração única.

Art. 15 Os casos omissos serão resolvidos por esta Presidência.

Art. 16 Resta revogada a Portaria Conjunta GP.GVP nº 01/2015.

Art. 17 Esta Ato Regulamentar entra em vigor na data de sua
publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

 São Luís, janeiro de 2016.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS
Desembargador Presidente do TRT - 16ª Região

ATO REGULAMENTAR G.P. Nº 2/2016 (*)

Revoga o Ato Regulamentar GP nº 8, de
22 de agosto de 2011 e institui nova
regulamentação acerca das consignações
em folha de pagamento.

A DESEMBARGADORA ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO, no exercí-
cio eventual da Presidência do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SEXTA REGIÃO, e no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o disposto no art. 99, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 45 da Lei nº 8112, de 11 de
dezembro de 1990, com as alterações da Lei nº 13.172/2015;

CONSIDERANDO que o Decreto Federal nº 6.386/2008, que
regulamenta a aplicação do art. 45 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro
de 1990, é aplicável ao Poder Executivo da União, conforme expresso
em sua ementa;

CONSIDERANDO a regulamentação da matéria no âmbito do
TST, por intermédio do ATO Nº 363/ASLP.SEGPES.GDGSET.GP,
de 3 de junho de 2009;

CONSIDERANDO, finalmente, a relevância do tema para os
servidores e magistrados deste Regional, bem como a necessidade de aper-
feiçoar suas atividades administrativas e financeiras e ainda, o constante
no PA nº 4869/2015

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 1º As consignações compulsórias e facultativas lançadas em
folha de pagamento dos magistrados e dos servidores, ativos e inativos, e
pensionistas deste Regional, obedecerão ao disposto neste Ato.

Art. 2º Considera-se, para fins deste Ato:

I - consignatário: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, destinatária dos créditos resultantes das consignações compulsó-
rias ou facultativas, em decorrência de relação jurídica estabelecida por
contrato com o consignado;

II - consignante: este Tribunal, que procede aos descontos relati-
vos às consignações, compulsória e facultativa, aplicáveis sobre a remu-
neração de magistrados, servidores, ativos e inativos e pensionistas em
favor do consignatário;

III - consignado: o magistrado ou servidor, ativo e inativo e o
pensionista, integrante de folha de pagamento mensal, que por contra-
to tenham estabelecido com o consignatário relação jurídica que auto-
rize o desconto, ou que tenha desconto incidente decorrente de lei
ou mandado judicial;

IV - consignação compulsória: o desconto incidente sobre a re-
muneração, o subsídio, o provento ou o benefício de pensão do consignado,
efetuado por força da lei ou mandado judicial;

V - consignação facultativa: desconto incidente sobre a remune-
ração, o subsídio, o provento ou o benefício de pensão do consignado,
mediante autorização prévia e formal do interessado na forma deste ato;

VI - suspensão da consignação: sobrestamento pelo período de
até doze meses de uma consignação individual efetuada na folha de
pagamento de um consignado;

VII - exclusão da consignação: cancelamento definitivo de uma
consignação individual efetuada na ficha financeira de um consignado;

VIII - desativação temporária do consignatário: inabilitação
do consignatário pelo período de até doze meses, vedada inclusão de
novas consignações em folha de pagamento do consignante e alterações
das já efetuadas;

IX - descredenciamento do consignatário: inabilitação do
consignatário, com rescisão do convênio firmado com o consignante,
bem como a desativação de sua rubrica e perda da condição de cadastro no
sistema de folha de pagamento, ficando vedada qualquer operação de
consignação pelo período de sessenta meses;

X - inabilitação permanente do consignatário: impedimento per-
manente de cadastramento do consignatário e da celebração de novo
convênio com este Tribunal para as operações de consignação; e

XI - margem consignável: a parcela do subsídio, da remuneração,
do provento ou o benefício de pensão passível de consignação compulsória
ou facultativa.

CAPÍTULO II
DAS CONSIGNAÇÕES COMPULSÓRIAS

Art. 3º São consignações compulsórias:

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor
Público;

II - contribuição para Previdência Social;

III - pensão alimentícia judicial;
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IV - obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa;

V - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;

VI - reposição e indenização ao erário;

VII - custeio parcial de benefícios e auxílios concedidos pela ad-
ministração pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja
processada pelo Serviço de Folha de Pagamento do consignante;

VIII - contribuição em favor de sindicato ou associação de caráter
sindical ao qual o servidor seja filiado ou associado, na forma do art. 8º,
inciso IV, da Constituição Federal de 1988, e do art. 240, alínea "c", da
Lei nº 8112, de 1990;

IX - contribuição para entidade fechada de previdência complemen-
tar a que se refere o art. 40 § 15, da Constituição Federal de 1988, durante o
período pelo qual perdurar a adesão do servidor ao respectivo regime;

X - taxa de ocupação de imóvel funcional em favor de órgãos da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional; e

XI - outras obrigações decorrentes de imposição legal.

Art. 4º As consignações compulsórias decorrentes de cumpri-
mento de decisão judicial, de que tratam os incisos III e IV do artigo
anterior, serão incluídas na folha de pagamento do mês em que este Tribu-
nal for formalmente notificado, salvo se encerrados os procedimentos
necessários à sua liquidação.

Parágrafo único. Só haverá efeitos retroativos se houver disposição
expressa na respectiva decisão judicial.

CAPÍTULO III
DAS CONSIGNAÇÕES FACULTATIVAS

Art. 5º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:

I - contribuição para serviço de saúde prestado diretamente pelo
Tribunal, ou para plano de saúde prestado mediante celebração de convênio
ou contrato com o consignante, por operadora ou entidade aberta ou fechada;

II - co-participação para plano de saúde de entidade aberta ou
fechada ou de autogestão patrocinada;

III - contribuição para entidades que operem com planos de pecú-
lio, seguro de vida, renda mensal e previdência complementar, bem assim
por entidade administradora de plano de saúde;

IV - prêmio de seguro de vida, coberto por entidade fechada ou
aberta de previdência privada, bem assim por seguradora que opere com
planos de seguro de vida e renda mensal;

V - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente
indicado no assentamento funcional do servidor;

VI - contribuição em favor de fundação instituída com a finalidade de
prestação de serviços a servidores públicos ou em favor de associação constituída
exclusivamente por servidores públicos ativos, inativos ou pensionistas e que
tenha por objeto social a representação ou prestação de serviços a seus membros;

VII - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de
cooperativas constituídas por servidores públicos, na forma da lei, com a
finalidade de prestar serviços a seus cooperados;

VIII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência
complementar, excetuado o caso previsto no inciso IX do art. 3º;

IX - prestação referente a empréstimo concedido por cooperati-
vas de crédito constituídas, na forma da lei, com a finalidade de prestar
serviços financeiros a seus cooperados;

X - prestação referente a empréstimos ou financiamentos conce-
didos por entidades bancárias, caixas econômicas ou entidades integrantes
do Sistema Financeiro da Habitação; e

XI - prestação referente a empréstimo ou financiamento concedido
por entidade aberta ou fechada de previdência privada.

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso VI do caput, considerar-
se-á associação constituída exclusivamente por servidores públicos as que
também mantenham, em seus quadros, membros que sejam dependentes de
servidores públicos ativos, inativos ou pensionistas e as que possuam sócios
a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço público.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSAMENTO

Art. 6º O processamento das consignações facultativas de que
trata o art. 5º dependerá do ressarcimento dos custos administrativos de
cadastramento, manutenção e utilização do sistema de pactuação contratual
entre consignatários e consignados.

Parágrafo único. Caberá ao Tribunal disciplinar a forma de cobrança
e recolhimento, os prazos e os valores dos custos de que trata o caput e definir
os casos de eventuais isenções em razão da natureza das consignações.

Art. 7º A habilitação para o processamento de consignações de-
penderá de prévio cadastramento e recadastramento dos consignatários, a
ser realizado anualmente de acordo com cronograma a ser estabelecido
pelo Serviço de Folha de Pagamento do Tribunal.

§1º À exceção dos órgãos da Administração Pública e do
beneficiário de pensão alimentícia, o cadastramento de que trata o caput
deverá requerido pelo candidato a consignatário, mediante requerimento
formal dirigido ao Diretor-Geral da Secretaria deste Tribunal.

§2º Caso aprovado o requerimento de que trata o § 1º, o Tribunal
firmará convênio com o consignatário, que disporá sobre os direitos e obriga-
ções das partes e providenciará a criação de rubrica para aquelas modalidades
de consignação ainda não cadastradas no sistema de folha de pagamento.

CAPÍTULO V
DOS LIMITES DA MARGEM CONSIGNÁVEL

Art. 8º A soma mensal das consignações facultativas de cada con-
signado não excederá a trinta e cinco por cento, devendo 5% ficarem
reservados para atender as situações previstas no §2º, I e II do art. 45 da
Lei nº 8.112/1990, com as alterações que lhe foram dadas pela Lei nº
13.172/2015, da respectiva remuneração, excluído do cálculo o valor
pago a título de contribuição para serviços de saúde patrocinados por
órgãos ou entidades públicas, na forma prevista nos incisos I e II do art. 5º
§ 1º Para efeitos do disposto neste ato, considera-se a remuneração a que
se refere o caput a soma dos vencimentos com adicionais de caráter
individual e demais vantagens, nestas compreendidas as relativas à natureza
ou ao local de trabalho e a prevista no art. 62-A da Lei nº 8112, de 1990,
ou outra paga sob o mesmo fundamento, sendo excluídas:

I - diárias;

II - ajuda de custo;

III - indenização da despesa do transporte quando o servidor, em
caráter permanente, for mandado servir em nova sede;

IV - salário-família;

V - gratificação natalina;

VI - auxílio-natalidade;

VII - auxílio-funeral;

VIII - adicional de férias;

IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário;

X - adicional noturno;

XI - adicional de insalubridade, de periculosidade ou de atividades
penosas;

XII - abono de permanência;

XIII - Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição (GECJ
- instituída pela Lei nº 13.095/2015);

§  2º  Deverá compor, ainda, a base de cálculo para desconto em
margem consignável o auxílio moradia de que trata a Resolução nº 199/2014
do Conselho Nacional de Justiça.
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Art. 9º As consignações compulsórias prevalecem sobre as facultativas.

§1º Não será permitido o desconto de consignações facultativas, quando
a sua soma com as compulsórias exceder a setenta por cento da remuneração,
do subsídio, do provento ou do benefício de pensão do consignado.

§2º Na hipótese em que a soma das consignações compulsórias e
facultativas venha a exceder o limite definido no § 1º, serão suspensas, as
consignações facultativas até a adequação ao limite, observando-se para tanto,
a ordem de prioridade definida no art. 5º deste Ato.

§ 3º Somente será admitida a operação de consignações facultati-
vas até o limite da margem consignável estabelecida no § 1º deste artigo,
que será previamente informada pelo Serviço de Folha de Pagamento.

§4º Não será incluída ou processada a consignação facultativa que
implique excesso do limite da margem consignável estabelecida no § 1º,
independentemente da ordem de prioridade estabelecida no art. 5º

§5º Ressalvado o financiamento de imóvel residencial, os em-
préstimos ou financiamentos realizados pelas entidades a que se referem
os incisos IX, X e XI do art. 5º deverão ser amortizáveis até o limite
de 120 (cento e vinte) meses.

§6º A emissão de informação do limite de margem consignável a
ser expedida pelo Serviço de Folha de Pagamento do consignante de que
trata o § 2º, deverá ser requerida pelo consignado no período compreendido
entre os dias 10 e 30 do mês.

CAPÍTULO VI
DO CADASTRAMENTO

Art. 10. Compete ao Serviço de Folha de Pagamento do Tribunal
efetuar o cadastramento dos consignatários de que trata este regulamento.

Art.11. São requisitos exigidos para fins de cadastramento e
recadastramento:

I - de todas as entidades:

a) estar regularmente constituída;

b) possuir escriturações e registros contábeis conforme legislação
específica; e

c) possuir regularidade fiscal comprovada;

II - das entidades referidas no inciso VI do art. 5º:

a) possuir autorização para funcionamento há pelo menos dois anos; e

b) possuir e manter número mínimo de quinhentos associados, ou
número mínimo de associados equivalentes a oitenta por cento do total de
servidores da categoria, carreira, quadro de pessoal ou base territorial ou
geográfica que representam.

III - das entidades referidas nos incisos IX e X do art. 5º:

a) possuir autorização de funcionamento expedida pelo Banco
Central do Brasil; e

b) atender as outras exigências previstas na Legislação Federal
aplicável à espécie;

IV - das entidades a que se refere o inciso XI do art. 5º:

a) possuir autorização de funcionamento expedida pela Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP; e

b) atender as outras exigências previstas na legislação federal
aplicável à espécie.

Art. 12. As entidades beneficiárias das consignações de que trata o
art. 5º, exceto o consignatário daquela constante no inciso V, deverão
comprovar, periodicamente, na forma e prazos estabelecidos em Portaria
a ser expedida pela Diretoria Geral deste Tribunal, a manutenção do aten-
dimento das condições exigidas neste regulamento, por intermédio do
recadastramento anual, bem como apresentar quadro demonstrativo de
bens e serviços oferecidos aos consignados para divulgação.

CAPÍTULO VII
DAS TAXAS DE JUROS

Art. 13. As consignações de que tratam os incisos IX e X e XI do
art. 5º deverão, até o último dia de cada mês, lançar para divulgação em
sítio próprio nos termos definidos em Portaria a ser expedida pela

Diretoria Geral do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, in-
formação quanto às taxas máximas de juros e todos os demais encargos
inerentes à operação que serão praticados na concessão de empréstimo
pessoal no mês subseqüente.

§1º As taxas de juros praticadas obedecerão aos parâmetros de
limites máximos utilizados pelo Poder Executivo da União, instituídas em
ato do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§2º O não cumprimento da obrigação prevista no caput implicará
desativação temporária do consignatário até a regularização da situação infracional.

§3º A reincidência no descumprimento do disposto no caput em
período de doze meses implicará o descredenciamento do consignatário.

§4º Este Tribunal não será responsável pelos dados informados
pelo consignatário, competindo-lhe, sempre que provocada na forma do
art. 14, a adoção de providências nos casos em que as taxas e encargos
praticados divirjam daquelas informadas.

CAPÍTULO VIII
DO DESCONTO INDEVIDO

Art. 14. No caso de desconto indevido, o consignado deverá for-
malizar termo de ocorrência junto à Diretoria de Pessoal do Tribunal, no
qual constará a sua identificação funcional e exposição sucinta dos fatos.

§1º Na hipótese de formalização do termo de ocorrência de que
trata o caput, a respectiva unidade de recursos humanos deverá notificar o
consignatário em até cinco dias para comprovar a regularidade do desconto,
no prazo de três dias.

§2º Não ocorrendo a comprovação da autorização do desconto,
serão suspensas as consignações irregulares e instaurado o processo
administrativo para apuração dos fatos.

§3º Ocorrendo a comprovação do desconto de que trata o § 2º
quando já instaurado o processo administrativo, o consignatário terá
cinco dias para apresentação da defesa.

§4º No curso do processo administrativo, a consignação poderá
ser suspensa ou cancelada, exigindo-se quanto a esta o trânsito em julgado
do processo, desde que comprovada a irregularidade da autorização.

Art. 15. Por delegação do (a) Presidente do Tribunal, a compe-
tência para suspender ou cancelar a consignação no curso do processo
administrativo caberá ao Diretor-Geral, assegurando-se a ampla defesa e o
devido processo legal.

Art. 16. Os valores referentes aos descontos considerados
indevidos deverão ser integralmente ressarcidos ao prejudicado, no pra-
zo máximo de trinta dias contados da constatação da irregularidade, na
forma pactuada entre o consignatário e o consignado.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput implica
desativação temporária do consignatário, nos termos do inciso IV do art. 20.

CAPÍTULO IX
DA RESPONSABILIDADE

Art. 17. A consignação em folha de pagamento não implica a co-
responsabilidade deste Regional por dívidas ou compromissos de natureza
pecuniária, assumidos pelo consignado junto ao consignatário.

CAPÍTULO X
DA SUSPENSÃO E EXCLUSÃO

Art. 18. As consignações em folha previstas no art. 5º poderão,
por decisão motivada, a qualquer tempo ser:

I - suspensas, no todo ou em parte, por interesse da Administra-
ção, observados os critérios de conveniência e oportunidade, após prévia
comunicação à entidade consignatária, resguardados os efeitos jurídicos
produzidos por atos pretéritos, ou por interesse do consignatário ou con-
signado, mediante solicitação expressa; e

II - excluídas por interesse da administração, observados os
critérios de conveniência e oportunidade, após prévia comunicação
ao consignatário, resguardados os efeitos jurídicos produzidos em
atos pretéritos, ou por interesse do consignatário ou consignado,
mediante solicitação expressa.
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§ 1º As consignações referidas nos incisos IX, X e XI do art. 5º
somente poderão ser excluídas a pedido do consignado mediante prévia
aquiescência do consignatário e decisão motivada do consignante.

Art. 19. Ocorrerá, ainda, a exclusão da consignação nas seguintes
hipóteses:

I - quando restar comprovada a irregularidade da operação, que
implique vício insanável; e

II - pela não utilização da rubrica pela entidade durante o período
de seis meses ininterruptos.

Art. 20. Além da hipótese prevista no § 2º do art. 13, ocorrerá a
desativação temporária do consignatário:

I - quando constatada irregularidade no cadastramento,
recadastramento, ou em processamento de consignação;

II - que deixar de prestar informações ou esclarecimentos nos
prazos solicitados pela administração;

III - que deixar de apresentar o comprovante de recolhimento
dos custos de que trata o art. 6º; e

IV - que deixar de efetuar o ressarcimento ao consignado nos
termos previstos no art. 16.

Parágrafo único. A desativação temporária permanecerá até a re-
gularização da situação infracional do consignatário, observada a hipótese
prevista no inciso V do art. 21.

CAPÍTULO XI
DO DESCREDENCIAMENTO

Art. 21. Ocorrerá o descredenciamento do consignatário quando:

I - ceder a terceiros, a qualquer título, rubricas de consignação;

II - permitir que terceiros procedam a consignações no Sistema de
Folha de Pagamento do consignante;

III - utilizar rubricas para descontos não previstas no art. 5º;

IV - reincidir em práticas que impliquem sua desativação temporária; e

V - não regularizar em seis meses a situação que ensejou sua
desativação temporária.

CAPÍTULO XII
DA INABILITAÇÃO

Art. 22. Ocorrerá a inabilitação permanente do consignatário nas
hipóteses de:

I - reincidência em práticas que impliquem seu descredenciamento;

II - comprovada prática de ato lesivo ao consignado ou à Admi-
nistração, mediante fraude, simulação, ou dolo; e

III - prática de taxas de juros e encargos diversos dos informados
pela Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão em atendimento à exigência do art. 13, na concessão
de empréstimo pessoal.

CAPÍTULO XIII
DO IMPEDIMENTO

Art. 23. O consignado ficará impedido, pelo período de até ses-
senta meses, de incluir novas consignações em seu contracheque quando
constatado, em processo administrativo, prática de irregularidade, fraude,
simulação ou dolo relativo ao sistema de consignações.

Art. 24. As consignações relativas à amortização de empréstimos
e financiamentos firmados na vigência do Decreto no 4.961, de 20 de
janeiro de 2004, poderão permanecer no sistema até o termo final de sua
vigência, vedada nesta hipótese a promoção de alterações de qualquer
natureza quanto às operações mantidas.

Parágrafo único. As entidades interessadas somente poderão ope-
rar novas consignações no Sistema de Folha de Pagamento do consignante
quando cadastradas e habilitadas na forma do art. 7º e mediante celebração
de convênio com este Tribunal.

Art. 25. A partir da data de publicação deste regulamento não
serão firmados contratos ou convênios, ou admitidas novas consignações,
que não atendam às exigências nele previstas.

Art. 26. O disposto neste Ato aplica-se a quaisquer magistrados,
servidores ativos, inativos e pensionistas e a servidores cedidos por outros
órgãos, incluídos na folha de pagamento.

Art. 27. Fica revogado o Ato Regulamentar nº 6, de 31 de agosto de 2009.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário de Justiça do Estado, no Diário Eletrônico
e no Boletim Interno Eletrônico.

São Luís, 1º de fevereiro de 2016.

ILKA ESDRA SILVA ARAÚJO
Desembargadora do TRT 16ª Região no exercício

da Presidência

(*) Republicado por Incorreção.

CONVÊNIO

EXTRATO DE CONVÊNIO. PROCESSO: 3430/2015. ESPÉCIE: Convê-
nio nº 05/2015. CONVENENTE: TRT da 16ª Região. CONVENIADA:
Procuradoria Federal no Estado do Maranhão. OBJETO: manter o procedi-
mento de notificação, intimação e remessa dos autos, nos processos em que
sejam partes as Autarquias e Fundações Públicas Federais, bem como nos de
competência da União nas execuções de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda. VIGÊNCIA: 1 (um) ano, iniciando-se a partir de sua
formalização. DATA DA ASSINATURA: 15/07/2015. ASSINAM:
Desembargador Presidente, Luiz Cosmo da Silva Junior (P/Convenente) e o
Procurador Chefe, Daniel Farah de Santana (P/Conveniada).

ADRIANA ALBUQUERQUE DE BRITO
Diretora-Geral

TRT 16ª Região

PORTARIA

PORTARIA GP Nº 149/2016 - SÃO LUÍS, 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO
NAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

RESOLVE:

Designar MARIA GORETH MUNIZ CORREA, Técnico Judiciá-
rio, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribu-
nal, matrícula nº 30816339, para exercer a função comissionada FC-04 - Setor
de Apoio da Vice-Presidência, vinculada ao Gabinete da Vice-Presidência,
com efeitos a contar da presente data.

Dê-se ciência.

Publique-se no Diário da Justiça do Estado e no Boletim Interno
Eletrônico.

DES. JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

ESTADO DO MARANHÃO
DIÁRIO DA JUSTIÇA

Regina Lúcia de Almeida Rocha
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
Procuradoria Geral de Justiça

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16ª REGIÃO

Desa. Ilka Esdra Silva Araújo
Presidente do TRT

Av. Senador Vitorino Freire, nº 1969 - Areinha - Fone: 3222-5624
CEP.: 65.030-015  – São Luís - MA

�#$%#&� '(� �)*+#,(� (-&%(� .(� #.+/%./+�� 0001'#(%#&&2#3#(415(1-&617%

CASA  CIVIL

UNIDADE DE GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAL

TEREZA RAQUEL BRITO BEZERRA FIALHO
Diretora Geral do Diário Oficial

DEFENSORIA PÚBLICA  DO  ESTADO  DO MARANHÃO

Maria Albano de Almeida
 Defensora Pública-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 50, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTI-
TUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCI-
MA REGIÃO, usando de sua competência delegada pela Portaria
PRE-DIGER nº 19/2014, tendo em vista o contido no Processo Ad-
ministrativo SEI nº 15.0.000010817-8, resolve:

Retificar a Portaria SEGEP/CDPES nº 34/2016, de
29/1/2016, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em
1º/2/2016, para que, onde se lê: "III - Designar a servidora RO-
BERTA ANDREIA VIEIRA LIMA LEÃO, Técnico Judiciário, Clas-
se "A", Padrão 1, Área Administrativa, para exercer a função co-
missionada de Assistente, Código FC-01, da 8ª Vara do Trabalho de
Brasília.", leia-se: "III - Designar a servidora ROBERTA ANDREIA
VIEIRA LIMA LEÃO, Técnico Judiciário, Classe "A", Padrão 1,
Área Administrativa, para exercer a função comissionada de As-
sistente, Código FC-01, da 8ª Vara do Trabalho de Brasília, com
efeitos a partir de 10/2/2016."

PATRÍCIA JUNGMANN JANNUZZI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 11ª REGIÃO

ATO Nº 10, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

ESPÉCIE: A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, Desembargadora MARIA DAS
GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO que o Tribunal Pleno deferiu a redis-
tribuição proposta pelo Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região
(Resolução Administrativa nº 3/2016);

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Lei nº
8.112/1990, na Resolução nº 146/2012 do Conselho Nacional de Jus-
tiça e na MA-1478/2015, resolve:

Art. 1º Redistribuir um cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Apoio Diversos, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, ocupado pela servidora MIRACELE DA SIL-
VA BRITO, em reciprocidade com um cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Segurança, ocupado pelo servidor
CLAUDINEI DUTRA, do Quadro Permanente do Tribunal Regional
do Trabalho da 14ª Região.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PORTARIA No- 221, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA 14ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 119/2015, à
fl. 46/46v dos autos do Processo nº 1929.2007.000.14.00-4, bem como
o teor do despacho exarado às fls. 48/48v e do Ofício nº 88/2016/SGP-
TRT11, de 2-2-2016, à fl. 55 dos referidos autos, resolve:

REDISTRIBUIR o cargo de Técnico Judiciário - Área Ad-
ministrativa, Especialidade: Segurança, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Regional, ocupado pelo servidor CLAUDINEI DUTRA,
em reciprocidade com o cargo de Técnico Judiciário, Área Admi-
nistrativa/Especialidade: Apoio de Serviços Diversos, ocupado pela
servidora MIRACELE DA SILVA BRITTO, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região, com base no disposto no art. 37 da Lei nº 8.112/90, bem
ainda os termos da Resolução CNJ nº 146/2012, que regulamenta o
instituto no âmbito do Poder Judiciário da União.

Desembargador FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO CRUZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

ATO Nº 18, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar REGINA NADRUZ BASTOS, Técnico Judiciário,
área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribu-
nal, do cargo em comissão de Diretor de Serviço CJ-02, do mesmo Qua-
dro, em virtude de aposentadoria, a partir de 02 de fevereiro de 2016.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ATO Nº 19, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006,
ANDRÉ PIRES FERREIRA BERTOLDI, Técnico Judiciário, área
Apoio Especializado, especialidade Informática, do Quadro Perma-
nente da Secretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão
de Diretor de Serviço CJ-02, do mesmo Quadro, em vaga decorrente
da exoneração de Regina Nadruz Bastos.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ATO Nº 20, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 0000021-09.2016.5.15.0895 PA, resolve:

Declarar vago, a partir de 11 de janeiro de 2016, nos termos
do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de Analista
Judiciário, área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, ocupado pela servidora NATÁLIA DE FIGUEIREDO SIL-
VA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ATO Nº 21, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, de acordo com os artigos 1º e 2º da
Resolução Administrativa nº 147/2012, do CNJ, bem como o previsto
nos artigos 21-F, alínea "k", e 22, inciso XI, do Regimento Interno
deste Regional, e ainda o que consta do Processo nº 0000627-
71.2015.5.15.0895 PA, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006,
ELIANA CORDEIRO NASSIF PEREIRA, Analista Judiciário, área
Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do
Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro, em vaga decorrente da exo-
neração de Berenice Chepuck Torelli.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

ATO Nº 22, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Exonerar ANTONIO VALDIR SOUSA, Analista Judiciário,
área Judiciária, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
do cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho
CJ-03, do mesmo Quadro, em virtude de aposentadoria, a partir de 11
de fevereiro de 2016.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 83 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ANDRE
PIRES FERREIRA BERTOLDI, Técnico Judiciário, área Apoio Es-
pecializado, especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, para ter exercício na Coor-
denadoria de Administração de Recursos de TIC, da Secretaria de
Tecnologia da Informação e Comunicações, dispensando-o da função
comissionada de Assistente-Chefe de Setor FC-05, na Seção de Redes
de Dados, bem como da substituição do Diretor de Serviço CJ-02, da
Coordenadoria de Administração de Recursos de TIC.

Nº 84 - Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores
abaixo, lotados na Seção de Redes de Dados, da Secretaria de Tec-
nologia da Informação e Comunicações:

- AURELIO BIF, Servidor Público Federal, do Quadro Per-
manente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Re-
gião, removido para este Tribunal, para exercer a função comis-
sionada de Assistente-Chefe de Setor FC-05, constante da Tabela de
Funções Comissionadas, dispensando-o da função comissionada de
Assistente de Setor FC-04, bem como da substituição do Assistente-
Chefe de Setor FC-05;

- RANDER CHEIM PIRES, Analista Judiciário, área Apoio
Especializado, especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, para exercer a função co-
missionada de Assistente de Setor FC-04, constante da Tabela de
Funções Comissionadas, bem como substituir o Assistente-Chefe de
Setor FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

PORTARIAS DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 90 - Designar, a partir da publicação desta portaria, KAMILLA
VELASCO DE AMORIM BUDOYA, Técnico Judiciário, área Ad-
ministrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada na 1ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, para exercer
a função comissionada de Assistente Técnico de Vara do Trabalho
FC-04, constante da Tabela de Funções Comissionadas, dispensando
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA.

Nº 91 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ADRIANA
DE FREITAS HENRIQUE, Analista Judiciário, área Judiciária, do
Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na 1ª Vara do
Trabalho de Catanduva, para exercer a função comissionada de As-
sistente de Diretor de Secretaria FC-05, constante da Tabela de Fun-
ções Comissionadas, bem como substituir o Diretor de Secretaria de

Vara do Trabalho CJ-03, dispensando-a da função comissionada de
Assistente Técnico de Vara do Trabalho FC-04, bem como da subs-
tituição do Assistente de Juiz FC-05.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

PORTARIA No- 92, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, MAIRA
CRISTINA LIO MARTINI AMORIM, Técnico Judiciário, área Ad-
ministrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotada na Vara do Trabalho de Itapira, para:

I - exercer a função comissionada de Assistente FC-02, cons-
tante da Tabela de Funções Comissionadas;

II - desempenhar as atividades de Administrador de Rede Local.

LORIVAL FERREIRA DOS SANTOS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA Nº 154, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais e CONSIDERANDO as restrições
orçamentárias por que passa este Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Sexta Região, tendo em vista os cortes impostos pelo go-
verno federal, por intermédio da Lei de Diretrizes Orçamentárias
2016, CONSIDERANDO o teor do Ofício CSJT. GP. SG.CGPES
Nº01/2016, resolve:

Retificar a Portaria GP nº084/2016, para suspender, no âm-
bito da Justiça do Trabalho da Décima Sexta Região, toda e qualquer
nomeação e posse de novos servidores, exceto nos casos de vacância
que não gerem impacto orçamentário, até ulterior decisão do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho. Publique-se no Diário Oficial
da União, no Diário da Justiça do Estado, no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho e no Boletim Interno Eletrônico. Esta Portaria
entrará em vigor na data de sua publicação.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

PORTARIA Nº 163, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2016

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-7464/2012,

CONSIDERANDO o expressivo corte no orçamento da Jus-
tiça do Trabalho para o exercício de 2016, consubstanciado na Lei
Orçamentária Anual - LOA (Lei nº 13.255), publicada em 15 de
janeiro de 2016,

CONSIDERANDO o teor do Ofício CSJT. GP. SG.CGPES
Nº01/2016, bem como das portarias GP n° 84/2016 e 154/2016, resolve:

Tornar sem efeito o item 2 da Portaria GP 43, de 14/1/2016,
que nomeou MARIA BETHANIA RODRIGUES BUENO para exer-
cer em caráter efetivo o cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "A", Padrão 01, do Quadro Permanente de Pes-
soal deste Tribunal, na vaga criada pela Lei n.º 7.819 de 15/9/1989.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS
DA 8ª REGIÃO

PORTARIA No- 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

A Presidente do Conselho Regional de Nutricionistas da Oi-
tava Região, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas
pela Lei n°6.583, de 20 de outubro de 1978, pelo Decreto n°84.444,
de 30 de janeiro de 1980, resolve:

Art. 1º. A presente Portaria versa sobre a designação de funcio-
nários para o recebimento de suprimento de fundos para o ano de 2016.

Art. 2º. Ficam designados os funcionários LUIZ ANTONIO
DE OLIVEIRA (CPF: 194.443.379-20 e RG: 6.155.549-8/PR) e
CRISTIANE DE CASTRO (RG: 7.558.560-8 SSP-PR; CPF:
034.595.459-92) para o recebimento de suprimento de fundos da sede
e da Delegacia de Londrina do Conselho Regional de Nutricionistas -
8ª Região, respectivamente.

Art. 3º. O recebimento dos valores, seu uso e destinação e
modo de prestação de contas, encontram-se previstos pela Portaria
n°005/2011, a qual deverá ser observada em todos os seus termos,
pelo funcionário designado para o recebimento e uso do suprimento
de fundos, sob pena de responsabilidade pessoal.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARIA EMILIA DAUDT VON DER HEYDE

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.


